
CORREIO BRAZILIENSE 
DE SEPTEMBRO, 1816. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C. VII. e . 1 4 . 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL ALGARVES E BRAZIL. 

Portaria do Governo de Lisboa, sobre o pagamento dos 
Officiaes reformados. 

.HAVENDO El Rey Nosso Senhor tomado era Considera
ção os meios mais efficazes de facilitar o pagamento dos 
Militares Reformados, que envelheceram,e se incapacitaram 
no Seu Real Serviço, e igualmente o do Monte-Pio, a que 
tem direito as familias dos Officiaes fallecidos : E que
rendo contemplar com a distineçaõ, de que se faz digna, a 
uma Classe de Vassallos, que com tanto valor, fidelidade, 
e gloria defendeo os sagrados Direitos de Sua Real Coroa, 
Tealçatido com illustres feitos a fama ganhada por nossos 
Maiores no campo da Honra : He Sua Magestade Servido 
Ordenar: 

I* Que em todos os Cofres, e Arrecadações, cujos Ren
dimentos tem a natureza de Rendas Reaes, e que entram no 
Erário Regio, comprehendidos os das Commendas vagas, 
e nas execuções e prestações da Real Fazenda, se acceitem 
daqui em diante em pagamento, e como dinheiro as Ce-
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dulas ou Valles passados pelos três Thesoureíros Geraes 
das Tropas do Centro, Norte, e Sul, e pela Pessoa com
petente, authorizada pela Juncta da Fazenda da Marinha, 
provenientes de Recibos de Soldos de Reformados, Pen
sionistas, e Monte-Pio, que estiverem vencidos, desde o 
primeiro de Janeiro de mil oitocentos e nove, e se forem 
vencendo até ao fim do anno corrente, daquelles interes
sados e seus Cessionários, que quizerem aproveitar-se 
desta providencia, ou que naõ possam esperar pelos paga
mentos ordinários, e possíveis das respectivas Thesoura-
rias; ficando porém inhibida a acceitaçaõ das referidas 
Ced ulas nos Contractos, cujos Contractadores tiverem anteci
padamente pago os preços delles ; pois naõ devem receber 
em diversas espécies daquellas em que fizeram os paga
mentos ; nem seraõ admittidas nos Rendimentos da Casa 
e Estado das Senhoras Raynbas deste Reyno; da Sancta 
Igreja Patriarchal: da Basílica de Santa Maria Maior; da 
Bulla da Cruzada, e do Subsidio Litterario, por terem de
terminadas applicaçoens. 

I I . Que a sua admissão nos pagamentos feitos á Real 
Fazenda, será permittida até ao fim de Março próximo 
futuro ; e as que forem enviadas ao Real Erário, depois 
deste prazo, pelos diversos Exactores, Rccebedores e The
soureíros, faraõ elles constar legalmente, que as acceitáram 
dentro do referido tempo; contendo as mesmas Cédulas, ou 
Valles os pertences, como se pratica com as Apólices dos 
Reaes Empréstimos. 

I I I . Que para fazer também extensiva esta providencia 
aos Reformados, Pensionistas, e Pessoas comprehendidas no 
Monte-Pio, que tem os seus Assentamentos nas diversas 
Pagadorias Militares do Reyno, e que quizerem gozar deste 
indulto, apresentarão por si, ou por seus Cessionários, a 
cada um dos Thesoureíros, a que pertencerem as pagado
rias, os Recibos dos seus vencimentos, authorizados com 
as assignaturas dos respectivos Pagudores, para a vista 
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daquelles documentos os mencionados Thesoureíros das 
Tropas expedirem as Cédulas ou Valles com as preven
ções e formalidades, que fazem o objeclo de ouíra Portaria 
da data desta, expedida a fim de que conste com le
galidade a maneira por que se praticaram estas trans-
acçoes. 

IV". Que as entregas, que se fizerem no sobredicto Erário 
Regio dos mencionados Titulos, sejam sempre accompa-
nhadas de Certidões na fôrma do estilo practicado cora as 
Apólices dos dictos Reaes Empréstimos. 

V. E sendo mais que sufficientes para satisfacçaõ das 
referidas Cédulas ou Valles as dividas activas do Estado, 
vencidas até ao fim do anno de mil oitocentos e doze, naõ 
solvidas antes por embaraços superiores a todos os esforços, 
naõ seraõ as mesmas Cédulas admittidas em rendimentos 
dos já declarados no primeiro artigo, que tenhao a sua 
origem no principio do anno de mil oitocentos e treze cm 
diante. 

As Autboridades a quem competir, o tenham assim en
tendido, e cumpram pela parte que lhes toca. Palácio do 
Governo, em 13 de Agosto, de 1816. 

Com as Rubricas dos Governadores do Reyno. 

FRANÇA. 

Ordenança à"El Rey, determinando a convocação de nova 
Câmara de Deputados. 

Luiz, &c. A todos os que as presentes virem saúde. 
Depois que voltamos para os nossos Estados, cada dia nos 
tem demonstrado a verdade do que proclamamos, naquella 
solemne occasiaõ, que a vantagem dos melhorameníos he 
acompanhada de perto pelo perigo das innovaçoens : esta
mos convencidos de que as necessidades e desejos de nos
sos subditos se unem em preservar intacta aquella Carta 
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constitucional, que he a baze do Direito Publico Francez, 
e a garantia da tranquillidade geral. 

Temos portanto julgado necessário reduzir a Câmara 
dos Deputados ao numero determinado pela Carta, e 
chamar para ella somente homens da idade de mais de 40 
annos ; porém, a fim de effectuar esta reducçaõ de maneira 
legal, lie indispensável convocar de novo os Collegios 
Electoraes, em ordem a proceder â eleição da Câmara dos 
Deputados. 

Por estes motivos, tendo ouvido os nossos Ministros, 
temos ordenado e ordenamos o seguinte:— 

Art. I . Nenhum dos artigos da Carta Constitucional 
será revisto. 

2. A Câmara dos Deputados he dissolvida. 
3. O numero de Deputados para os Departamentos hc 

fixo segundo o artigo 36 da Carta, e na conformidade da 
tabeliã annexa. 

4. Os Collegios Electoraes das Redondezas (Arrondis
sements), e Departamentos, continuarão a ser compostos 
na forma em que fôram reconhecidos, e taes quaes deviam 
ser completos pela nossa ordenança de 21 de Julho 
de 1815. 

5. Os Colégios Electoraes de Redondeza, se ajunetaraõ 
aos 25 de Septembro do presente anno. Cada Collegio 
elegerá um numero de Candidatos igual ao numero de De
putados para o Departamento. 

6. Os Collegios lilectoraes de Departamento se ajuneta
raõ aos 4 de Outubro. Cada um escolherá, pelo menos 
metade dos Deputados, d'entre os candidatos apresentados 
pelos Collegios de Redondeza. Se os Deputados do De
partamento formarem um numero impar, a divisão será 
feita a favor da porção, que se ha de escolher d'entre os 
candidatos. 

Aquelles Collegios de Departamento, que tem de no-
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mear um só Deputado, teraõ faculdade de o escolher ou 
d'entre os da lista de Candidatos, ou de outras quaesquer 
pessoas. 

7. Toda a eleição, em que naõ estiverem presentes ame. 
tada e mais um dos Membros do Collegio, será nulla, e 
invalida. A maioridade absoluta dos Membros presentes 
he necessária para a validade da eleição dos Depu
tados. 

Se os Collegios das Redondezas naõ tiverem completado 
a eleição do numero de Candidatos, que saõ authorizados 
a escolher, os Collegios de Departamento poderão, com 
tudo, proceder nos seus deveres. 

8. As minutas da Eleição seraõ examinadas na Câmara 
dos Deputados, que pronunciará sobre a regularidade das 
eleiçoens. Requerer-se-ha dos Deputados escolhidos, que 
apresentem certidoens de nascimento, provando que tem 
chegado á idade de 40 annos : e extractos dos roes, 
devidamente authenticados pelos prefeitos, provando que 
pagam pelo menos mil francos de taxas directas. 

9. Elles contarão : 
Pelo marido, as contribuiçoens pagas por sua mulher, 

ainda que seja por propriedade sua delia : 
Ao pay as de seus filhos infantes ; 
As da viuva ; que naõ tornou a casar para o filho que 

ella escolher. 
Ao genro, as de sua sogra, sendo viuva, cuja filha única 

elle tenha casado; 
Ao filho, e genro as do pay e sogro, se elles lhe transferi

rem o seu direito. 
10. Ajunctar-se-haõ os Collegios, e se faraõ as eleiçoens 

segundo as formas e regras prescriptas para os collegios 

11» A sessaõ de 1816 se abrirá aos 4 de Novembro de 
presente anno. 
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12. Saó revogadas as resoluçoens da ordenança de 
13 de Julho, 1815, que forem contrarias á presente. 

O nosso Ministro e Secretario de Estado do Inferior, 
Le encarregado da execução da presente Ordenança. 

Dada no Castelo das Tuillerias, aos 5 de Septembro, 
de 1816 ; no 22 anno do nosso reynado. 

(Assignado) Luiz. 
O Ministro Secretario d'Estado do Interior. 

(Assignado) LAINE. 

Ordenação, nomeando os Presidentes dos Collegios de 
Departamento. 

Luiz, &c. Temos nomeado e nomeamos os seguintes 
Presidentes dos Collegios de Departamentos. 

Departamentos. 
Ain 
Aisne 

AUier 
Alpes (Basses) 

Alpes (Haules) 

Ardeche -
Ardennes 

Arriege -
Aube 
Aude 
Aveyron 

Bouches-du-Rhone 

Nome e graduação dos Presidentes, 
- Camillo Jordan. Proprietário. 

Baraõ de Courval. Deputado na 
Câmara passada. 

- Desroys. Ex-Mayoral de Moulins. 
- Gravier. Deputado na Câmara 

passada. 
Aneles. Prim". Preside. da Corte 

Real em Grenoble. 
- Marquez de Latourétte, Ex-Prefeito. 
- Desrousseau. Deputado na Câ

mara passada. 
Calvcl Madaillan. Dicto. 

• Labriffe (o Conde). Dicto 
- Catelan. Dicto. 
• Bergon. Conselheiro d'Estado, Di

rector das matas. 
- Barthelemi. Banqueiro em Paris. 
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Calvados 

Cantai -
Charente 
Charente-Inferieur 

Cher 
Correze -
Corsica -
Cote-d'Or 

Cotes-du-Nord 

Crcuse -

Dordogne 
Doubs 

Drome -

Eure 

Eure-et-Loir -

Finistere -

Gard -

Garoune (Haute) 

Gero 

Gi ronde 
Herault 

Hautefeuille (o Conde). Deputado 
na Câmara passada. 

Tournemine. Dicto. 
Rastignac (Marquez). Proprietário. 
Jounneau. Deputado na Câmara 

passada. 
Augier (Baraõ). Dicto. 
Faucand. Dicto. 
Peraldi (d'Ajacio). Proprietário. 
Maleteste (Marquez). Deputado na 

Câmara passada. 
Courson de Villevalio. Coronel na 

Guarda Real. 
Michelet. Deputado na Câmara 

passada. 
Maine-Biran. Dicto. 
Meyronet de S. Marc. Procurador 

d 'El Rey ern Besançon. 
Conde de Ia Porte. Marechal de 

Campo. 
Terneaux. Negociante, Coronel d* 

guarda Nacio mal. 
Lacroix-Fraiuv-lIe. Ex-chefe dos 

Advogados em Paris. 
D'Augier. Contra-almirante, De

putado na Câmara passada. 
Briehe (Visconde). Tenente-ge

neral. 
Bastard de 1'Estang. Presidente da 

Corte em Lyons. 
O Conde Fesenzac. Sênior Tenente-

general. 
Ravez. Advogado. 
Montcalm (Marquez). Deputado 

na Câmara passada. 
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llle-et-Vilaine -

Indre 
Indre-et-Loir -

Isere 

Jura 
Landes -
Loire-et-Cher 

Loire 

Loire (Haule) -
Loire (Inferieur) 
Loiret 

Lot 

Lot-et-Garonne 

Lozere -

Mame (Haute) 

Mayenne-
Meurthe -

Morbillan 

Moselle 

Nievre -
Nord -

Politica. 

Moreau. Administrador dos Cor
reios. 

Barbancois. (Marquez.) 
Destouches. Prefeito do Seine-et-

Oise. 
Planelli de Lavalette. Deputado 

na Câmara passada. 
Jobez. Dicto. 
Poisere de Cere. Dicto. 
SarrazLn (conde). Ex-membro da 

Assemblea Constituente. 
O Conde Vougy. Deputado na 

Câmara passada. 
Chabron de Solilhac. Dicto. 
Dufou. Ex-Mayoral de Nantes. 
Baest. Deputado na Câmara pas

sada. 
Bessieres (o Cavalheiro). Negoci

ante. 
Dijeon (Conde). Deputado na Câ

mara passada. 
Dumanoir. Contra Almirante. De-

putado na Câmara passada. 
Becquey. Sub-Secretariod'Estado. 

Dicto. 
Pasquier (Baraõ). Dicto. 
Bouteiller. Presidente da Corte em 

Nancy. 
Gaetan de Ia Rochefoucault. Pro

prietário. 
De Wendel. Deputado na Câmara 

passada. 
Chabrol Chamiane. Proprietário. 
Jumilhac (Marquez). Tenente-ge

neral. 
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Oise 

Orne - - -
Pas-de-Calais -

Puy-de-Dome 

Pyrenées (Basses) -

Pyrenées (Orientales) 
Rbin (Bass) 

Rliiu (Haut) -

Rhone -

Saone (Haute) -
Saone-et-Loire 
Sarthe 
Seine 

Seine-et-Marnc 

Seine-et-Oise -

Seine-Inferieur 

Deux-Sevres 

Somtne 
Tarn-et-Garonne 

Var . . 
Vauclose 
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0 Duque d'Estissac. Marechal de 
Campo. 

O Principe de Broglie. Dicto. 
Blanquart de Bailleul. Procurador 

d'El Rey em Douay. 
Montaignac (Marquez). Proprie

tário. 
Faget de Baure. Presidente da 

Corte Real e Deputado na Câ
mara passada. 

Arnaud. Dicto. 
Levrault. Conselheiro de Prefei

tura. 
De Serre. Presidente da Corte Real 

e Deputado na Câmara passada. 
Cotton. Deputado na Câmara pas

sada. 
Gramont (Marquez). Dicto. 
Ganay (Marquez). Dicto. 
Labouillerie. Dicto. 
Bellart. Dicto, Procurador d'El 

Rey. 
Saint Criq. Director-geral d'Alfân

degas. 
Jumilhac-Chapelle (Baraõ). De

putado na Câmara passada. 
Beugnot (Conde). Mininistro d'Es-

tado. 
Chauvin Boissavary. Deputado na 

Câmara passada. 
Morgan. Dicto. 
VialettedeMortarieu. Ex-Mayoral 

de Montauban. 
Gallois. Ex-Deputado. 
Daramon. Proprietário. 
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Vandée -

Vienne 
Vienne (Haute) 

Vosges -

Yonne 

Pohhca. 

Dufougerais. Deputado na Câmara 
passada. 

Nieul (Conde). Proprietário. 
Bourdeau. Procurador d'El Rey 

em Rennes. 
- Falatieu (Joseph). Deputado da 

Câmara passada. 
- Jacquinot. Procurador d'El Rey 

em Paris. 
(Assignado) Lu iz . 

L A I N B . 

H E S P A N H A . 

Documentos relativos á prizaõ do Vice Cônsul dos Estados 
Unidos em Cadiz, por ordem do Governo Hespanhol. 

N \ 1. 

Carta do Cônsul Americano ao Governador de Cadiz. 

Cadiz, 14° de Maio, de 1816. 
SENHOR !—Quando voltei para esta cidade, aos 11 do 

corrente, me deram a mais extraordinária informação, de 
que Mr. Meade um cidadão dos Estados Unidos, e seu pro-
consul em minha ausência, tinha sido requerido a pagar a 
Sua Majestade certa somma de dinheiro, ou dar fianças 
idôneas, approvadas pelo Consulado desta cidade, para o 
dicto pagamento; e na falta de ambas as cousas, que fosse 
a sua pessoa posta em custodia : que, naõ approvando o 
dicto Consulado a fiança de Mr. Meade, V. Ex1. o mandou 
prender no castello de St». Catalina, aonde continua de-
tido, debaixo de uma guarda militar. 

Naõ me he possivel, Senhor, expressar a minha surpreza 
com este ultragem, depois de ter visto pelos mais irrefra-
gaveis documentos, apresentados ante mim por Mr. Meade, 
que S. M. Catholica tinha, pela própria signatura de seu 
punho, reconhecido, que a somma, de que se tracta, de-
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via ser considerada como depositada no Real thesouro ; e 
em que, em data de 14 de Agosto do anno passado, se com-
municou ao predecessor de V. Ex a . uma ordem Real, nas 
seguintes palavras:— 

« S. M. foi servido ordenar, por seu Real decreto, sob 
signatura de seu punho, que, no entanto, e até que se re
alizem os fundos deste deposito, o Governador ou subde-
legado das rendas Reaes em Cadiz, suspenda todos os pro
cedimentos ulteriores contra Mr. Meade, e que o processo 
se remetta ao Conselho Supremo, e que o pretexto allegado 
pela pessoa, que pede o dinheiro, que produzio esta or
dem, éra que Mr. Meade estava a ponto de fugir desta ci
dade, e que por isso éra necessário segurar-se da pessoa de 
Mr. Meade :" 

V. Exa. deve vêr o pouco fundamento, que deve haver 
para tal assersaõ; porém, ainda admittindo que fosse ver
dadeira, deve parecer naõ menos extraordinário, que um 
cidadão dos Estados Unidos fosse prezo pelo pagamento 
de uma somma de dinheiro, que S. M. mesmo admitte ter 
em sua maõ. O caso he certamente o mais extraordiná
rio, que se pôde achar na historia da Europa : e Eu, no 
meu lugar, como Cônsul dos Estados Unidos da America, 
e reconhecido como tal por S. M. Catholica, sendo espe
cialmente encarregado pelo meu Governo de vigiar e pro
teger os cidadãos de minha, naçaõ, peço licença a V. Ex*., 
da maneira mais respeituosa, para protestar, como pro
testo solemnemente, contra a detenção e prisaõ da Mr. Ri
cardo Meade, um cidadão dos dictos Estados Unidos, o 
qual estava, quando foi prezo, encarregado e desempe
nhando os deveres do meu officio consular, nesta cidade : 
e,também, por ser absolutamente contrario ao 7m°. e 20"*0. 
artigo do tractado de Commercio, que existe; entre os 
Estados Unidos e S. M. Catholica. O sobre-dicto Mr. Ri
cardo Meade está actualmente prezo em um lugar, que até 
aqui tem sido unicamente usado como masmorra, com 

2 M 2 



268 Politica. 

sentinella constantamente á vista ; e tudo isto meramente 
porque elle se naõ quiz submetter ao pagamento de uma 
somma, que S. M. tem reconhecido estar em sua maõ. 
Portanto, Eu naõ posso fazer menos do que declarar 
a Ex*., que como este acto deve ser olhado por meu Go
verno com notável desapprovaçaõ, me deve ser permittido 
valer-me do meu character official, no seu mais pleno sen
tido e extensão, para pedir a libertação de Mr. Ricardo 
Meade : e, no caso em que V. Ex% se naõ considere ple
namente authorizado para o fazer, em conseqüência desta 
prizaõ ter sido feita por ordem superior, que me dizem 
expressar-se assim, " que, no caso que elle naõ pague, ou 
naõ dê fiança pela somma, se ponha a sua pessoa em cus
todia." Eu me apresento, e, sem hesitação, empenho, 
tanto o meu character publico como particular, em que 
responderei pela pessoa de Mr. Meade, para que lhe seja 
permittido voltar para a casa de sua habitação, pedindo 
ao mesmo tempo que V. Ex". seja servido conceder-lhe o 
seu passaporte, a fim de que elle e sua familia possam ir 
a Madrid, e representar ali a peculiar dureza de seu caso 
a S. M. Catholica, e defender os seus direitos sob a pro
tecçaõ do Enviado Extraordinário e Ministro Plenipoten
ciario de minha naçaõ ; e no caso de que V. Ex*. se naõ 
considere sufficientemente authorizado para conceder os 
passaportes necessários até Madrid ; peço que lhe seja 
permittido, debaixo de minha responsabilidade, o ficar em 
sua casa, até que receba resposta da Corte; assim como 
noticia da chegada do Ministro Plenipotenciario, que se 
espera dos Estados Unidos, Tenho também de solicitar 
a V. Ex \ , que seja servido ordenar, se me dem copias au-
thenticas da Ordem Real, e de todos os procedimentos 
que delia se seguiram, assim como da carta official ao 
Governador do Castello, aonde está prezo Mr. Meade ; e 
também desta carta, a qual declaro, que he o meu protesto 
formal; e da determinação ou decreto, que V. Ex% for 
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servido expedir sobre isto; a fim de que eu possa re
metter tudo para Madrid, por um Correio extraordinário, 
para informação do sobredicto Ministro Plenipotenciario 
dos Estados Unidos, que ali se espera brevemente. 

(Assignado) JAIMES LEANDRO CATHCART. 

N». 2o. 

Resposta do Cap*. General de Andaluzia, datada de 
Cadiz, 16 de Maio, de 1816. 

SENHOR !—A prizaõ de Mr. Ricardo Meade teve lugar, 
em conseqüência de um decreto do Real e Supremo Con
selho de Guerra, com o parecer e consentimento de S. M. 
o qual ordenou, que, se a somma requerida naõ fosse im-
mediamente depositada na thesouraria do Consulado, ou 
afiançada com plena satisfacçaõ daquelle tribunal, se 
practicasse a sua prizaõ: e que elle naõ pôde fazer nem 
uma cousa nem outra, he circumstancia de que vós pareceis 
estar plenamente informado, pelo que eu observo na vossa 
carta official de 14 do corrente, a qual contém uma serie de 
raciocínios absolutamente desnecessários, emprehendendo 
provar, que eu naõ devia ordenar a prizaõ de Mr. Meade 
por ser isso contrario aos tractados, e á justiça de sua 
causa, &c. tudo o que se poderia representar de maneira 
mais decorosaá authoridade suprema, aonde se originou o 
decreto de sua prizaõ; e naõ a mim, que sou um mero of
ficial executor : nem eu posso conceber porque seja re
querido a dar-vos copias officiaes dos procedimentos, que 
vós requereis, havendo as mesmas sido ja dadas a Mr. 
Ricardo Meade; como parte mais immediatamente inte
ressada. Este tribunal está bem longe de ter aggravado o 
caso de Mr. Meade ; antes pelo contrario tem toda a dis
posição de lhe conceder todas as facilidades em seu poder, 
consistentes com a fiel execução de suas ordens, que lhe 
prohibem a permissão de ir para Madrid : porem se vós 
ficareis responsável por Mr. Meade, em plena extençaõ, eu 
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representarei isso ao Consulado, e se elle considerar que 
isso satisfaz, entaõ poderei ordenar o que for de justiça e 
de direito. 

N°. 3o. 

Carta do Cônsul Americano ao Governador de Cadiz. 

Cadiz, 17 de Maio, de 1810. 

SENHOR !—Em resposta á carta de V. E x \ datada de 
16 do corrente, a respeito da prizaõ de Mr. Meade, um 
cidadão dos Estados Unidos, seja-me permittido represen
tar a V. E x \ , que, além das instrucçoens, que tenho de 
meu Governo, sempre tem sido, e he o meu desejo, tractar 
as authoridades constituídas, juncto as quaes resido, com 
aquelle docôro e respeito, que lhes saõ devidos; porém 
V. Ex". se naõ admirará, que, como representante de 
minha naçaõ, eu deva arguir com aquella energia, que 
convém ao presente caso, quando vejo um cidadão dos 
Estados Unidos, e um de seus mais respeitáveis sugeitos, 
tractado como criminoso, e tido até agora prezo em uma 
masmorra, com sentinella a vista, que lhe naõ permitte 
sair á distancia de dez passos da porta de sua prizaõ, 
quando se practica tal procedimento com um cidadão da 
naçaõ que eu represento, faltaria ao meu dever para com 
meu Governo e para commigo mesmo, se naõ usasse de 
meus maiores esforços para averiguar a causa, e obter os do
cumentos, efficiaes pelos quaes possa averiguar, se este in
dividuo tem comettido crime, que mereça tal tractamento; 
e particularmente quando vejo, por papeis originaes, que 
o caso he absolutamente de natureza civil, e actualmente 
pendente ante um tribunal commercial, naõ posso fazer 
menos do que expressar a V. Exa. a minha surprezaaos 
procedimentos, que se practicáram com este sugeito, por 
nenhuma outra razaõ mais do que por elle recusar o pagar 
a mesma somma segunda vez, tendo-a elle ja depositado, 
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segundo as ordens de um tribunal competente, no thesouro 
de S. M., como se reconheceo formal e solemneraente sob 
o signal do punho de S. M., com a determinação de S. M. 
que se ajunctassem fundos de outros recursos, para o ex
presso fim de re-embolçar o Real thesouro. 

Tenho requerido a V. Ex*. que se communicassem os 
procedimentos, que tiveram lugar, em conseqüência da 
ultima ordem Real, que ordenou a prizaõ da pessoa de 
Mr. Meade. V- Ex*. responde, que naõ he obrigado a 
dar-me isso; porque ja fôram dados a Mr. Meade. Como 
representante de minha naçaÕ, tenho de dar contas ao En
viado Extraordinário e Ministro Plenipotenciario de meu 
Governo, de qualquer occurrencia que succeda nos limites 
de minha jurisdicçaõ, relativa a cidadãos da minha naçaõ, 
e igualmente ao Governo do meu paiz; e, anxioso de des
empenhar o meu dever, com aquella precisão que exige um 
negocio taõ extraordinário e de tanta publicidade, e que in-
volve naõ menos do que a liberdade de um cidadão America
no e os direitos do meu paiz; hedo meu indispensável dever 
repetir o meu requirimento, que V. Ex*. seja servido orde
nar, que o escrivão encarregado deste negocio me dê copias 
authenticas da dieta ordem Real, e de todos os outros pro
cedimentos, que tiver havido até esta data, incluindo as 
ordens do Governador do castello de St». Catalina, aonde 
Mr. Meade está prezo, cujas despezas eu pagarei. 

Eu observo, que V. Ex*. naõ pôde annuir a meu requi
rimento de permittir que Mr. Mead volte para sua casa, 
e menos conceder-lhe passaporte para Madrid ; e sois ser
vido acerescentar, que se eu ficar por fiador, na plena ex
tensão de minha responsabilidade vós apresentareis isto ao 
tribunal do Consulado, e, sendo approvado, dareis as or
dens necessárias. Tenho offerecido, e repito a minha 
offerta outra vez a V. Ex". de que estou prompto a em
penhar a rainha responsabilidade, em toda a sua extensão 
e sentido, pela pessoa de Mr. Meade, sendo tudo quanto 
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a Real ordem exige, fazendo-me responsável, tanto na 
minha qualidade publica como na particular, de que elle 
se naõ auzentará desta cidade, antes da terminação do ne
gocio de que se tracta. 

(Assignado) JAIMES LEANDRO CATHCART. 

N-. 4o. 

Replica do Capitão General a Mr. Catheart. 

Cadiz, 20 de Maio, de 1816. 
SENHOR]—Em conseqüência da vossa carta de 17 do 

Corrente expedi a rainha ordem, cuja copia aqui achareis 
para vossa informação. 

Cadiz, 20 de Maio, de 1816. 
S. Ex*. O Capitão General de Andaluzia, Governador 

civil e militar desta cidade, tendo visto e examinado os 
procedimentos, assim como a ultima carta official do Côn
sul dos Estados Unidos, a respeito do caso de Mr. Ri
cardo Meade, foi servido ordenar, que se apresentasse ao 
Consuldado desta cidade uma copia do ultimo paragrapho 
da dieta carta official, para que, com o pleno conheci
mento que elle tem da resolução tomada pelo Real e Su
premo Couselhode Guerra, que ordena, que a fiança que 
se receber de Mr. Ricardo Meade seja de sua plena satis
facçaõ, seja servido significar se approva a que agora of
ferece o sobredicto Cônsul, tanto na sua publica qualidade 
como na particular; e, obtida a sua resposta, se ordenará 
outro sim o que respeita ás instrucçoens dadas ao governa
dor do castello de St». Caí ali na, assim como á pro
priedade de dar copias autlienliçadas dos procedimentos 
em que taõ fortemente se insiste : no entanto se lhe dará 
copia desta ordem, acompanhada de uma carta official, 
para que até este ponto seja elle informado para seu go
verno. 
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Assim decretado e adoptado, com o conhecimento e 
approvaçaõ do Auditor de Guerra, e assignado por S. Ex*. 
o Governador. 

LINARES. 

RODRIGUEZ P E L A E Z . 

Verdadeira copia do original registrado, em obediência 
das ordení do Real e Supremo Conselho de Guerra, para 
pedir e obter de Mr. Ricardo Meade, certa fiança por este 
tribunal, agora certificado, o principal escrivão da repar
tição de guerra nesta cidade : em prova do que puz o meu 
signal sos 20 de Maio, de 1816. 

(Assignado) J O S E F RODRIGUEZ P E L A E Z . 

N*. 5°. 

Carta do Governador do Castello de Sta. Catalina, ao 

Governador-general. 

Castello de S ' \ Catalina, 18 de Maio, 1816. 
Ex0*». SENHOR !—D. Ricardo Meade foi conduzido a 

esta fortaleza, aos 2 do corrente, pelo Ajudante D. Sebas
tião Ortiz, como informei a V. Ex*. na minha participa
ção official do mesmo dia : e, em conseqüência da ordem 
de3, foi aqui deixado na qualidade de pessoa debaixo de 
prizaõ. Alguns dias depois elle observou-me, que se V. 
Ex*. requeresse officialmente ser informado de se achar 
elle ou naõ suficientemente seguro na fortaleza, que eu lhe 
faria mercê de responder na affirmativa, para que elle naõ 
fosse mudado; ao que respondi com a minha custumada 
franqueza, que o meu comportamento havia de ser inteira
mente governado pelo lheor de minbas ordens, e que se 
filas exigissem a segurança de sua pessoa, eu naõ podia 
deixar de o mudar para uma das casas próprias para esse 
fim; porque nunca quiz correr o risco de me implicar por 
pessoa alguma, nem quereria que corresse algum risco o 
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official da guarda. Aos 13 recebi a carta de V. Ex*., da
tada de 11, a que alludo, e desejando remover todas as 
duvidas, que se podiam levantar, sobre a fugida de Mr. 
Meade, V- Ex*. ordenava que o informasse, se o quarto, 
em que elle estava prezo nesta fortaleza, éra suficientemente 
seguro, sob a responsabilidade das pessoas encarregadas 
de sua guarda; no que eu lhe communiquei francamente 
a ordem, e que éra indispensável que elle fosse removido 
para o quarto que lhe éra destinado, como representei a 
V. Ex*. na minha nota de 14. Porém devo observar, que 
naõ he uma masmorra, como as que se usam para crimi
nosos sentenciados a castigo capital, como tam fortemente 
exaggera o Cônsul dos Estados Unidos da America; pelo 
contrario, he um quarto decente, caiado, com uma grande 
janella, e tal que he segundo as circumstancias occupado 
por pessoas de todas as classes ; e, se Mr. Meade se naõ 
prejudicasse pela sua sensibilidade exaltada com a prizaõ, 
devia reconhecer, que o tenho tractado com tal amizade, 
respeito e consideração, qual he compatível com a neces
sária segurança de sua pessoa,como ordena o Supremo Con
selho ; porque he um facto, que elle pôde passear todo 
o dia acompanhado de seus parentes e amigos, sem ne
nhuma outra mortifiençaõ mais do que a de estar fechado 
de noite, o que eu naõ posso evitar ; pois ainda que sup-
ponha, pelo respeitável character de Mr. Meade, que es
taria igualmente seguro passeando nas ruas de Cadiz, ou 
prezo no mais apertado calabouço, com tudo naõ ha ley 
pela qual eu possa persuadir o official da guarda, que a sua 
responsabilidade naõ augmentaria, se o prezo tivesse a plena 
liberdade da fortaleza, que pela sua localidade muito fa
cilitaria a sua fugida, se a intentasse, o que tem aconte
cido com outros. 

O Cônsul dos Estados Unidos veio aqui antes de hontem 
e me aceusou de que V. Ex*. ignorava absolutamente, que 
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Mr. Meade estava em estreita prizaõ: e eu nao pude 
deixar de observar pelo seu tom imperioso, que elle tinha 
tomado este negocio com muita ardencia, tudo o que peço 
licença para communicar a V Ex*. em resposta á carta 
official de V. Ex*. datada de hontem, pedindo, em con
seqüência, que V- Ex*. tenha a bondade de me instruir, 
em que qualidade continua Mr. Meade nesta fortaleza. 

Deus guarde a vida de V Ex*. muitos annos. 

N \ 6'. 

Decreto official do Consulado. 

Temos visto a communicaçaõ official de V- Ex*., da
tada de hontem, e tendo plenamente considerado o seu 
contheudo, somente podemos informar a V- Ex*. que a 
fiança proposta pelo Cônsul dos Estados Unidos, como 
ali se explica, naõ he, nem em sua natureza nem em seu 
objecto, tal que possa ser approvada ou admittida neste 
tribunal. 

Deus guarde a V. Ex*. muitos annos. 
(Assignados) MIGUEL DE MASSOU. 

NJCOLAÓ B L A N A . 

MIGUEL DE CARRASGUEDA. 

Decreto do Capitão General. 

Cadiz, 22 de Maio, de 1816. 
S. Ex". o Capitão General D . Francisco Xavier de Oso, 

Marquez de Castelldorius, vendo plenamente os procedi
mentos e resolução passada no tribunal do Consulado, 
assim como a explicação dada pelo Governador do Cas
tello de Sta. Catalina, sobre as differentes representaçoens 
feitas pelo Cônsul dos Estados Unidos, a favor do cidadão 
de sua naçaõ Mr. Ricardo Meade. S. Ex*. declara, que 
sentindo-se obrigado a observar fielmente o theor da Real 
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ordem do Supremo Conselho de Guerra, a que tem obede
cido, e mandado que seja estrictamente executada ; redu
zida, em substancia, á alternativa de que se deposite a 
somma em litígio, ou que a ella se dê fiança á satisfacçaõ 
do Consulado desta cidade, e que na falta de ambas as 
cousas, se prenda e guarde a pessoa do dicto Meade; e naõ 
tendo elle cumprido a primeira parte, e naõ satisfazendo 
o tribunal do Consulado quanto à segurança offerecida 
pelo dicto Cônsul, fica por esta declarado, que a sua li
bertação e soltura se naõ pôde conceder, debaixo da dieta 
fiança ; e porquanto vem a ser um imperioso dever segurar 
a pessoa do dicto Meade, no castello de S**». Catalina, que, 
pela sua localidade exige todas as precauçoens adoptadas 
pelo seu Governador, e sendo estas mui compatíveis com 
a humanidade e respeito devido ao dicto Meade, e pro
vavelmente seriam mais aggravadas, se elle fosse mudado 
para outra prizaõ para maior segurança, o que requereria 
as mesmas precauçoens; decreta S. Ex*. que elle continue 
aonde se acha, nas circumstancias acima mencionadas, se 
elle naõ preferir a prizaõ Real (cadea commum) e que esta 
resolução seja communicada ao Cônsul dos Estados Uni
dos, sendo-lhe dadas copias destes procedimentos, e de 
todos os outros que elle pede, á excepçaõ da Ordem Real 
do Supremo Conselho, a qual contém expressoens, que 
indicam segredo; e se elle se quizer queixar daquelle Su
premo Tribunal elle resolverá se lhe deve ou naõ dar co
pias de seus procedimentos. Assim decretado e ordenado 
com o conhecimento e approvaçaõ de D. Rafael Linares e 
Quadrado, auditor de Guerra. 

(Assignados) CASTELLDORIUS. 

L I N A R E S . 

J O S E F RODRIGUEZ PELAEZ. 

O sobre dicto saõ copias verdadeiras da conrespondencia 
official e original dos procedimentos, como se acham nos 
meus registros, na conformidade da Real ordem do Su* 
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premo Conselho de Guerra, e deste tribunal, e escriptorio, 
que está a meu cargo, ao que me reporto, em conse-
quenciadas ordensali contidas, doque tudo se daraõ copias 
ao Consnl dos Estados Unidos, accomganhadas da se
guinte carta de S. Ex*. 

(Assignado) J O S E F RQDRIGUEZ P E L A E Z . 

Cadiz, 24 de Maio, de 1816. 
Pelas copias inclusas dos procedimentos sereis informado 

da determinação que tomou o tribunal do Consulado, assim 
como o Governador do Castello de Sta. Catalina deste lugar, 
e também da minha; adoptada em conseqüência, que exige 
a prizaõ e detenção de D . Ricardo Meade, um cidadão 
de vossa naçaõ. 

(Assignado) El Marquez de CASTELLDORIUS. 

Ao Cônsul dos Estados Unidos da America, nesta cidade. 

N Á P O L E S . 

Documentos sobre a disputa com os Estados Unidos. 

Carta do Marquez de Gallo, Ministro dos Negócios Es
trangeiros em Napoies, a Mr. Degen, Cônsul Ameri
cano. 

Napoies, 9 de Julho, 1809. 
SENHOR!—Havendo El Rey tomado em conside

ração a vossa Nota de 28 de Maio, relativa á escuna 
Americana Kait, Cap. Thomsou, que saio de Baltimore 
para Napoies, com uma carga de café, e provida com os 
papeis necessários em devida forma, tem decidido, que 
seja o dicto vaso restituido ao capitão Thomson, o qual 
pode fazer livre uso da mercadoria e propriedade, que elle-
contém. Ao mesmo tempo tem S. M. decidido, como 
medida geral, que todos os vasos Americanos, que che
garem a este Reyno, directamente carregados e destinados 
a seus portos, sejam ali admittidos livremente, com tanto 
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que venham munidos com os certificados de origem, e 
papeis de viagem ; e que naõ seja em contravenção dos 
Reaes decretos de 20 de Dezembro, 1806, e 9 de Janeiro, 
de 1808, relativos ao commercio Inglez, e ao das Potências 
Nentraes, os quaes decretos devem ser mantidos em pleno 
vigor. 

W U R T E M B E R G . 

Decreto do Ministro de Estado, dirigido aos Chefes das 
differentes Repartiçoens, sobre os procedimentos, que 
tem havido, a respeito da Constituição do Reyno. 
Por varias representaçoens, feitas aos Ministros de Es

tado tem elles visto, com admiração, as errôneas ideas, 
que tem naõ somente prevalecido entre grande parte dos 
vassallos de S. M. mas que tem sido fomentadas e disse
minadas pelos chefes de Repartiçoens e Communs, a res
peito das transacçoens, que tem tido lugar relativamente 
á Constituição do Reyno : ideas que tem representado 
como suspeilosos actos de S. M., originados nos mais 
puros e benéficos motivos. 

Ha muito tempo, que S. M. tem publica e inequivoca
mente pronunciado a sua determinação, de collocar a pros
peridade de seu povo sobre bazes permanentes, por meio de 
uma Constituição, adaptada ás suas relaçoens, preservan
do ao mesmo tempo o Governo Executivo, na sua firme 
e regular carreira, livre de ingerências da parte da pre
sente Assemblea dos Deputantados, constituída unicamento 
para deliberar a respeito da Constituição. 

Ainda que S. M. nesta determinação se naõ movesse por 
forma alguma, nem pelas demonstraçoens de impaciência 
daquelles que pensavam, que os procedimentos tinham sido 
demasiadamente prolongados, nem pelo juizo prematuro 
de outros, que expressavam as suas duvidas de um resulta
do proveitoso, nem ainda mesmo pelas transacçoens alheias 
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deste êxito, que tem tido lugar ; com tudo S. M. tem tra
balhado com anxiedade, em tanto quanto he possivel, para 
corrigir as vistas errôneas, que entretem a parte bem dis
posta de seus vassallos, e refutar, com verdade e franqueza, 
aquelles que imaginam, que naõ podem melhor servir a 
sua pátria doque representando todos os actos do Governo 
n'uma luz falsa e injusta. 

Para este fim os chefes das repartiçoens saõ informados, 
pelo presente acto, da situação dos nossos negócios, para 
que assim possam instruir, rectificar e tranqüilizar aquelles, 
que estaõ debaixo de sua administração. 

Desde a introducçaõ do plano de Constituição, annun-
ciado aos 15 de Março do anno passado, que tendia á uniaõ 
dos antigos com os novos dominios de S. M. em um todo 
bem regulado, tem os Estados, entaõ convocados, causado 
demoras; e por isso, depois de varias vicissitudes, se abri
ram os procedimentos actuaes, na conformidade dos prin
cipios contidos no Rescripto de 13 de Novembro do anno 
passado, e no Ponto Fundamental que lhe éraappenso ; o 
fim de S. A. R. tem invariavelmente sido a acceieraçaõ e 
feliz terminação desta importante obra: e ainda que éra 
de prever, que o complemento deste objecto requeria con
siderável espaço de tempo; pois involvia naõ somente a 
adopçaõ daquellas partes da antiga Constituição, que eram 
compatíveis com o bem do Estado, na que se fazia de novo» 
e o satisfazer as vistas e expectaçoens dos differentes mem
bros do Estado, mas também o prevenir todas as futuras 
apprehensoens, e falsas concepçoens, por uma explicação 
distincta dos mútuos deveres e relaçoens; com tudo S. M. 
nunca deixou de aproveitar todas as occasioens de promo
ver, com a maior actividade, o progresso da obra. 

Além disso, S. M. informando-se, em Abril deste anno, 
do resultado dos procedimentos, expedio, com as vistas de 
os accelerar, vários Monitorios, como testemunham os 
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Rescriptos de 26 de Maio, e 9, e 21 de Agosto, deste anno, 
dirigidos ao Committé para os negócios dos Estados: e 
quanto S. M. está ainda anxioso pelo final arranjamento 
deste negocio, se tem inequivocamente mostrado nas in
strucçoens dadas ao Committé Real, para que façam um 
relatório de seus progressos duas vezes por semana. 

Mas, por outra parte, as differentes representaçoens dos 
Estados, estranhas á obra da Constituição, e seus esforços, 
antes de seu acabamento, para se metterem de posse dos 
direitos dos Estados do paiz, cuja verificação só pôde 
começar com a nova Constituição, nao somente distrahe 
por muitos modos os Membros do Committé Real de seu 
principal objecto; mas também deve obrar geralmente em 
forma prejudicial á natureza dos procedimentos. Foi a 
respeito destes passos, que S. M. expressou o seu sério 
desprazer, e pelos quaes se vio ultimamente obrigado, no 
Rescripto de 24 de Junho deste anno, a fazer saber á As
semblea dos Estados, que naõ tomaria em consideração 
nenhum de seus memoriaes e representaçoens, que naõ 
fossem exclusivamente limitados ao estabelicimento da 
Constituição, único destino daquella Assemblea. 

Alem disto, he da natureza dos procedimentos de nego
ciaçoens, que em nenhum caso he possivel ás authoridades 
do Governo effectuar uma terminação mais breve da obra, 
se os Estados naõ forem a igual passo com ellas. He tam
bém sabido, que a declaração do Committé dos Estados, a 
respeito dos pontos mais importantes da Constituição; a 
saber, o que he relativo aos tributos e organização dos Es
tados, só ha mui pouco tempo he que fôram transmittidos 
aos Commissarios Reaes; e que, se os funccionarios Reaes 
nao subemettem estes pontos a uma exacta e attenta con
sideração, naõ somente obram contra os seus deveres para 
com El Rey e a Pátria, mas se expõem ás mais justas accu
saçoens, da parte dos Estados; e tanto mais quanto estes, 
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em sua resposta á Nota dos Commissarios Reaes aos Pleni
potenciarios dos Estados, em 28 de Junho deste anno, naõ 
hesitaram declarar o seguinte:— 

"A culpa da demora naõ he imputavel á falta dos bons 
progressos, no negocio, mas unicamente á convicção de 
que o primeiro e superior dever dos Estados he, o conti
nuarem tam importante obra, como sangre frioedelibera
ção Alemaã : e por mais que a Assemblea dos Estados par
ticipe nos sentimentos de S. M. , quanto ao desejo de que o 
povo entre expeditamente na fruição de seus direitos, com 
tudo o Committé dos Estados naõ pôde nisso achar justifi
cação para proceder com demasiada pressa, em negocio, 
que deve servir de ley para séculos; porque isso naõ ser
virá de desculpa, ante a posteridade, aos traços de preci
pitação, que se desêjam,para poupar as despezas de uma 
sessaõ." 

Em primeiro lugar, aos 13 do mez, os Estados entrega
ram vários papeis, relativos aos direitos públicos dos cida
dãos, communs, e corporaçoens, á legislação, e á proprie
dade da Igreja Catholica; e elles tem ainda de declarar 
os seus sentimentos, a respeito da administração da justiça 
civil e criminal, poder do Governo nas matérias de policia, 
instituiçoens de educação, matas e caçadas; do que se 
pôde facilmente vêr, que credito merece a asserçaõ de que 
os Estados tem feito tudo quanto está de sua parte, e que a 
conclusão somente espera o assenso de S. M. 

No entanto, porém, S. M. tem pensado sobre o modo, 
porque seria menos inconveniente a seus fieis vassallos a 
demora, inseparável de uma obra de tanta magnitude, e 
destinada para a mais remota posteridade; fornecendo 
aos dictos seus vassallos meios de deduzir dali toda a ale
gria e satisfacçaõ possíveis, mesmo antes do acabamento 
do todo. Com estas vistas destinou a actual contribuição 
Franceza, para a fundação de um estabelicimento, desti
nado a pagar a divida publica, cujos bons effeitos deveriam 
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ser tanto menos mal entendidos pelos Estados, quanto 
expressamente se reservara a concurrencia da futura As
semblea constituída dos Estados. 

Pelos regulamentos relativos a impedir o estrago da caça, 
se obtinha o objecto, mais efficaz e rapidamente, do que 
segundo as antigas providencias, chamadas Commun-
Wildschuetzen ; e se prohibia aos guardas das tapadas, da 
maneira mais expressa, que commettessem excesso algum. 

Quanto á constituição dos lugares de Chancellaria 
(Kauzleistellen) tem-se introduzido melhoramentos essen-
ciaes; e pelo que respeita ás queixas sobre vários outros 
objectos, que tem sido representados a S. M., tem-se reme
diado os aggravos, em tudo quanto elles se tem achado 
que eram verdadeiros. 

Se, nao obstante os desejos que tem S. M. de aliviar o» 
encargos de seu fiel povo, por todos os modos possíveis, 
naõ tem até agora podido abaixar a proporção dos impos
tos ; isto tem em parte sido necessária conseqüência dos 
acontecimentos passados, que apertam também em maior 
gráo sobre outros Estados ; e deve-se trazer á lembrança, 
que, ainda sem diminuir os tributos, o thesouro tem sido 
privado de sommas consideráveis, pelo favor, que se man
dou practicar com as classes inferiores, de pessoas sugeitas 
aos tributos, e especialmente pelo atrazamento daquelles, 
que estavam em melhores circumstancias e mesmo, em 
parte, pelas classes superiores do povo, ao mesmo tempo 
que, naõ somente se tem pago sommas consideráveis âs 
communs, em compensação de reclamaçoens originadas 
em tempos antigos, mas também, em conseqüência da es
cassez (em vez de tirar partido dos altos preços, como os 
proprietários de terras; augmentando por isso as rendas) 
se tem repartido dos armazéns Reaes grande quantidade 
de mantimentos ; parte a preço módico, e parte a troco de 
obrigaçoens de compensação futura, e parte também sem 
nenhum equivalente. 7 
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Nestas circumstancias, por mais penoso que seja a S. M. 
Real vêr mal representadas suas vistas paternaes, por tam 
vários modos, e por maior que seja a responsabilidade 
aque se sujeitam aquellas pessoas, que para isso contribuem 
de alguma maneira, com tudo elle continuará com inflexí
vel seriedade, do modo aqui designado, a usar de seus 
maiores esforços, para obter, no mais breve tempo possivel, 
o objecto a que se dirigem unanimemente os seus desejos, e 
os desejos de todos os amigos da Pátria. 

Decretado em Stuttgard, aos 22 de Agosto, de 1816. 
O REAL MINISTRO DE ESTADO. 

COMMERCIO E ARTES. 
PORTUGAL. 

Edictal da Juncta do Commercio em Lisboa, sobre os 
regulamentos da Saúde no Baltico. 

XJOM Aviso da Secretaria d'Estado dos Negócios Estran
geiros, Guerra, e Marinha, de 29 de Julho próximo pas
sado, baixou á Real Juncta do Commercio a copia de um 
officio, que dirigio o Ministro da Rússia na Corte de Madrid 
ao Ministro de Portugal D . José Luiz de Souza; cuja 
traducçaõ he a seguinte :—Senhor. Em conseqüência das 
medidas de precaução, adoptadas ultimamente na Rússia, 
nenhum navio poderá ser recebido nos portos do Baltico, 
e do Mar Branco sem um certificado de segurança do 
Governo Dinamarquez, ou documento comprovativo de 
ter feito quarentena, ou seja na Norwega, ou na Inglaterra. 
Quanto aos navios procedentes dos paizes, que naõ estaõ 
bocados da peste, nem mesmo suspeitos delia, mas que 
tiverem a seu bordo carregações susceptíveis de commu
nicar uma moléstia contagiosa, naõ poderão ser admittidos 
na Rússia senaõ depois que a authoridade respectiva tomar 
as suas informações, sobre o estado da saúde da equipagem, 

2 o 2 
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e verificada a natureza das doenças, e das mortes aconteci
das durante o seu ultimo transito: e no em tanto similhan
tes navios ficarão debaixo de observação, e naõ poderão 
ter alguma communicaçaõ com os outros, nem com algum 
ponto da costa. Se se apresentar um navio, que nem possa 
produzir o certificado do Governo Dinamarquez, nem 
provar authenticamente haver feito a quarentena em um 
dos Lazaretos da Inglaterra, ou da Norwega, ou que tiver 
a seu bordo producçoes susceptíveis da propagação dos 
germes de uma moléstia contagiosa, será obrigado a affas-
tar-se das costas com as precauções ordenadas. Como 
naõ ha Cônsul da Rússia em Lisboa, apresso-me neste 
momento a communicar a V- Ex*. as sobredictas disposi
ções, rogando-lhe queira facilitar o seu conhecimento aos 
negociantes e navegadores Portuguezes : e aproveito esta 
occasiaõ para reiterar a segurança da muito distincta con. 
sideraçaÕ com que tenho a honra de ser de V- Ex*. hu
milde e obediente creado—Tatistcheff—A. S. Ex1. Mon
sieur de Souza.—Madrid, 19 de Julho, de 1816. 

E para que chegue á noticia de todos se mandou affixar 
o presente Edital. Lisboa, 9 de Agosto, de 1816.—José 
Accursio das Neves. 

Decadência do Commercio de Portugal. 

Dissemos no nosso N*. passado, tractando desta matéria, 
que a exportação ou naõ exportação do ouro e prata, eram 
os symptomas porque se conhecia a abundância ou escassez 
dos gêneros necessários ou úteis á vida, produzidos ou ma-
nufacturados no paiz; d'orrde se segue, que, para impedir 
aquella exportação, he necessário promover dentro do 
Reyno a producçaõ ou fabrico de gêneros, que bastem 
J)ara se trocarem pelos que vierem do estrangeiro: isto 
posto ja se naõ exportará o ouro nem a prata. 

A vantagem desta permutaçaÕ de gêneros promovem os 
governos instruídos, fomentando directamente a industria 
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do interior, e desviando indirectamente a competência do 
exterior, por meio de bem pensados c bem calculados di
reitos da alfândega. E neste ponto he muito necessário 
advertir, quanto ao Commercio de Lisboa, os males que 
se seguem da existência dos direitos chamados do Consu
lado, que pagam as fazendas em sua exportação. 

Os direitos nesta repartição cresceram gradualmente, 
com vários pretextos, até 5 por cento; e depois, para a 
guerra e para os negócios do Mediterrâneo, se lhe aceres-
centaram mais 3 por cento. Mudaram as circumstancias, 
mas continuam os direitos ; deixando também de se cum
prir o Alvará de 4 de Fevereiro, de 1811; do que resultam 
males gravíssimos; porque estes direitos de consulado re
caem principalmente nas fazendas, que de Portugal se 
exportam para o Brazil, conservando-se livre a exportação 
dos gêneros coloniaes. 

O direito de consulado na saida, quando os portos do 
Brazil eram privativos ao commercio de Portugal, obravam 
como direitos de entrada, em geral, no Reyno ; mas logo 
que o commercio dos portos do Brazil se abrio ás naçoens 
estrangeiras, similhante direito de exportação em Portugal 
só serve de pôr ao negociante do Reyno, que leva fazendas 
dali para o Brazil, em peior condição, que o estrangeiro, 
que naquelle mercado concorre com elle; porque, suppondo 
que o gênero custa o mesmo preço tanto ao negociante 
Portuguez como ao Estrangeiro, este pôde vender o seu 8 
por cento mais barato que o Portugnez, que tanto importa 
o que pagou de direitos no consulado: assim a continuação 
dos direitos de consulado serve de fazer decair o commer
cio de Lisboa, na proporção de 8 por cento, comparado com 
0 dos estrangeiros ; e por tanto em 1 2 | annos deve o es
trangeiro adquirir o dobro da propriedade do Portuguez; 
quando ambos continuem a commerciar nas mesmas cir
cumstancias. 

Se taes 8 por cento se naõ pagassem por direito de saida 
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no Consulado, muitas fazendas estrangeiras destinadas ao 
Brazil, fariam escala por Lisboa, e ali ficariam naô só os 
direitos de entrada, mas os outros lucros, que sempre resul
tam do negocio de transito ; quando que, pela mal enten
dida economia de querer ganhar estes direitos de saída, 
afugentam dali os negociantes, qne vam levar as suas fazen
das directamente ao Brazil, e, cuidando o Governo ga
nhar, perde, além desses direitos de saída, as direitos de 
entrada, e os lucros de tranzito, que alias teria, se naõ afu
gentasse as fazendas com o ameaço deste direito do Con
sulado. 

Diraõ alguns, que, nesse caso, nao devendo as fazendas 
pagar duas vezes os direitos de entrada, havendo elles 
sido cobrudos em Lisboa, ficava o Brazil sem esse rendi
mento. 

Nos suppómos, que o Errario de S. M. he só um; e que 
as differentes partes da machina politica obram simnlantea 
e uniformemente : sendo assim, deve ser perfeitamente in-
differente a El Rey, em que alfândega da monarchia se 
tenha cobrado o direito, porque de qualquer parte se pôde 
passar a somma para outra, em que se necessite, por meio 
de letras. O Erário deve ser um só, a somma das rendas 
publicas uma só, e deve ser absolutamente igual o resul
tado seja qual for a parte da Monarchia, em que se cobra
rem as rendas, destinadas ao serviço geral, e seja aonde 
for que a despeza se faça para o beneficio do todo. 

Outra cousa diria-mos, se os rendimentos das alfândegas 
fossem de natureza local como saõ as posturas das câmaras 
&c.; porque, em taes casos, a natureza dessas contribui
çoens pede, que ellas se dispendam aonde foram cobradas. 

Ha, porém, nisto ainda outra consideração de grande 
importância, que devia mover o Governo a desejar, que as 
fazendas destinadas ao Brazil passassem por Lisboa, se isso 
se pudesse sempre fazer sem constrangimento do Com
mercio. Esta consideração, he a utilidade de fomentar a 
navegação nacional; porque nesse caso se nao devia per-
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mittir, que outros vasos se empregassem, neste commercio 
de Portugal ao Brazil, senaõ os nacionaes. 

O absurdo destes direitos de exportação no consulado, 
he summamente manifesto, nas fazendas da Índia: estas, 
quando o Brazil éra vedado ao commercio estrangeiro, naô 
podiam ir ali se naõ de Portugal, logo o direito de saída 
no Consulado obrava unicamente como direito mais pezado 
para o consumidor do Brazil, que naõ tinha remédio senaõ 
pagállo; porque naõ podia obter de outra forma os gêneros 
da índia. Mas hoje em dia, que os pôde ler directamente 
dali, ou por via dos estrangeiros, be peior que inntil con
servar este direito de exportação em Lisboa ; porque nin
guém quererá Levar de Lisboa ao Brazil fazendas da índia, 
pedendo-as obter de outra parte, a 8 por cento mais barato ; 
e assim so serve este direito de afugentar absolutamente de 
Lisboa este ramo de commercio, concurrendo assim para a 
decadência geral da quelle porto. 

O commercio de transito he um daquelles, que os Go
vernos devem ter mais melindre em taixar; porque he 
aquelle que os tributos mais facilmente afugentam, e vem 
o Governo a perder os direitos que lhe pretendia impor, 
e os lucros, que de certo teria, se com taes direitos naõ 
obrigasse os negociantes a procurar outra carreira. 

Isto pelo que respeita os direitos de exportação no Con
sulado, sobre fazendas estrangeiras ; porém, quando se 
tracta dos gêneros ou manufacturas de Portugal, expor
tadas para o Brazil, este direito de exportação he taõ in
justo e impolitico, que realmente deve envergonhar o Go
verno Portuguez, por se ter até aqui descuidado de pensar, 
como devia, nesta matéria. 

i Que quer dizer um direito de exportação nos produc
tos que saem de Portugal para o Brazil, se naõ um meio 
de os pôr em condição inferior, aos similhantes estran
geiros, que com elles concorrerem nos mercados do 
Brazil ? 

Em uma palavra, mudando «se absolutamente o systema 
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commercial do Brazil, com a abertura de seus portos aos 
Estrangeiros, tem o Governo de Portugal tido o descuido 
de naõ examinar nem alterar os regulamentos antigo?, pelo 
longo espaço de oito annos, quando a sua applicaçaõ he 
absolutamente incompatível com o estado actual das cou
sas ; e tem por todo este tempo servido de ir arruinando 
a fazendo decahir a importante navegação de Portugal ao 
Brazil. 

Por um Avizo da Secretaria de Estado de Lisboa, datado 
de 25 de Fevereiro, de 1811 (Veja-se o Corr. Braz. vol. 
vi. p . 328), se ordenou, que os gêneros, que se expor
tassem, pagassem unicamente os direitos de 4 por cento 
por baldeaçaõ, a fim de augmentar o commercio e navega
ção tanto de Portugal como do Brazil. 

O decreto, expedido no Rio-de-Janeira aos 2Q de Ja
neiro, de 1811 (veja-se o Corr. Braz. Vol. VI. p. 466), 
reduzio estes direitos de baldeaçaõ a 2 por cento, em to
dos os productos do Brazil, que se re-exportassem de Lis
boa ; admittindo-se neste decreto os principios, que dei
xamos expendidos. 

Naquelle mesmo lugar,, em que copiamos esses docu
mentos, demos ao Governo o devido louvor, por ter adop
tado estas medidas, e lembramos alguns pontos, em que 
ellas se podiam ainda aperfeiçoar. A esse lugar remette-
mos o Leitor. 

Isto, porém, naõ mereceo do Governo a attençaõ que 
lhe éra devida ; e mostraremos esta falta em um exemplo, 
que ja apontamos em outra occasiaõ, e para diverso fim. 
As chitas lnglezas pagam 16 por cento de entrada, em 
Portugal e no Brazil. Os pannos, em que se estampam as 
chitas pagam 15 por cento de entrada, e mais 3 por cento 
logo que tem manufacturaçaõ; logo temos que os fabri
cantes Portuguezes, que se oecupam em estampar as chitas, 
se acham mais opprimidos do que os estrangeiros, com 4 
por cento, e portanto naõ podem concurrer no Brazil a 
vender, as suas manufacturas com estrangeiros, que tem 
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sobre elles o favor desses 4 por cento ; e além disto, caso 
alguém se arrisque a levar as suas chitas ao Brazil, o Con
sulado carrega-lhe mais 3 por cento de saida; exaqui uma 
desavantagem total de 7 por cento ; sem faltar nas des
pezas dos fretes, e outros motivos de. prefencia dos es
trangeiros. 

Os negociantes deviam ter ampla faculdade de fallar, 
de escrever, e de representar estas matérias, em que elles 
saõ ptacticamente mais instruídos, que nenhum dos empre
gados públicos; e ainda que Be achem muitas de suas 
queixas desarrazoadas, desse concurro de opinioens deve 
resultar o conhecer o publico, e a final os mesmos que 
governam, quaes saõ os abusos, que merecem reforma; 
mas quer a infelicidade dos Portuguezes, que para taes 
cousas se publicarem seja precizo usar da imprensa In
gleza; a qual por justos direitos naõ deve servir para 
fomentar o bem dos outros, mas sim o de sua própria 
naçaõ : com o que parece, que Portugal quer de propósito 
conservar-se na escuridão; como se os empregados do 
Governo realmente tivessem inveja de ver promovida, e 
instigada a prosperidade publica. 

O Leitor verá quam necessária he a reforma nas reparti-
noens, que respeitam o commercio, pelas quatro differentes 
formas de despacho na alfândega de Lisboa, a respeito dos 
couros, que ali se importam. 

Couros importado» para consummo do Reyno. 
Direitos por cada 
Comboy 
Fragatas 
Consulado 
Donativo 
Obras 
Contribuição 
Marcas 

couro 
-

-
-

-
-

-

-
-
-
-
-
-
-

60 reis. 
100 

9 
9 

12 
5 
8 
2 

Total - - 205 reis. 
VOL. XVII. No. 100. 2 P 
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Para as fabrias do Reyno, por Resolução de 6 de Maio, 

de 1795, e Alvará de 28 de Abril, de 1809. 

Donativo - 12 reis. 
Fragatas - - 9 
Obras - - 5 
Contribuição - 8 
Ordenados - 10 

Total - 44 reis. 

Para fora dos Reyno por terra. 

Donativo - - 12 
Fragatas - 9 
Obras - 5 
Contribuição - - - 8 
Marcas - - 2 
Ordenados - 10 

Total - 46 

Para fora do Reyno por mar. 

Avaliados commumente em 3.000 reis, conrespondem 
os dous por cento a 60 reis por COUTO. 

Alem disto dos que se exportam por mar exigem os 
officiaes da alfândega o seguinte.— 

Os da Balança pela baldeaçaõ - 2,400 reis. 
O Feitor - 2.400 
O Termo - 2.400 
Avaliador - - 1.200 
Porteiro e Almazem - - 2.400 
Marcas e Escrivão - - 1.200 
Conducçaõ e guia - - 1.880 

Total - - 13.680 
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Accresce ainda a isto a despeza de 600 reis por dia para 
o guarda-de-bordo, em quanto a embarcação naõ sáe : 
donde se segue, que naõ he possivel exportar ou baldear 
100 couros, porque fariam a despeza de 220 reis cada ura, 
que he maior do que depachando-os para terra; e fica 
assim neste caso a providencia da baldeaçaõ mais nociva 
do que o mal, para o negociante, e uma pequeníssima 
parte destes direitos he a que vem a entrar no Erário ; as
sim se perde a exportação de pequenas quantidades de 
couros, que alias se fariam nas erabarraçoens pequenas 
para Ayamonte, Galiza, &c. ; o que tam pezados tributos 
fazem impossível; como se vê do seguinte calculo :— 
100 Couros avaliados a 3.000 reis pagam pelos 

dous por cento - 6.000 
Emolumentos da baldeaçaõ - - 13.680 
Guarda, pelo menos 3 dias, a 630 reis 2.400 

reis 22.080 

Isto conresponde a 220 reis por couro, quando o des
pacho para o consummo do paiz, no seu maior rigor naõ 
excede a 205 reis por couro. 

Naõ he vergonhoso aos homens, que estaõ á frente do 
Governo ignorar estes cálculos, que todos os negociantes 
sabem muito bem, por ser esse o seu officio: mas he se
guramente culpa mui grave nos do Governo, o naõ pro
curar, sobre estas importantes matérias, as informaçoens 
necessárias, das pessoa? que as podem dar, em vez de ou
virem um ou outro parazita como o Jozé Accursio, que 
apenas tem habilidade para chamar sua, uma ou outra 
idea, que apanhou de orelha ; e que por isso que naõ co
nhece as cousas a fundo, representa tudo confusamente, e 
dahi defende a torto e a direito, com a authoridade da 
Juncta do Commercio os despropósitos, que fôram ouvidos 
pelo Governo corao oráculos, ás escondidas ; e de que 
portanto naõ resulta outro bem senaõ os prêmios, que se 

2 P 2 
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daõ ao supposto inventor, que obra por trás das cortinas; 
e cujo merecimento naõ consiste em outra cousa senaõ em 
ter paciência, para exercitar os calcanhares pelas sallas 
de espera. 

i Que cousa éra mais fácil do que reduzir as quatro dif
ferentes formas do despacho da alfândega, no exempio que 
puzemos, a uma só, constante e geral ? 

Arbitrando-se um valor médio aos couros, fossem grandes 
ou pequenos, deduzir desse valor os 2 por cento chamados 
de baldeaçaõ ; a fim de que o negociante pudesse sem de
mora verificar a sua especulação de exportação, no mo
mento em que a concebe favorável. Nos que se destinam 
ao consummo da terra, se lhe accresce o direito estipulado; 
o qual se restitue na exportação por via de drawback. 
Vejamos o que poderia ganhar o Governo com este systema 
simples, fundando-nos nas exportaçoens de 1814 e 1815; 
dous annos em que esta exportação de couros foi mui 
diminuta. 

1814. 1815. Termo médio. Pagaram. 

Exportados por mar 271.752 311.455 291.603 a 60r . 17:496.180 
Por terra - 35.529 28.765 32.147—46— 1:478.762 
Fará fabricas do Reyno 28 864 32.864 32:965—44— 1:450.460 
Para consumo do paiz 4.594 5.276 4.935—205—1:011.675 

339.940 383.360 
339.940 

Total de 2 annos 723.300 361.650 Total 21:437.077 
Termo médio de 361.650 — a 65, importa 23:507.250 

Lucro da Fazenda Real 2:070.173 

Este lucro da Real Fazenda, deve por conseqüência 
ser proporcional ao consummo e exportação do gênero; 
pelo que be necessário remover todos os embaraços no ex
pediente do despacho, a fim de que o gyro da importação 
e exportação se faça o mais rápido que for possivel; pela 
bem conhecida razaõ de que quanto mais embaraços hou-
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verem em Portugal para esta exportação tanto mais se 
aproveitarão disso os estrangeiros, para fazerem elles 
o que poderiam haver feito OB negociantes de Lisboa, e 
tanto proporcionalmente perde o Governo em seus rendi
mentos, na diminuição desses direitos d'atfandega, qne alias 
cobraria. 

O mesmo dizemos do algudaõ, e de todos os mais pro
ductos, que se devera re-exportar de Lisboa, com toda a 
Tacilidade, fazendo-se assim daquelle porto o empório do 
coramereio da America Portugueza, em vez de nutrir com 
elle escalas estrangeiras. 

Agora, depois de termos apontado estes vários exera-
perlos de deterioração do commercio de Portugal, resul
tantes da falta de attençaõ e inércia do Governo ; notara-
mos outro, que (se estamos bem informados do facto) he 
alguma cousa peior que desmaséllo; e monta a violação 
dus leys e costumaria na desobediência ás ordens mais 
bem pensadas do Soberano. Falíamos do Commercio da 
índia, e exportação das manufacturas do Reyno. 

O % 36 do Decreto de 4 de Fevereiro, de 1811, (Veja-se 
o Corr. Braz. Vol. VII. p. 420), diz assim:— 

" As fazendas conhecidas pelos nomes de elefantes, ba-
fetas, callepaties, doties, doreas, garrazes, laccoreas, bi-
zamputs, e toda sas mais qualidades de pannos de alu udt-õ, 
caças, e metins brancos, e mais fazendas brancas da Índia, 
que se despacharem, para se tingir, pintar, estampar, ou 
bordar nas fabricas nacionaes, gozarão da reslituiçaõ da 
metade dos direitos, que tiverem pago de entrada, nos 
portos de quaesquer dos meus domínios, quando voltarem 
ao sello, depois de tinctas, estampadas, pintadas, ou bor
dadas." 

" S 40. Todas as manufacturas de fabricas nacionaes, 
que forem despachadas dos portos de Portugal, Brazil, 
Iliias dos Açores, Madeira, Ilhas de Cabo Verde, cosia. 
de África Occidental, e ilbas adjacentes, pertenceutes á 
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minha Real Coroa, seraõ izentas de todos os direitos de 
saida, nem pagarão direitos de entrada, em qualquer 
porto dos meus dominios, apresentando os proprietários 
certidoens autbenticas das competentes alfândegas, que 
declarem e certifiquem ser de fabricas nacionaes." 

Daqui se segue, que a falta de favor, que experimentam 
as fazendas da Índia, exportadas de Lisboa para o Brazil, 
naõ só he impolitica, mas directamente contra a ley, que 
temos citado. 

O Governo do Brazil podia fazer mais : isto he, podia 
impor nas fazendas da índia, importadas no Brazil por 
estrangeiros, Iam altos direitos, que montassem a uma 
prohibiçaõ; pois essa faculdade ao menos lhe ficou, ainda 
depois do infeliz tractado com Inglaterra, de 1810; mas 
em quanto o naõ faz, o Governo de Lisboa naõ devia in-
comraodar mais este gênero de commercio nacional com 
regulamentos, que saõ uma manifesta infracçaõ da ley ; 
principalmente, quando esta matéria lhe tem sido mais de 
uma vez representada pelos negociantes de Lisboa, que se 
empregam naquelle commercio. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

LOWDRES, 20 de Septembro, de 1816. 

Gêneros. Qualidade. Quantidade 

(Redondo. . . . 
ASSUCAR -{Batido . . . . . 

( Mascavado . . 
Arroz B r a z i l 

Caffé R''° 
Cacao P a r á . . . . . . . 
Cebo Rioda Prata 

{
Pernambuco. 
Ceará 
Babia 
Maranhão . . 
Pará 
Minas novas 
C a p i t a n i a . . . 

Annil Rio 
Ipecacuanha Brazil 
Salsa Parrilha Pará 
Óleo de cupaiba 
Tapioca Brazil 
Ourocu 

jem rolo 
em folha . . . . 

,K 

•Rio da Prata pilha < B 
( C 
CA 

Couros ( Rio Grande < B 
( C 

Pernambuco salgados 
.Rio Grande de ravalho 

Chifres Rio Grande. 
Páo Brazil Pernambuco. 
Páo amarrello . . . . Brazil . 

112 lib. 

Tabaco , 

libra. 

52s. Op, 
4Is. Op, 
38s. Op. 
42s. Op, 
57s. Op, 
65s. Op. 
52s. Op, 
2s. lp. 
2s. èp. 
ls. l lp, 
ls. l lp. 

couro 
123 

Tonelada 

Preço de 

^Livre de direitos por er-
portaçaõ. 

66s. Op^ 
44s. Op. 
40s. Op. 
45s. Op, 
66s. Op. 
75s. Op. 
54s. 0p.'3s. 2p. por 112 1b. 
2s. 2p.' 
2s. I p. 
2s. lp . 
2s. Op. )8s. 7p. por lb. 100 em na

vio Portuguez ou Inglez. 

3s. 6p. 
9s. 6p 
3s. 8p 
3s. 6p. 

8p 
ls. 6p 

4p 
4P 
9p 
8p 

6|p 

4s. 6p 
38s. 6p 

115/. 
6s. 5p 

Direitos 

4s. 
lOs. 

4s. 

2s. 

6p 
6p 
2p. 
9p. 

l lp . 
3p. 
5p. 
5p. 

9Jp. 
8*p 

7p. 

4|p. por lb. 
3s. 6 |p. 
ls. 2ip. 
ls. l l i p . 

4p. 
direitos pagos pelo compdo r 

Livre de direitos por ex
portação. 

\ 9 |p. por couro em navio 
Portuguez ou Inglez. 

7s. 6|>.. 
40s. 6p. 5s. 6Jp. por 100. 

120Í. ) direitos pagos pelo com 
7s. Op. J prador. 

Espécie. 
Ouro em barra =£3 19 0 
Peças de 6400 reis 3 19 0 
Dobroens Hespanhoes 3 14 6 
Pezos dictos 0 4 10J 
Prata em barra 0 0 0 

> por onça. 

Câmbios. 
Rio de Janeiro 594 
Lisboa 55 

Eor!° -*.;. '"!".""".' 55 
Parir; 2 6 

Amsterdam......'."""'''' ] \ \ \" j 2 

Hamburgo 36 11 
Cadiz 34 
Gibraltar 38 | 
Gênova 43i 

Brazil 
Lisboa) 
Porto \ 
Madeira 
Açores 
Rio da Prata 
Bengala 

Prêmios de Seguros. 
Hida 2 Guineos Vinda 2 a2fGuineos. 

2 
3 . 
3 
H 

2 . 

4 

3* 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

JFoRSTER^s Flora Tunbrigensis, 8vo. preço 9s. Flora 
Ttinbrigensis, ou Cathalogo das plantas selvagens, nas 
visinhanlins de Tur.bridge Wells, arranjado segundo o 
systema de Linneo, da Flora Britannica de Sir J . E. Smith. 
Por T. F . Forster. 

Accum on Chemical Re-agents, 12mo. preço 8s. En
saio practico sobre os re-agentes chimicos ; illustrado com 
uma serie de experimentos; calculados para mostrar a 
natureza geral dos re-agentes chimicos; os eflèitos, que 
produz a acçaõ destes corpos: os usos particulares a que 
se podem applicar, nos vários fins da sciencia chimica; e 
a arte de os applicar com bom successo. Por Frederico 
Accum, Chimico operário. 

Faringtorís Views of the Lakes, 4to. preço 81. 8s. 
Elegantemente impresso, com um mappa illuminado. Os 
Lagos de Lancashire, Westmoreland, e Cumberlaud, de
lineados em 43 gravuras, pelos mais eminentes artistas. 
Por José Farington. 

Com descri pçoens históricas, topograpbicas e pictures-
cas ; rt-sulfado de uma viagem feita no veraõ do anno de 
1816. Por Thomas Hartwell Horne. 

Galt's Life and Stndies of West, 8vo. preço 7s. A. 
vida e estudos de Benjamin West, Escudeiro. Presidente 
da Academia Real, antes da sua chegada a Inglaterra. 
Por Joaõ Galt. 
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BelVs Surgical Operations, Part I. 8vo. preço 6s. 
Observaçoens cirúrgicas ; ou relatório de trimestre de 
casos de cirurgia. Part I . illustrada com estampas. Por 
Carlos Bell. 

O objecto desta obra be illustrar os princípios de cirur
gia, por observaçoens feitas n'um hospital publico, e n'uma 
eschola d'anathomia; aonde tudo eslá patente á inspec
çaõ, e aonde, consequentemente, se fazem as narrativas dos 
casos, na presença de muitos observadores. O Author 
naõ intenta publicar mais de três volumes de casos. Estes 
espera elle que abracem toda a practica de cirurgia, e sir
vam de livro para consultar na historiadas moléstias cirúr
gicas, e na miúda relação dos symptomas. 

Emigranfs Guide, 8vo. preço 2s. 6d. Guia dos emi
grantes ; ou pintura da America; que exhibe uma vista 
dos Estados Unidos, despida do colorido democrático; 
tirada do Original, actualmente na maõ de Jaimes Madi-
son, e dos seus vinte um Governos. Igualmente um esboço 
das provincias Britannicas, delineando as suas belezas 
naturaes; e attracçoens superiores. Por um velho pintor 
de scenas. 

Report of the Committee on Education, 8vo. preço 
15s. Relatório do Commité Selecto da Casa dos Com
muns, nomeado para inquirir o estado actual de educação 
das classes de gente inferior na Metrópole ; com o 1*. 2o. 
3°. e 4o. relatório das minutas dos depoimentos das teste
munhas, examinadas perante o Committé. Mandado im
primir por ordem da Casa dos Communs. Ao que se 
fjuncla um appendix ; e um index methodico. 

Bistorical Memoirs of Barbary, 18mo. preço 2s. 6d. 
Memórias históricas da Barbaria, e seu poder marítimo, 
pelo que respeita os roubos no mar; incluindo um esboço 
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d'ArgeI, Tripoli e Tunes, maneiras e custumes dos habi
tantes, vários ataques, que se lhe fizeram principalmente 
o de Carlos V. era 1541; o de Inglaterra em 1635, e 1670; 
o de França, e bombardeamento de Argel por Ou Quesne, 
em 1683; e o de Hespanha em 1775 e 1784. Ao que se 
ajuncta um calculo do presente estado de defeza da costa 
de Barbaria, e os tractados originaes feitos por Carlos II. 
em 1662 (e depois repetidas vezes renovados) com Argel, 
Tripoli, e Tnnis. 

Com uma estampa da cidade de Argel, vista do mar. 

System of the School Society of London, 8vo. preço 
6s. Manual do systema da Sociedade de escholas Bri
tannicas e Estrangeiras, para ensinar a ler, escrever, con
tar, e custura, nas escholas elementares. 

Webster'» Mechanical Philosophy, 8vo» preço lOs. 
Elementos de Pholosophia Mechanica e Chimica. Illus
trados com numerosas estampas abertas em madeira. Por 
Joaõ Webster. 

PORTUGAL. 

Saio á luz o 3*. tomo do Diccionario Geographico de 
Portugal, preço 400 reis : e uma collecçaõ de mappas de 
Portugal e Algarves, por 400 reis, para intelligencia do 
mesmo Diccionario. 

Saio á luz, o 4o- N°. do Negociante Perfeito. 

Reportorio Geral, ou indice alphabetico das leys ex
travagantes do Reyno de Portugal, publicadas depois das 
Ordenaçoens, comprehendendo também algumas anterio
res, que se acham em observância. Tomo l*. que con
tém a letra A até 1, preço 3.800 reis. 
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Collecçaõ systematica das leys militares de Portugal. 
Esta collecçaõ he dividida em três partes. A primeira 
das leys pertencentes á tropa : a segunda das leys perten
centes ás milicias : e a terceira das leys pertencentes ás 
ordenanças. 

Primeira parte, dous volumes: o 1 \ tracta da consti
tuição do exercito, e comprehende os titulos seguintes:— 
organização do exercito, composição dos corpos, uniformes, 
armamento, fornecimento, arsenal Real do exercito, the-
sourarias, transportes, officiaes reformados, soccorros das 
viuvas, recompensas, tractamentos, privilégios. O 2'. 
volume tracta da disciplina tanto em paz como em guerra; 
comprehende os titulos seguintes: Generaes, governadores 
de praças, serviço dos engenheiros, ajudantes d' ordens, 
coronéis, majores, capitaens, cadetes, auditores, aggrega-
dos, graduados, desertores, castigos, continências, guar
das dos generaes, leys geraes para todos os militares. 

Segunda parte ; um volume; composto dos titulos se
guintes :—Constituição, organização dos corpos, força dos 
corpos, uniformes, armamento, fornecimento, districtos, 
propostas, recrutamento, honras e privilégios ; disciplina, 
livros, licenças e passagens, baixas e reformas, castigos, 
exercícios, serviço. 

Terceira parte; comprehende os titulos seguintes: — 
Organização das ordenanças, eleiçoens dos officiaes, uni
formes, privilégios, recrutamento. 

Todas as leys, comprehendidas nestas três partes, saõ as 
que se achara era actual vigor; e transcriptas de maneira, 
que com surama facilidade se ache a ley que se precise; 
bem como em poucas horas pôde qualquer official ver as 
obrigaçoens mais essenciaes do seu posto. Preços a Ia. 
parte 4.000 reis ; a 2o 500 reis ; a 3a. 1.000 reis. 

Ephemerides Astronômicas, calculadas para o merediano 
do Observatório Real da Universidade de Coimbra, para 
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uso do mesmo Observatório, e para o da Navegação Por
tugueza : Vol. 13°. para os annos de 1819, e 1820. 

HISTORIA DO BRAZIL. 

Annuncio ao Publico. 
O Redactor do Correio Braziliense se está empregando 

em escrever a Historia do Brazil, desde o seu descobri
mento, até a epocha em que para ali se mudou a Corte e 
Familia Real Portugueza. 

Para isto tem ajunctado uma numerosa biblioteca, de 
livros tanto Portuguezes como estrangeiros, em que se 
tracta de alguma cousa da America; naõ se tem poupado, 
nem a despezas, nem a trabalhos, para obter de todas as 
partes as informaçoens necessárias. 

Porém ainda assim naõ sobram materiaes, para fazer a 
connexaõ dos differentes períodos, e ligar a historia das 
differentes capitanias ; assim como noticias locaes, e mo
dernas, que se nao podem achar nos authores, que até 
agora tem escripto sobre aquella matéria. 

Pedio, portanto a todos aquelles Portuguezes, seus 
amigos, ou que julgou interessarem-se em ver ellucidada 
a historia do Brazil, que lhe enviassem as noticias, que 
pudessem obter a este respeito, para o que lhe indicou os 
seguintes pontos ; que aqui publica ; temendo que alguma 
de suas cartas naõ cheguem ás maõs a que eram des
tinadas. 

Io. Os livros Portuguezes, antigos, que tractam do Bra
zil, alguns dos quaes, por sua escassez e raridade, o Redac
tor naõ tem podido obter. 

2a. Listas dos Governadores, de cada capitania, com as 
datas de seus governos, e familias a que pertenceram; 
ajunctando a cada um os factos notáveis, que houverem. 

3s Copias das Ordens, e Providencias Regias, destina
das a cada capitania, ou governo. 

4°. Listas dos Bispos das differentes cidades e datas de 
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sua instituição; com os factos notáveis na vida de cada 
um, relativos á historia Ecclesiastica. 

5\ Noticias sobre os tempos em que se formaram as 
differentes freguezias; nomes de seus parochos, e popu
lação. 

6". Bullas Pontifícias, que tenha havido, sobre os ne
gócios ecclesiasticos do Brazil. 

7a. Genealogias das principaes familias das pessoas il
lustres, que fôram donatários, e primeiros povoadores das 
differentes capitanias. 

8*. Noticias estatísticas, incluindo população, agricul
tura, fabricas, artes, &c. 

Economia Politica de Mr. Simoude. 

(Continuada de p. 204.) 

C A P I T U L O I I I . 

Do Capitães Circulantes. 

Já vimos como ha dous modos de fazer render um capital 
accumulado; um que he fixando-oou empregando-o, como 
mostrámos no capitulo precedente; e outro fazendo-o 
girar; e deste he que tractaremos agora. 

O proprietário de um capital pode dar a um official os 
productos de um trabalho concluído, consistindo em gêne
ros applicaveis ao uso e consummo dos homens, por um 
trabalho para fazer, com um lucro proporcionado á quantia 
adiantada. Este he o contracto que se exprime mais sim-
plezmente dizendo, que o capitalista fornece o necessário 
a um obreiro produetivo, que trabalha para elle : ou ainda 
mais simplezmente dizendo, que lhe paga o seu salário: 
"ias cumpre notar aqui, que todas as vezes que se emprega 
um official produetivo, e que se lhe paga um salário, 
troca-se o presente pelo futuro ; o que se tem, pelo que se 
ha de ter; o alimento e o vestuário que se lhe dá já, pelo 
producto do trabalho que logo fará. O dinheiro naõ 
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entra neste contracto senaõ como um signal; e representa 
sempre uma riqueza movei, applicavcl à serventia e con
summo do homem ; e este he que he o verdadeiro capital 
circulante. 

O numerário he como uma ordem ou lettrn, que o ca
pitalista dá ao artífice sobre o padeiro, carniceiro, alfaiate, 
&c. para que estes lhe dem os comestíveis e mais artigos 
de consummo, que já tle alguma sorte pertencem ao ca
pitalista, porquanto possue o seu representante. O artífice 
leva esta ordem a uma loge, onde a tmea por aquillo de 
que tem precisão para viver. O que lhe pagou o seu sa
lário, d.mdo-lbe dinheiro, quilou-se mui siraplezraenle o 
cuidado de lhe fazer elle mesmo o provimento necessário * 
mas o effeito he exactamente o mesmo ; sempre he elle 
quem fornece ao official o mantimento, e aquillo de que 
elle precisa, em troco da obra que espera, que elle lbe 
faça. 

Ora, o artífice que naõ tem trabalho accumulado, ca
pital seu, nem cou-,a em fim de que se alimente e se vista, 
naõ somente acha vantagem em trocar o que pode fazer, 
mas que inda naõ tem, por aquillo de que necessita, e que 
outro actualmente possue ; mas até este he o único meio 
que elle tem de existir. Oa parte do capitatista, pelo 
contrario, naõ somente naõ ha vantagem em trocar um 
sacco de trigo, por exemplo, este anno, por outro a re
ceber para o anno que vem ; mas antes pode haver incon
venientes : porque, fazendo-o, separa-se da sua proprie
dade, priva-sc de dispor delia livremente, e talvez corra 
mesmo alguns riscos. Para se fazer um contracto, entre 
estas duas classes de homens, he preciso que aquella, que 
delle tira todas a vantagens, as reparta com a outra que 
delle tira so inconvenientes. Os artífices podem-o fazer 
facilmente; porque ja vimos que a sociedade, quanto mais 
se auginenta em população e riquezas, tanto mais, por meio 
da divisão dos officios, o trabalho de cada artífice produz 
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de sobejo além do seu consumo : deve, portanto este ceder 
uma parte desse supérfluo aquelle que o emprega e o sus
tenta: e muitas vezes acontecerá que lho ceda todo, e 
ainda fique mui satisfeito de por esse meio haver ô que lhe 
hc necessário. E as duas classes da sociedade, achando 
desta sorte vantagem mutua em taes contractos, prucuram-
se uma á outra: os capitalistas cuidam muito em dar o 
que hoje tem pelo que haõ de receber daqui a tempos ; e 
os artífices buscam também achar quem lhes de o que ac
tualmente precisam, pelo tiabalho que faraõ para o diante. 

Aos lucros que provém ao capitalista he que se deve 
attribuir a conservação da riqueza nacional. Porque, se 
elle naõ tirasse lucro de fazer trabalhar a gente iiulustriosa, 
naõ tractana de lazer mais trocos doque os necessários para 
o seu consumo; e gastaria suecessivaraente o seu cabedal 
com sigo mesmo, sem produzir cousa alguma, até se acabar. 

Os lucros do capitalista devem ser sempre proporciona
dos ao capital que emprega ; porque, da mesma sorte que 
te naõ tiraria proveito de fazer trabalhar artífices, se os 
productos do seu trabalho naõ valecem mais que o que 
elles consomem; também se naõ tiraria mais proveito de 
empregar um cabedal considerável doque um menor, se os 
lucros naõ fossem proporcionados á somma destinada á 
empreza. 

Quanto ma;s se augmenta a população e a riqueza, tanto 
mais impossível he fazer-se algum trabalho sem que um ca
pital o ponha em movimento. Com o progresso da civili-
çaõ augmentam-se as necessidades dos homens : ora já se 
• í qne he preciso um capital para adiantar ao official com 
<jne as suppra, até que os productos do seu trabalho se 
vendam ; também he preciso outro para lhe procurar as 
matérias primas, e os instrumentos, sem os quaes naõ pode 
trabalhar; e, emfira, muitas vezes he preciso outro para 
prover ao seu sustento e á sua instrucçaõ, até estar em es
tado de fazer a obra de que se encarregara. Portanto, o 

7 
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capital que o pôs em movimento naõ he outra cousa se
naõ os alimentos, o vestuário, a ferramenta, e as matérias 
primas, que elle consummio ; e naõ o dinheiro que as re
presenta : porque, se ha todas estas cousas e naõ ha di
nheiro, nem porisso deixará elle de trabalhar muito bem ; 
mas se houver dinheiro, e elle o nao puder trocar por to
das estas cousas, ser-lhe-ha impossível trabalhar. 

Um homem activo e industrioso naõ achará, pois, occu
paçaõ alguma útil, se previamente naõ obtiver um capi
tal que o sustente, em quanto ella dura, e até que esteja con
cluída ; outros capitães, que tenham posto à sua disposi
ção as matérias primas, as ferramentas, e memo a scien
cia necessária para a sua obra ; e além destes, o capital 
de um negociante, que se encarregue de a levar ao con-
summidor, logo que esteja acabada, e que no entanto lhe 
adiante o seu dispendido.* 

O relojoeiro que destina parte de seus relógios para os 
consummidores das Índias, se naõ achasse um capital jà 
empregado no commercio da relojoaria, e prompto a 
reembolçallo do seu despendido, ver-se-hia obrigado, logo 
que tivesse acabado as seus relógios, a procurar outro ca
pital para fazer as despezas necessárias para os mandar 
para as índias; c outro para continuar a trabalhar durante 
a viagem, até estarem vendidos, pagos, e o valor posto 
em sua casa : ou, como este gyro se naõ faz em menos de 
dous ou três annos, ainda que elle tisesse os fundos necessa-

* Quasi todos os artífices possuem algum pequeno fundo, ou tra
balho accumulado, com o qual supprem a si mesmos as coutas de 
seu consummo durante um dia, uma semana, ou mais tempo, até 
que o seu salário ou a sua obra lhe seja paga. Porem este fundo, 
ordinariamente naõ lhe chega para esperarem pela permutaçaÕ ou 
venda da obra; mas, ou lhes seja bastante ou naõ, todavia a posses
são do fundo lhos faz reunir em si mesmos a dupla capacidade de 
capitalistas, e de obreiros productivos : o que em nada se oppóem 
aos principio» desenvolvidos no texto. 
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lios parar fazer o primeiro relógio, seria obrigado a fechar 
a loge, se naõ fosse sempre tendo paia continuar durante 
este longo espaço de tempo. Todo trabalho he, pois, 
fructo de um capital. Assim, mui inútil seria cm uma 
naçaõ augmentar a necessidade do primeiro, sem ao mesmo 
tempo augmentar o segundo, que só elle pode fazer accu-
dir à obra as classes industriosas: máxima importante, 
freqüentemente esquecida, e que teremos occasiaõ de ad
vertir moitas vezes. 

O capital fixo naõ pode snpprir à falta da riqueza mo
vei. Supponhamos uma naçaõ, que tivesse sido extrema
mente rica, que tenha, por conseguinte, fixado um capital 
immenso em beneficiar a ferra, em construir habitaçoens, 
fundar fabricas e machinas, formar artífices industriosos. 
Supponhamos, depois, que vem uma invasão de bárbaros 
immediatamente depois da colheita, lança maõ de toda a 
riqueza movei, e abala com quanto he susceptival de trans
portar-se. Ainda que estes bárbaros levando toda a sua 
preza, naõ destruíssem as casas nem as officinas ; nem po-
dessem tirar às terras a sua fertilidade, nem aos artífices 
restantes a sua industria, todo o trabalho cessará logo: 
porque, para restituir à terra a sua actividade, he preciso 
arados e bois para a labrar, graõ para a semear, e sobre 
tudo paõ para sustentar os labradores até a colheita próxi
ma. He preciso, para que as fabricas trabalhem, graõ 
ao moinho, ferro na forja-, e por toda a parte alimento para 
o trabalhador: em fim, a massa dos homens industriosos 
precisa ferramentas, matérias primas, c alimentos. NaÕ 
>e trabalhará, portanto, na proporção da extençaõ dos 
campos, do numero das fabricas, e dos artífices ; mas em 
proporção da pouca riqueza movei, que tiver escapado aos 
bárbaros. Todos os que naõ puderem obter uma porçaõ 
delia, cm vaõ pedirão que trabalhar, e perecerão de fome.* 

* Küta doctrina he, como se vé, directamente contraria à 
dos economistas, que pretendem que oi proprietários de terras 

Vot. XVII. No. 100. 8 R 
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A China, e o Indostaõ tem-se visto muitas vezes em 
casos similhantes de invasão. He entaõ que o dinheiro 
enterrado pelos habitantes se desenterra; de sorte que 
sahidos os bárbaros, pode o numerário ser tam abundante 
como antes da invasão; mas nem o numerário, nem os 
capitães fixos podem supprir a verdadeira riqueza movei, 
e só um uso se pode fazer delle, que he exportallo todo 
para comprarem fora o mobilhamento da naçaõ. Querer 
impedir esta exportação do numerário seria condemnar 
todos os habitantes á inacçaõ, e â fome, que seria o resul
tado de tal medida. 

Dependendo pois todo o trabalho produetivo dos pro
prietários da riqueza mobiliária, nunca haverá algum sem 
que estes participem no seu producto. A sua porçaõ he o 
que se chama o lucro, por opposiçaõ ao salário, que hc a 
porçaõ do artífice. Estas duas partes, reunidas á renda 
do immovel, que produziu a matéria prima, constituem o 
preço da obra; e a proporção entre ellas he fixada pela 
sua concurrencia respectiva. 

Se ha muitos capitães em circulação, destinados a fazer 
trabalhar, mais os capitalistas levantam o salário dos obrei
ros, luetando uns contra os outros para os attrahir a si; e 
antes querem ter menos lucro ou menor parte do seu tra-

gozam de uma independência absoluta a respeito dos capitalis-
tos ou proprietários de moveis i que a condição destes últimos he 
necessariamente precária; e que todo o poder politico he também 
necessariamente ligado â possessão da terra. Pode suppor-se, dizem 
elles, uma liga entre os proprietários para excluírem os capitalistas 
de um paiz, e estes seriam obrigados a sujeitar-se a isso, uma vex 
que aquelles naõ violassem as suas leys t (Garnier, nota XXXII. p. 
306) mas também se pode suppôr a exclusão* completa dos capitalis
tas com a dos seus gêneros todos, ou somente a anniaílaçaõ de toda 
a propriedade movei; e a conseqüência seria, que todos os proprie
tários, ou quiaessem ou na. violar suas leys, seriam em cinco dias 
vindimados pela fome, e as suas propridade* achar-s«-hiam de repente 
•em valor de espécie alguma. 
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bnllto supérfluo, doque deixar de empregar os seus capitães. 
E pelo contrario, quanto maior he o numero de artífices a 
pedir que trabalhar, em proporção ao capital que os deve 
por em movimento, mais estes artífices abatem as suas pre-
tenções, e maior parte do supérfluo de seu trabalho consen
tem em abandonar ao capitalista, menor em fim he o salá
rio que pedem, porque antes querem limitar-se ao simplez 
necessário trabalhando, do que naõ terem que trabalhar 
nem de qne viver. Portanto, a concurrencia dos capitães 
determina a proporção do lucro ao preço total; e a con
currencia entre os artífices determina a proporção do salá
rio ao mesmo preço ; mas de uma e outra banda ha limites 
immoveis, que esta dupla concurrencia naõ pode fazer 
passar. 

Seja qual for o numero de obreiros que houver, em pro
porção ao capital que os deve sustentar, nunca se poderão 
contentar com menor salário do que lhes for absolutamente 
necessário para viver; a morte seguir-se-hia logo á misé
ria, e o equilíbrio restabelecer-se-hia togo por meto deste 
contrapezo tam temível como efficaz.* 

E também da outra banda, seja qual for o numero ou o 
valor dos capitães destinados a manter o trabalho, nunca 
poderão ser reduzidos a naõ darem proveito algum liquido: 
porque se no seu paiz naõ achassem emprego, em que os 
podessem fazer girar com lucro, pôllos-hiam logo a render 
nos paizes estrangeiros; e pelo emprego fora de uma parte 
das riquezas da naçaõ restabeleceriam o equilíbrio interior. 

Se te podesse suppôr que a terra toda naõ offerecesse 
legar onde se empregassem com vantagem; ou se o Go» 

• No que he absolutamente necessário ao artífice para viver he 
preciso comprehender, naõ somente o requisito para a sua própria 
subsistência, mas também os alimentos que elle deve fornecer a seus 
filhos. Que a miséria oceasione a mortandade entre os homens feitos, 
ou que impétsa que os tilhos possam nascer ou poisam viver, destroe 
igualmente a povoaçaõ. 

2*2 
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verno achasse meio de por obstáculos ao commercio exte
rior, e ao emprego de capitães fora dos limites da naçaõ, 
os donos prefeririam entaõ gastallos em objectos de luxo 
e consummillos sem produzirem, mas de maueira que re
galassem os seus sentidos, ou lisongeassera a sua vaidade, 
antes do que fazellos consumir por obreiros productivos, 
que em nenhum tempo podem lisongear a sua vaidade 
nem os seus sentidos, e que no caso supposto lhes naõ da
riam proveito algum. De sorte que empregando-se assim 
uma quantidade de capitães, cm manter ura trabalho im-
produetivo, seria consumraida, sem ser substituída por 
outra, e a sua dissipaçaõ restabeleceria o equilíbrio. 

Em quanto os capitães destinados a manter o trabalho 
grangeain proveito ao seu proprietário, este sente uma ne
cessidade habitual de os fazer circular, a fim de viver do 
seu lucro, e de poder consagrar às suas commodidades os 
rendimentos do seu cabedal, e naõ o seu principal. Nem 
desanimará ainda que os lucros dos seus fundos diminuam, 
uma vez que naõ cheguem a ser absolutamente nada, por
que até esse tempo naõ pode o rico resolver-se a comer o 
seu capital.* 

Admiro-me de que o já citado Canard tenha supposto o contrario, 
e annunciado que a accumulaçaõ do capital faz diminuir o desejo ou a 
necessidade de empregar cada um os seus fundos em melhorar as fontes 
da renda. Refutarei de passagem uma observação daquelle author, 
que parece havello conduzido a esta supposiçaõ. Observa elle, que a 
gente industriosa naõ accumula senaõ para ao depois disfruetar a sua 
riqueza e fazer paragem; e daqui parece concluir, que acaba por gos
tar quanto tem ajunetado; o que de facto naõ be assim. Em geral, 
o homem industrioso, em trabalhar, propoem-se adquirir uma somma 
sufficiente para viver de suas rendas descançado e satisfeito. Tanto 
que alcança o fim desejado, algumas vezes succede qoe faz ponto ali; 
mas o mais ordinário he crescer-lhe a ambição com o augmento do 
cabedal: porem ainda que ás vezes o vejamos sacrificar a. vaidade, e 
dispender mais do que os seos meios lhe permittem, quasi que naõ ha 
exemplo d'homem, que, levando maõ do trabalho, diga cem sigo mes-
mo, agora naõ torno a fazer mais nada, vou viver das minhas rendas-
e comer o cabedal que tenho ajunetado. 
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Naõ somente era todos os paizes os dissipadores saõ mui 
raros mas, se estudarmos os costumes de cada naçaõ, ob
servaremos por toda parte o espirito de economia augmen-
tar-se com a diminuição dos lucros mercantis. Em 
Hollanda chegou ao maior gráo que podia ser, contentan
do-se os negociantes com o ganho mais arrastrado. Pelo 
contrario, o luxo e amor da ostentação sufibeavam todo o 
espirito de economia entre os negociantes em Cadiz, cujos 
lucros eram inda assim as as consideráveis para fazerem 
subir a 10 por cento a taxa do juro. 

Em França, fiiialmeute, e diminuição do capital, e o 
augmento dos lucros do commercio tem augraentado o luxo 
e diminuído o poupar dos negociantes. Esta he a marcha 
da natureza : e com effeito, quando o capitalista vé de-
minuir o lucro, que forma a sua renda, deve muito mais 
cuidar em o manter ou augmentar, do que em dissipar o 
capital de que elle lhe provém. E quando, pelo contrario, 
vé augmentar os seus lucros e as suas rendas, entaõ mais 
de pressa dá largas ao desejo de dispender e procurar re
creios, e naõ se lhe dà tanto de augmentar um capital, 
que já he sufficiente para as suas necessidades. 

He verdade que a accumulaçaõ dos capitães oceasiona 
muitas vezes o luxo e a priguiça dos que os possuem ; de 
sorte que, se os ricos naõ podessem dispensar-se do tra
balho de cuidarem por si mesmos de fazer render ou seu ca
pital, talvez que o desleixo e a prodigalidade fossem o re
sultado immediato da sua fortuna. Entaõ ver-se-hiam os 
capitães diminuir, depois de se haverem formado, e a so
ciedade descahir da sua prosperidade tanto mais de pressa, 
quanto mais rapidamente a havia adquirido. Porem as 
riquezas accnmuladas podem muito bem ser empregadas 
em beneficio da sociedade p<>r outras maõ» sem serem as 
dos ricos; por meio de dar a juros e a interesse ; e he, era 
parte, % este contracto, que se deve a sua conservação. 
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Todos os proprietários e conservadores de capitães po
dem, debaixo desta consideração, dividir-se em duas clas
ses : uma, a daquelles que os manejam por si mesmos ; e ou
tra, a daquelles que os emprestara a outras pessoas mais ac-
tivas que elles, as quaes se incumbem de os fazer girar, asse-
gurando-lhes nos lucros deste giro uma parte que se de
signa pelo nome de juros. O uso tem reservado exclu
sivamente para os que pertencem a esta ultima classe o 
nome de capitalistas. A primeira comprehende os homens, 
que consagram os seus capitães ao aperfeiçoamento da 
agricultura, ou os labradores, os que emprebendem manu
facturas, minas, pescas, ou que põem em movimento um tra
balho produetivo qualquer; ou, em fim, aquelles que fa
cilitam a outros a obra, que tem emprehendido, re-crobol-
çando os fabricantes ou labradores de seus capitães, ou 
destinando o seus ao ccmmercio. 

Todos os contractadores de bens moveis de toda a 
espécie, ou lhes pertençam de propriedade, ou os hajam 
adquirido por empréstimo contraindo, saõ constantemente 
animados do desejo de fazer render seus capitães; todos 
tendem a tirar delles o maior lucro possivel, e com este 
intuito fazem por manter o trabalho, ou por trazer a girar 
o seu cabedal no commercio, on nas especulaçoens que 
lhes parecem mais lucrativas. Naõ que elles tenham em 
vista unicamente o lucro pecuniário ; mas accumulam ou 
apoderam-se de todas as diversas vantagens de cada gênero 
de trabalho, na consideração que lhes anda anncxa, da se
gurança, da promptidaõ das re-entradas, do ajuste de te
rem os seus capitães perto de si, e quasi delaixo de seus 
olhos; assim como, de outra parte, também carregam com 
todos os incommodos e inconvenientes, como saõ a im-
mundice, o cheiro, o estrondo, a fadiga, a dependência, 
e algumas vezes a infâmia. A vista de todas estas conside
rações reunidas fazem uma avaluaçaõ media, pela qual s* 
governam para todas as outras. 
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He por isto que o lucro ordinário de uma manufactura 
ou de um commercio decente, c á maõ, he de 10 por cento 
por anno; o de um proprietário cultivador, mais feliz, 
mais socegado, c respeitado, naõ poderá montar a mais de 
6 por cento; e ja o de um negociante para a America re-
putar-sc-ha a 15 porcento, porque os retornos saõ mais va
garosos e incertos; e, assim por diante, se reputara a 20 
por cento o de um negociante para as índias, cujos retor
nos ainda saõ mais arriscados ; e a 30 o do segurador de 
contrabandos, cujo risco he continuo ;* o de um taberneiro 
que nunca he senhor em sua casa, eque se constitue creado 
do publico e dos borrachos. Pela mesma regra, o que tem 
os seus almnzens cheios de peixe salgado, ou de azeites, 
terá direito de exigir em compensençaõ do fétido e da por
caria alguma cousa mais do qne aquelle que, negociando 
em tecidos, naõ lida senaõ com fazendas asseadas e ele
gantes. Entretanto, todos estes lucros se reputarão iguaes, 
servindo os inconvenientes de cada profissão de contraba
lançar a disproporçaõ. 

Os contractadores em capitães distribuem-se nestes di
versos ramos de trabalho, segundo suas ínclinaçoens, ou 
gundo saõ mais ou menos aptos para vencer a repugnância 
que alguns delles lhes inspiram. Mas, desde o momento 
cm que esta igualdade de vantagens for destruída, porque 

* Um leitor pouco attento julgará ver, talvez nos mesmos exem-
plosqueeu dou,indicação de uma proporção inteiramente differente : 
porá a objecçaõ, que em um paiz rico as terras naõ rendem senaõ 3 
ou 4 por cento; que de outra parte, em geral, o seguro do contraban
do se faz á razaõ de 10 p, c,: porem naõ se lembra que o lucro deve 
calcular-se em relação ao capital empregado somente. O labrador 
naõ deve ganhar 6 p. c. sobre o valor da sua terra, mas somente sobre 
o capital que empregara era a cultivar. O contrabandista naõ re
cebe senaõ 10 p. c. sobre o preço das fazendas que faz entrar por 
fraude; mas o seu ganho sobe a mais de 30 p. c. se se compara ás 
suas despezas, e a somma que serve de garantia aos negociantes que • 
empregam. 
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ura monopólio, ou algum outro favor concedido a um 
delles, o torne mais lucrativo; ou, pelo contrario, que 
algum imposto diminua suas vantagens ; os proprietários 
de capital circulante, que naõ estaõ de forma alguma mais 
pegados a um ramo de trabalho do que a outro, largam o 
que acham desfavorável e pegam de algum dos outros; 
ou, pelo contrario, açodem ao ramo privilegiado, até que 
pela sua concurrencia de um lado, e o seu abandono do 
outro, restabeleça o equilíbrio. 

Os capitalistas, que querem dispensar-se absolutamente 
de todos os inconvenientes annexos á circulação de suas ri-
riquezas, e que nesta idea, em vez de pretenderem o ren
dimento por inteiro que poderiam ter, se contentam com 
uma parte nos lucros daquelles a quem os emprestam, saõ 
indifferentes ás vantagens e aos inconvenientes de uni ramo 
de commercio particular, e regulam-se, no que haõ de pe
dir, pelo lucro médio das emprezas mercantis : nem mes
mo attendem á segurança do commercio que emprehende 
o que pede emprestado, mas á segurança do empréstimo, 
e á facilidade que teraõ de se fazer re-embolçar, quer o seu 
devedor ganhe ou perca na empreza. 

Todo o contracto, que se estipula entre os homens, he o 
resultado de uma lucta entre os contractantes ; porque sen
do os seus interesses oppostos, trabalha cada qual pelo seu 
e contra o do seu adversário ; e as duas partes naõ concor
dam senaõ depois de haverem dividido a differença entre 
ambas, em proporção ás suas forças respectivas. Ora estas 
forcas saó sempre na razaõ inversa do numero dos contrac
tadores, e do seu desejo de contractar; o primeiro aug-
menta a concurrencia que as pessoas interessadas na mesma 
cousa fazem umas ás outrus; o segundo apressa-as a con
cluir. O interesse d'um capital, por exemplo, se deter
mina pelo resultado de uma lucta entre duas classes de 
pessoas: as que emprestam, que querem disfruetar sem 
trabalho; e os que tomam emprestado, cujos fundos nao 

2 
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bastam para o seu trabalho, mas que o querem fazer, e 
que se acham em circurastacias de offerecer segurança suf
ficiente pelo capital que recebem. Ora bem se vé, que, 
quanto maior for o numero dos qnequerem pedir emprestado 
em proporção ao dos capitalistas, e mais estes últimos pu
derem augmentar as suas pretençoens (suppondo o desejo 
de concluir igual das duas partes)se se quizer prever qual 
será o valor médio do interesse em qualquer naçaõ, ou ex
plicar as suas variações de um paiz a outro, convirá in
dagar e determinar quaes sejam as circumstancias, que in
fluem sobre o numero dos contractantes, e sobre o seu de
sejo de concluir o mercado. A vista do que ellas saõ de 
multiplicadas, sentir-se-ha que se naõ pode taxar o juro 
em uma naçaõ, pelo thermometro único da sua prosperi
dade. 

A primeira causa que deve augmentar o numero dos 
que emprestara, e por conseqüência diminuir ns suas forças, 
he o augmento da riqueza movei da naçaõ: com effeito, 
tanto mais esta se vai augmentando, mais razaõ ha para 
crer que uma parte delia se accumulará nas maõs de al
gumas pessoas, que naõ teraõ inclinação de fazer uso delia 
para si. Toda via, outras causas poderão inflnir também 
para crescer o numero, taes como o prejuizo desfavorável 
que uma mudança nos costumes nacionaes pode annexar 
ás profissões lucrativas; os progressos da ociosidade, da 
molleza e do luxo, que mesmo quando o capital da naçaõ 
naõ experimenta variação alguma, induzem cada dia um 
grande numero de ricos a renunciar ao commercio e ás es
peculações, para entrarem na classe de capitalistas, e por 
conseguinte augmentarem a concurrencia que assim fazem 
uns aos outros. 

Por outra parte, o desejo dos capitalistas de contractar 
também pode deminuir-se por differentes causas j enfra-
quecer-se-ha, por exemplo, se a religião fizer considerar 
e empréstimo a juros como usurario ; se o Governo naõ 
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proteger os que emprestam; se o recobramento dos fundos 
naõ for facilitado pela administração de uma boa e prompta 
justiça; se a propriedade he mal segura; se o commercio 
for exposto a freqüentes avarias, que podem arruinar ao 
mesmo tempo o que empresta e o qoe recebe; e em fim, 
se a má fé he commum, e se a maior parte dos devedores 
inspiram pouca confiança. 

Entaõ, os capitalistas, desgostados por todas estas cir
cunstancias, custa-lhes mais a largar os seus fundos; e para 
os resolver a isso será preciso assegurar-lhes maior parte 
nos lucros que se poderão obter. 

O numero e o desejo dos que pedem emprestado pode 
também crescer por differentes causas: he bem certo qne 
nem todos os que contrahem empréstimos he para pôr em 
movimeuto algum trabalho produetivo, e dar actividade 
à industria. Os dissipadores que pedem emprestado para 
manter os seus gastos profusos; e o Governo que faz uso 
do mesmo expediente para oceorrer as depezas extraordi
nárias do Estado, fazem uns e outros concurrencia aos 
que pedem para objectos de industria; e como as suas ne
cessidades saõ ainda mais urgentes, naõ so diminuem as 
suas forças pelo augmento do seu numero, mas também 
pelo seu desejo de contractar ser maior. 

Pelo que respeita aos que contrahem empréstimos, para 
applicarem os fundos, que recebem, para a manutenção de 
alguma espécie de trabalho, o seu numero e os seus desejos 
saõ modificados, ja pelo caracter e prejuizos nacionaes, 
que elevam ou abatem o estado daquelles que se dedicam 
ao commercio e às manufacturas, comparativamente ao 
dos obreiros improduetivos e ociosos; já, e muito mais, 
pelos lucros que podem esperar das emprezas a que se 
querem entregar; quanto mais considerável elle he, maior 
se lhes figura o mercado para que trabalham, e mais o de
sejo de ter parte nesse lucro os torna fáceis, para se sujei
tarem às condições e vantagens, que exigirem os capital**-

7 



Literatura e Sciencias. 315 

tas* porque estes últimos saõ os únicos que os podem pôr 
em estado de também as obterem para si mesmos. 

Em geral, pode-se muito bem considerar a diminuição 
do juro como nm signal da prosperidade nacional; 
seja porque indica augmento da riqueza circulante; ou 
seja porque dá logar a suppôr, que o lucro mercantil tem 
diminuído na mesma proporção; e que na repartição 
que se faz entre o obreiro e o que o emprega, o pri
meiro tem ganhado o que o segundo tem perdido; de 
sorte que a classe mais numerosa e mais interessante da so
ciedade naõ está reduzida ao simplez necessário, pelo lu
cro dos capitalistas. Comtudo, também pode mui bem 
acontecer que o interesse se sustente nas mesmas propor
ções, ou mesmo que augntiente, sem que esta alteração seja 
signal de uma diminuição do valor dos capitães nacionaes, 
e indica somente que um mercado mais extenso, ou um 
commercio mais vasto se tem aberto para a naçaÕ, que he 
chamada a ter maior industria, saõ-lhe precisos mais fun
dos para a por em acçaõ ; e que por conseguinte o luero 
pode ter augmentado, sem que os salários tenham soffrido 
diminuição. 

O juro esteve em França por mais de um século, e 
desde o tempo de Colbert até a época da revolução, a cin
co por cento, pouco mais ou menos ; e cntretinto os capi
tães Francezes haviam-se augmentado consideravelmente 
durante este intervallo ; mas eram empregados era manter 
uma industria mais vasta, e em dar actividade a um com
mercio cada vez maior. Para que o juro dos fundos 
abaixasse em França seria preciso qu<" o angnienlo da sua 
riqueza fosse mais rápido doque a extençaõ dada à sua in
dustria. Mas, quando um Estado ainda está longe de 
checar ao cume, da sua prosperidade, cada dia se lhe pa
tenteara novos ramos de industria e de commercio; e bem 
que os seus capitães T.ira em augmento, as suas neces -ida
des augmentam algumas vezes ainda mais de pressa; ou os 

2 s 2 
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luceros do commercio, e o juro dos fundos, seguem o pro
gresso destes últimos. He o que acontece de um modo 
bem evidente nos Estados Unidos da America, aonde o 
juro eo lucro mercantil naõ tem soffrido diminuição algu
ma, a pezar da rapidez extrema do accrescimo da ri
queza publica. 

Como acontece freqüentemente que as diversas causas 
que temos enumerado, c que determinam o numero e as 
necessidades dos que pedem empréstimos e dos que os 
fazem, se contrapczam entre si, o resultado he pela maior 
parle, que estas duas classes repartem em porções iguaes 
os lucros do commercio; e tanto assim, que quando o 
juro, está a 5 por cento, pode-se mui bem suppôr que 
o lucro ordinário do fabricante ou do negociante he de 10 
por cento. Mas algumas das causas moraes que temos in
dicado, reunem-se em alguns paizes, em Hespanha, por 
exemplo, para abaixarem muito o juro dos capitães, re
lativamente ao lucro do commercio. 

Convirá lembrar ultimamente, que o capital que gira, 
assim como o que se empresta, naõ he o dinheiro amoe-
dado, mas as mercancias para o uso dos homens, fructos 
do seu trabalho, trocaveis por um trabalho para fazer, e 
que saõ algumas sezes, mas naõ sempre, representados pelo 
numerário. 

Acontece freqüentíssimas vezes no commercio, que uma 
commandita,* uma entrada nos fundos, ou ura eredito, se 
fazem em mercadorias, e naõ em dinheiro. Também 
acontece mui freqüentemente entre os cutivadores, que 
os avanço do proprietário ao labrador, se fazem em 
graõs, em forragens, era gado, e em instrumentos de 
laboira: o effeito, entretanto, he o mesmo. Todas 

* No commercio. Contracto entre dous sócios dos quaes um for
nece o dinheiro, e o outro tracta do negocio. Termo de Jurispru
dência Franceza. 
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as vezes que um capital se põem em circulação, pouco 
importa que o dinheiro seja ou naõ o signal; o trabalho 
commeça, e a producçaõ substitue com abundância o 
consumo. 

[Con ti n u ar-se-ha. ] 

MISCELLANEA. 

EDUCAÇÃO ELEMENTAR. 

N \ 6. 
Disciplina das escholas. Prêmios. 

xS ESTE artigo temos de observar três cousas ; os prêmios 
os castigos, e a averiguação das faltas. Nas escholas mui 
numerosas faz-se suraraamente difficil ao Mestre attentar por 
estas cousas com a necessária exactidaõ ; e o methodo, que 
sobre isto se tem adoptado nas novas escholas, tem a grande 
vantagem de obviar todas as difficu Idades, facilitar o tra
balho do mestre, e melhorar muitíssimo a condição moral 
dos discípulos. 

Ninguém ignora quam grande seja o estimulo da emu
lação em todas as idades do homem ; e quanto os prêmios 
de distineçaõ servem para despertar a energia do espirito, 
em uma louvável competência : os prêmios pois destas es
cholas saõ fundados nestes principios, e a experiência tem 
amplamente demonstrado a sua utilidade. 

A leitura e escripta dos meninos esta sujeita, como te
mos visto, á inspecçaõ constante do subdecuriaõ da classe; 
muitas vezes he examinada pelo decuriaõ geral; e o mestre 
de vez em quando attende também ás classes. Segundo o 
resultado desta constante inspecçaõ, saõ os meninos collo-
cados oa sua classe pelos números 1, 2, 3 , &c. tirando-se 
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a precedência unicamente do seu merecimento; e os nu-
meros estaõ pintados em um pedacinho de papelão, que o 
menino traz pendurado ao botaõ da vestia; e logo que 
qualquer menino excede aoque lhe fica superior, dando-lhe 
quináo em alguma resposta, muda o lugar com elle e 
toma-lhe por conseqüência o seu numero. Assim, por ex
emplo, se o menino N". 7, naõ pôde responder a uma 
pergunta; e o menino N°. 8, respondeo a ella certo, este 
toma logo o N°. 7, e dá ao que o tinha o N°. 8. O me
nino que obtém ser N°. 1, traz, além do N°. uma tira de 
couro dourado, aonde está escripta a palavra mereci
mento ; ou merecimento em ler, merecimento em escrever, 
merecimento em arithmetica; conforme for o gênero, em 
que elle se houver distingnido. Esta distineçaõ honorífica 
também se perde perdendo o N°. o que succede logo que 
outro lhe der quináo. Os menios ordinariamente se delei
tam com estes signaes de aprovação, e trabalham ás inve
jas uns dos outros para os obter e conservar. 

Quando os meninos acabam a liçaõ entregam os seus N°. 
e marcas de distineçaõ ao decuriaõ; porem aquelles meninos 
que tem além disto recebido o prêmio extraordinário de 
trazer certa pintura ao pescoço, grudada n'uni papelão, tem 
jus, quando a entregam ao decuriaõ, depois da liçaõ, para 
receber outra pintura similhante, que fica sendo sua : 
prêmio que muito satisfaz aos meninos mais novos, e he 
mui ambicionada de todos. 

Estas pinturas, além de servirem de prêmio, saõ também 
outra fonte de instrucçaõ, pelas inscripçoens nellas escrip. 
tas, contendo sentenças moraes, que os meninos se esforçam 
em ler e entender ; e explicar uns aos outros. Os prêmios 
de brincos, como pioens, cavallinhos, &c. naõ saõ taõ 
próprios; porque satisfazem os meninos naquelle gênero até 
que ficam saciados ; ao mesmo tempo que nas pinturas se 
recebe grande varidade de liçoens e de divertimentos, que 
podem mudar em cada premiu ; e com o mesmo custo nas 
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estampas, sempre mais baratas, do que qualquer outro 
objecto que se escolha para premiar os meninos. 

Algumas das estampas saõ feitas por maneira, que se 
podem cortar em varias partes, e dar cada uma dellas a 
differentes meninos, com igual satisfacçaõ delles ; dema-
neira que a medíocre somma de um shilling, ou 15 reis, 
chega para dar cem prêmios destes. 

Também se daõ prêmios unicamente de escriptos, em 
pedacinhos de papel, aonde está impressa uma passagem em 
verso ou prosa, historia, &c . ; prêmio mui interessante 
pela applicaçaõ, que excita no menino para o ler. 

A distribuição destes prêmios, nas escholas numerosas,naõ 
pôde deixar de ser feita pelos decurioens; e pelo que res
peita o lêr e contar, facilmente pôde o decuriaõ decedir 
do merecimento relativo dos meninos; porque tem a regra 
geral de fazer mudar para o lugar do que responde errado 
oprimeio seu inferior, que lhe deo quináo. Na compara
ção do merecimento da escripta, porém, este trabalho he 
mais difficil; e por isso devem os mestres ter grande cuida
do em escolher meninos de bom discernimento, para serem 
decnrioens, e distribuírem os prêmios, na classe da es
cripta. Nas escholas pouco numerosas poderá o mestre 
fazer esta inspecçaõ da escripta de todos os discípulos ; 
porém he isso impossível em grande multidão de meninos, 
pelo que em taes casos o mestre se limitará á boa escolha 
de decurioens, e a examinar de vez em tempos, se os de
curioens decidem com justeza do merecimento compara
tivo da escripta dos discípulos. 

Em algumas escholas ha ainda outra sorte de prêmio, 
que heem dinheiro; distribue-se este aos meninos que so-
bresáem, dando-lhes um bilhete, em que está escripto o 
valor do prêmio; por exemplo 5 reis, \0 reis, &c. ; o 
menino que continua por trcs ou quatro vezes, sem perder 
0 seu N°. 1, da classe, recebe este bilhete ; mas se outro 
lho tira pelo exceder, antes de chegar ao determinado nu-
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mero de vezes, caso o torne o primeiro a alcançar, prin
cipia a contar do novo as vezes, que he necessário para 
obter o prêmio, que lhe he pago, apresentando o bilhete ao 
mestre, com a certidão do decuriaõ. Estes prêmios os 
limitam ordinariamente á classe de arithmetica. 

A emulação nestas escholas naõ só se applica como esti
mulo entre menino e menino na mesma classe, mas entre 
uma classe e outra classe; no que se interessa ja a compe
tência dos decurioens, em procurar o adiantamento de suas 
respectivas classes, e exista um espirito de partido, tra
balhando todos os meninos em sustentar a honra da dis
tineçaõ de sua classe. 

A classe mais adiantada occupa o mais honrado lugar 
na eschola ; cuja honra naõ consiste em outra cousa, se
naõ em que aquelle lugar he designado como tal; bem 
como os números entre os meninos de uma classe. A classe 
que excede a outra occupa o seu lugar de preferencia; e 
a decisaõ tem lugar examinando a escripta de todos os me
ninos de uma classe, com todos os meninos de outra; fa
zendo a comparação de dous a dous ; e vendo no fim em 
qual das classes houve maioridade nas preferencias. 

O espirito de partido e de corporação he taõ sensível 
nestes exemplos, que ordinariamente se observa ser maior 
a alegria dos meninos, na elevação de sua classe sobre 
outra, do que na preferencia individual, que obtém, sobre 
o companheiro da mesma classe : a industria, portanto, 
que este methodo excita, he proporcional ao efeito do es
timulo; e summamente vizivel nos esforços dos decuri
oens, em excitar cada um os meninos de sua classe, ja com 
reproches aos remissos, ja com louvoures aos applicados. 

Quando este concurso tem lugar, he tal o interesse dos 
decurioens, que naõ cuidariaõ de outra cousa se os dei-
x assem, pelo que estes exercícios se fazem mais raras vezes; 
para evitar o pôr a eschola em demasiado fermento. Or
dinariamente os árbitros saõ tirados dos mesmos meninos 
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mais provectos em numero de doze, e presididos pelo 
mestre. Os meninos escolhidos para esta funcçaõ de 
juizes do facto, ou como lhe chamara nos tribunaes da 
Inglaterra, para jurados, inspira aos meninos certo ar de 
importância, que os move a decidir com a maior rectidaõ 
que podem, e tende consideravelmente a destruir um dos 
peiores vicios da educação tanto publica como particular, 
que he o habito de mentir, para occultar as faltas de seus 
camaradas. 

Nas escholas ordinárias o mestre parece ser um ente de 
ordem differente, e portanto ha entre os meninos uma 
conspiração geral para o enganar; daqui vem esta dissi
mulação taõ geral na infância, que suffoca muitas vezes as 
sementes das mais elevadas virtudes. E se a principa 
vantagem da educação publica he, apresentar uma ima
gem da Sociedade, naõ pôde esta vantagem ser completa, 
sem que as differentes relaçoens de superiores e inferiores, 
julgados e julgadores, sejam practicadas entre os me
ninos : pelo contrario a única differença entre mestre e 
discípulos, só traz á idea obediência cega, um proceder 
de escravo, ura temor do despotismo, d' onde se deve 
seguir a dissimulação, a mentira, e outros vicios, que pro
duzindo habito na infância, nem ainda a maior reflexão 
da idade provecta chega a poder remediallos. 

O merecimento e naõ o capricho do Mestre be o meio 
da promoção ; e a authoridade dos decurioens e dos ár
bitros, saõ os anéis da cadea, que ligam os superiores 
aos inferiores, pelos lugares intermediários, a que todos 
tem o direito de aspirar ; e essa consideração diminue o 
pezo da authoridade, ao mesmo tempo que o desejo de 
•W* a ella promovido estimula o zelo ; e a rotação dos 
empregos, obtidos segundo o merecimento, e por árbitros 
imparciaes, destróe a tendência aos ódios, e abhorreci-
mento do mestre ; tam geral n' outras escholas. 
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Resposta aos folhetos de Jozé Agostinho. 
[Continuada de p. 213.] 

A avareza, e a má fé constituem o vosso caracter. Nao se 
pode ler sem horror os crimes de que accuzaes os P . L. 
implorando o Ceo, e a terra para fartardes no castigo de 
homens innocentes a vossa insaciável vingança. Vejo 
misturadas com mil puerilidades impertinentes as falsas 
supposições de Barruel, para denegrir a gloria da Socie
dade. Vos sois uma copia servil daquelle mercenário es
criptor. Tudo quanto ajunctastes da vossa cabeça respira 
fogo, perseguição, e crueldade. Que bella linguagem de 
um Sacerdote ! E com ella pertendeis conciliar os applau-
zos dos prezentes, e dos vindouros ? Mas, para vergonha 
vossa, e para subterrar um taõ audacioso intento, porei aos 
vossos olhos um Imperador PagaÕ, e confrontarei as suas 
grandes acçÕes com os horrores da vossa conducta. Anto-
nino, este Imperador taõ famigerado pelas suas virtudes, 
hé agora o espectaculo, que eu aprezento para vossa con-
fuzaõ. A Historia, fiel relatora dos suecessos, o descreve 
como o Pay da Pátria, o amigo dos homens, e o bem fei
tor da humanidade. Dotado de um coração por extremo 
bom, julgava perdido o dia, em que naõ fazia algum bene
ficio. Aos ambiciosos, que lhe inspiravam desejos de 
conquistas, respondia com brand ura natural, que apreciava 
mais a vida de um Cidadão, que a morte de mil inimigos. 
Reflecti agora no excesso da sua caridade. Quando o 
Phylosopho J ustino, que de pouco tinha abraçado a Reli
gião lhe aprezentou uma Apologia dos Christaõs cruel
mente perseguidos na Azia, elle ordenou por um Edicto 
publico naõ só o perdaõ dos seus suppostos crimes, mas 
ainda mais um castigo severo contra os seus accusadores. 
Notai agora, que elle era gerado no seio do paganismo, e 
vos Ministro de um Deos summamente bom, antes Reli
gioso no Claustro Augustiniano, aonde a oraçaõ, o silencio, 
e os bons exemplos deveriam ter-vos inspirado o amor do 
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próximo, o perdaõ dos inimigos, e a beneficência para 
com os vossos similhantes. 

Se tendes pegado na penna para escreveres, naõ hé zelo. 
Escreveis, porque sois pago, ou effectivamente, ou na es
perança. Promessas lisongeiras de honras, e de fortuna 
saõ capazes de attrahir corações baixos ao exercício de ac-
çSes indignas. Affectais amor da Religsaó, e caridade 
para com o próximo, e estes motivos especiosos cobrem a 
malícia mais tenebroza, e refinada. A acrimonia, e o fel, 
cm que estaõ envolvidas as vossas expressões, convencem 
todo o homem sensato de que saõ virtudes fingidas. A 
verdadeira caridade naõ respira este hnmor raivozo, este 
modo altivo, esta declamaçaÕ ardente, e fogoza, que acom
panham sempre o vosso caracter. Nenhuma virtude sem 
estar fundada no alicerse da humildade. Uma alma 
cheia de Deos lamenta as desgraças do próximo, naõ 
rompe em invectivas. * No original tudo hé paixaõ, 
furor, e injustiça. As vossas traducçÕes apparecera tisna-
das do mesmo mal. E que naõ pôde a inveja sobre cora
ções empestados do seu veneno ! 

Se pois o vosso zelo naõ hé animado pela caridade, hé 
um zelo falso. Elle só serve para cobrir com artificiosa 
mascara o vosso refinado ódio. Gritais contra crimes 

* Quereis que a vossa collecçaõ de mentiras seja para a povo um 
Sjmbolo de eternas verdades. Para as inculcar, e persuadir, tomais, 
como o Camaleão, differentes cores. Ora sois um bypoerita affec-
tando virtudes *. Ora mostrando um zelo ardente em favor da Reli-
ginõ, o que so hé acrimonia impetuosa do vosso gênio, e do vosso 
mal talhado coração. Umas vezes fingis derramar lagrimas pela 
perda de tantas almas, que tem abraçado a infame Secta da Maçona-
ria i mas saõ lagrimas similhantes ao pranto das Carpideiras, que 
nos enterros choravam por dinheiro. Ontras vezes pedis ao Ceo raios 
para consumirem, a malvada caterva de homens sem Religião, e 
sem fidelidade ao Soberano. 

2 T 2 
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suppostos. Voltai uns olhos de reflexão sobre a vossa 
alma, e os achareis verdadeiros. Naõ fallo da vossa con
ducta moral: Eu naõ sou constituído nem para a exami
nar, nem para a julgar. Offereço em prova da minha as
serçaõ os vossos Folhetos. As vossas malignas invecti-
vas, e mais que tudo o facinorosó desejo de ver sacrifica
dos milhares de innocentes saõ effeitos terríveis, e abomi
náveis de uma alma negra, e atroz. 

Se me dais liberdade pergunto. Estes vossos escriptos 
servem de algum bem á Religião, e ao Estado ? Venturoso 
trabalho, que naõ teve outro fim, senaõ a ostentação, e a 
vaidade de querer parecer um verdadeiro Christaõ, defen
sor do Principe, e da Pátria, sendo realmente o inimigo 
da humanidade, e dos seus similhantes. Obra, cuja futi
lidade o homem de juizo reconhece, ao simples exame 
de incohcrencias, de repugnancias, de falsas supposições, 
e de horrores, que só podiam gerar-se num cérebro es
quentado, e propenso á loucura. Sem duvida, quando es-
crevestes, tinheis ou na imaginação, ouá vista, uma destas 
torrentes caudalosas, que tudo arrastam, destroem, e deixam 
por toda a parte os espectaculos funestos do estrago, e da 
ruína. NaÕ parecem differentes os vossos desejos, quando 
pedis a morte de milhares de pessoas, banhando-vos ante
cipadamente de prazer pela sua desgraça, que infeliz
mente para o vosso coração deshumano, e feroz nunca po
derá acontecer. 

Ainda mesmo provados esses crimes horrorosos, que 
imputaes á Sociedade dos P . L . , procedeis contra elles de 
um modo anti-Christaõ. Naõ se ganha ja mais o pecca-
dor ou scisraatico, ou hereje a fim de rejeitar os seus erros, 
e voltar á Religião, lançando sobre elle os temíveis raios 
da perseguição, e do furor. Um zelo cheio de doçura, e 
de beneficência hé o único hyman, com que elle pode ser 
gostozamente attrahido. Esta attracçaõ tem mais império 
sobre o coração humauo, que a força violenta de um rigo-
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roso castigo.* Mas como podeis vós dar lições desta ca
ridade, se a naõ tendes ? As vossas palavras sahem da 
boca inficionadas do ódio, que está concentrado no vosso 
coração. Clamaes pela Religião offendida, e vós sois 
delia um escandaloso infráctor. A ley de Jezus Chisto 
naõ só manda ter amor ao próximo, mas até mesmo nos 
obriga pela pureza de sua moral a querer bem aos nossos 
inimigos.t Os Farizeos, tendo as almas cheias de crimes, 
e sendo toda a sua sciencia um montaõ de superstições, 
violavam sem escrúpulo os mais sagrados Preceitos da Re
ligião, e denegriam com calumnias a reputação dos ou
tros. Com tudo tinham de si mesmos a orgulhosa, e falsa 
persuasão de que eram em extremo virtuosos, e sanctos. 
Vós sois um digno discípulo destes homens, famosos pela 
sua extravagante condncta. 

Vós julgais a Sociedade como um aggregado de mon
stros, e estes de differentes naturezas. Chamais a impul
sos da vossa caridade Christaã, á uns, Materialistas, á ou
tros, Deistas, aquelles, Apóstatas, á estes, Atheos. Se na 
Sociedade se falia em Religião, naõ me ensinareis como 
se conserva ella há tantos Séculos ? Podem por ventura 
unir-se os sentimentos de homens, cuja crença, e naõ 
crença seria logo uma origem de ardentes disputas, de in
sultos, e de rupturas escandalosas ? O insensato Atheo 
diz, que naõ há Divindade. O Materialista, pondo-se na 
classe dos animais, attesta, que tudo acaba com o corpo. 
0 deista confessa que existe o Supremo Creador do Uni
verso, e a feito nega a Revelação Divina. Ora deponde 
a vossa maligna prevenção, e fallai com sinceridade. 
Pode subsistir esta Sociedade, se nella há uma só palavra 

Kegle genei ale : en fait de changement de religion, les invita-
tions sont plus fortes, que les peines. De PEsprit des Loix. Liv. 25, 
Cap. 12. 

t Math. Cap. 5, N*. 44. 
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em ponto de Religião ? Sustentando este paradoxo sois 
obrigado a dizer, que o tigre, o leaõ, o urso, a onça, e 
outros animaes análogos na ferocidade, podem conservar-se 
no mais aprazível ajunctamento. Eisaqui, sem o presen-
llnles, o abismo, em qne vos lançou a anciã de divertir 
o povo com as vossas enfeitadas calumnias. 

O povo certamente naõ decide sobre os horrores, que 
imputaes ã Sociedade. Elle gosta de tudo o que tem um 
certo ar de novidade. Saõ os homens sábios, qoe tem fat
iado da Sociedade com os maiores elogios; e Pessoas de 
grande authoridade, representação, e caracter, que ali 
tem sido admittidas, cujos votos devem preponderar ás 
calumnias, com que infamais uma Instituição taõ bella, e 
taõ útil. Confesso, que as Assembléas, e Associações oc-
cultas justamente saõ prohibidas. Quando se ignora, qual 
seja o seu fim, hé perigozo o consentillas. Muitas vezes 
se fermentam no silencio das trevas conjurações funestas 
ao Estado. Mas naõ deve ser comprehendida nestes Ajune
tamentos a benéfica Sociedade, ainda que ás vezes ooc* 
turna, dos P. L.—Ouvi, e ouçaõ os qne vos applaudem, 
o celebre Baraõ de Bielfeld nas suas Instlutições Políticas. 
Esta ordem está espalhada por toda a terra, e subsiste de
pois de muitos Séculos nos paizes mais polidos. Ella naS 
se tem jamais ingerido nos negócios do Estado; e tem 
feito sempre todo o bem á Republica, e aos Cidadãos. 
Há tantos Soberanos, Pessoas de taõ alta Grandeza, tantos 
Magistrados, tantos Ecclesiasticos, que saõ membros desta 
Sociedade, que o Estado nada pode temeT destas Assem
bléas, antes sim muitos sujeitos, e principalmente muitos 
pobres acbaõ nella todo o soccorro, e alivio. * 

[Continuar-se-ha.] 

* Cet Ordre est repandn par toute Ia Terra, il subsiste depois bieo 
des Siecles dans les pais les plus policéa; il me s'est jamais ingere 
dans les afiaires d'Etet * il n'a jamais fatt que du bien a Ia Bepn-
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Compromisso de um Monte-pio que em seu commum bene
ficio, e de suas mulheres, filhos, pays e irmaãs instituem 
os Professores e Mestres, assim Regios, como os parti
culares licenciados na Corte, sob a invocação da virgem 
Soberana e Immaculada da Conceição protectora des
tes Reynos, e em especial dos estudos, e letras, que 
nelles florecem: e ordenado pela mesma Corporação 
para delle se servirem, debaixo dos auspícios de Sua 
Alteza Real o Principe Regente Nosso Senhor. Seu 
Primeiro Author Joaquim Antonio de Lemos Seixas e 
Castle-Branco, Professor Regio na Corte de Lisboa. 

Omnium societatum nuJla prawtantior est, 
•ulla firmior, quam cum viri boni moribus 
similes, sunt familiare conjuncti. 

Cie. de Offic. L. 1. Cap. XVII. 
Introducçaõ ao Compromisso, 

fj 1. Quem, reflectindo na instabilidade das coisas uma-
nas seriamente, debilidade de nossas forças assim phisicas, 
que moraes, riscos de uma vida mortal, e as conseqüências 
todas, que daqui se podem deduzir, naõ teme, e treme 
4 vista de um futuro duvidoso, depois de uma cangada 
velhice, consumidas as forças, e tolhidos os meios de ad
quirir a necessária subsistência ? A raznõ pois natural 
mesmo nos insinua a precaver a nossa desgraça antes que 
ella aconteça : e he sem dúvida esta providencia do ho
mem a que tem dado lugar a tautos estabelicimentos de 
piedade, que se observaõ na Europa civilizada ; e que o 
»«á aieda hoje do presente Compromisso de um Monle-

Mqne, et á ces Citoyens ; il j a tant de Souverains, tant de Grands, 
tant de Magistrats, tant d'EccIésiastiques qui sont JVlembrcs de cett« 
Societé, que PEtat ne peu rien craindre de ces Assembleés, mais 
qu'a ucontraire beaucoup de sujets, et surtout de pauvrçs n'ont que 
dubiená en attendre. Inst. Politq. Tom. I*. de Ia Police Cap. 7. 
s*l. 
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Pio, que os Professores e Mestres, assim Regios, eomo os 
particulares Licenciados dos Estudos, e Escolas menores 
na Corte, querendo cimentar os laços em que já se unem 
como Membros de uma mesma Corporação, cujos tra
balhos se reúnem em um mesmo fim, que he a Educação, 
e Instrucçaõ publica da Mocidade, e isto debaixo do mais 
sólido fundamento, e base a mais firme, qual he a uniaõ 
Christaã em Jesu Christo, e o amor reciproco para com 
o próximo ; assim e do mesmo modo que oppôr algum re
paro ás calamididades, que antevém, resolveram de una
nime accordo establecer desta época em o futuro, para o 
fim de soecorrerem delle aquelles de seus concorrentes, 
que ou a decrepitez da idade, ou alguma outra molés
tia tenha inhabilitado de suas funeçoes, procurando evitar, 
deste modo que elle fique exposto á maior indigencia, e 
mendicidade ; e por sua morte, suas mulheres e filhos de
samparados. 

\ 2. Ora para se formar um igual estabelecimento lie 
necessário que todos os interessados contribuam para elle, 
que haja um Cofre seguro, cm que se reservem os fuitdo» 
desta Sociedade para se repartirem em tempo opportuno a 
qualquer dos Compromissarios, que se ache nas circum-
«'ancias da applicaçaõ do seu soccorro : precaver as fraudes 
e abusos, que o decurso, e a diuturnidade dos tempos 
possa introduzir : quem fiscalize e ministre tanto a arreca
dação, applicaçaõ, e manutenção do Cofre; como a regra 
certa, constante e invariável, que deve seguir-se tanto no 
geral como no particular de sua Administração, Eco
nomia, &c. e eis o que nos propomos nos seguintes Capí
tulos. 

CAPITULO 1.—Titulo do Monte-Pio. 

He este Monte-Pio privativo dos Professores c Mestre» 
assim Regios, como dos particulares Licenciados dos Estu
dos, e Escola» menores na Corte, que o instituem para si 
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e seus futuros successores : e como tal querem que seja 
sempre reconhecido sem que possa jamais por motivo, ou 
principio algum variar de nome, nem altera-lo com mu
dança, on accrescentamenlo de letra: Graça esta, que em 
especial supplicamos a Sua Alteza Real Real, por conser
varmos a gloria da sua Instituição: assim como a de nos 
permittir, naõ sermos jamais associados a outra qualquer 
Instituição, qoe possa, ou venha no fnturo a imaginar.se, 
ainda que seja debaixo do mesmo, ou equivalente plano ; 
mas só sim o de existir sempre per si, e debaixo da mesma 
Regra, Conducta, e o Titulo, &c. com que o temos esta
belecido, e esperamos de confirmar. 

CAPITULO II.—Das Pessoas que tem direito forçoso, 
ou. gracioso para serem admittidas ao Monte-Pio. 

S I. O Titulo deste Monte-Pio dá bem a conhecer, que 
só fica devolvido aos seus Instituidores, isto he, aos seus 
Professores, e Mestres assim Regios, como particulares Li-
cenceados dos Estudos, e Escolas menores na Corte, nm 
Direito forçoso á sua admissão a este Compromisso ; mas 
porque o nosso desejo he o de ser prestavcl a todos, exten-
dendo no maior número possivel o commum beneficio deste 
Monte-Pio, e muito principalmente entre Collegas a quem 
a mesma Profissão, e gênero de vida parece unir de mais 
perto, c naõ he justo por tanto fiquem privados desta van
tagem todos os qne, em conseqüência de seus diversos des
tinos, saõ obrigados a residências alheias e remotas, sejaõ 
no Termo, Provincias do Reyno, e seus Senhorios conforme 
«* diversos locaes, que ou o seu arbítrio, ou já era fim o 
Svttema» e Plano Geral d'Educaçaõ de nossa Monarquia 
lhe tem determinado ; portanto he de nossa vontade li-
vre» e espontânea que os Professores, e Mestres assim Re
gios, como os particulares Licenceados, sejaõ do Termo 
de Lisboa, ou fôra delle de qualquer Provincia do Reyno, 
Senhorios, &c. tenhaõ á sua admissão um direito em tudo, 
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c por tudo igual ao dos próprios Instituidores, que para 
isso desde agora lho outorgaõ, e cedem de uma vez para 
sempre. 

h 2. Que este mesmo direito se entenda a respeito de 
qualquer que ten ha exercido o Magistério, ainda que de pre
sente naõ continue seu exercicio por algum motivo; menos 
ode suspensão pela Real Junta em quanto naõ provar por 
documento autlienticod'ella, que naõ foi por immoralidade, 
ou devassidaõ de costumes. 

tj 8. E porque na classe dos Estudos e Escolas, pelo 
que pertence á sua Real direcçaõ, ha infinitos empregados, 
aos quaes em iguaes circunstancias ás nossas vivendo de 
ordinário de precários soldos, e ordenados, julgamos que 
faríamos prazer se lhes déssemos accesso a este Compro
misso ; por tanto julgamos necessário declarar, como com 
effeito declaramos, qne pelo presente § se devolve um di
reito gracioso para poder requerer sua admissão a este 
Compromisso a todos os empregados da Real Junta da Di
rector ia Geral dos Estudos, ou sejaõ na Secretaria d'ella, 
ou já era fim em qualquer de suas Commissões, Estabeli
cimentos, Collegios, &c. 

$ 4. Pelo mesmo motivo, e com muita mais razaõ, que 
nestes últimos deve dar-se um em tudo igual, e mesmo 
gracioso direito a todo o homem de letras publicamente 
estabelecido, como saõ Advogados, Ministros, Escrivães, 
Tabelliães, &c. todo e qualquer Empregado nas Reaes 
Contadorias, Secretarias, Arquivos, Conselhos, &c. e que 
seus Privilégios igualem aquelles dos Instituidores, ou qoe 
elles Instituidores julguem nesta parte dispensar; pois que 
se uns saõ aqui contemplados como necessários instru
mentos para manutenção das mesmas Escolas, e Estudos, 
os últimos só podem e devem reputar-se creaturas, e filhos 
d'ellas. 



Miscellanea. 331 

CAPITULO 111.—Habilitação para o Monte-Pio. 

Todo o que se achar nas circumstantias declaradas nos 
^. 1. 2. 3. e 4. do Capitulo segundo, e pertender ser 
concorrente a este Monte-Pio deverá dirigir-se por seu 
requerimento ao Provedor da Meza da Administração do 
Cofre do Monte-Pio dos Professores, e Mestres sejaõ Re
gio», ou particulares Licenceados na Corte, para ser ad
mittido, devendo outro sim declarar sua Profissão, Em
prego público, Residência, e Idade, ajuntando os que 
ficaõ comprehendidos nos h\ 1. e 2. o seu Titulo taõ so
mente, e os outros além deste, por onde provem e conste a 
Ugitimidade do allegado em seus ditos requerimentos, nma 
Certidão do corrente, e outra do Parrocho.—de vita et 
moribus.—da mesma sorte qne aos primeiros se requer 
quando se bablitaõ para o Magistério, e na conformi
dade do Edital de convocação de Oppositores ás Cadeiras 
vagas pela Real Junta da Directoria Geral dos Estudos, 
datado de 31 de Janeiro, do anno de 1800. E sendo de
feridos, em o primeiro dia de conferência se apresentarão 
nella para Matricular-se pagando a Jóia, que se lbe ar
bitrar na conformidade deste Compromisso, e a qual se 
carregará ao Thesoureiro do Cofre, e pagando-se-lhe o 
Titulo conveniente, e do estilo a todos os Compromissarios, 
para que a todo o tempo conste o direito, que ao mesmo 
Cofre tem, e seu beneficio. 

CAPITULO IV.—Da Jóia. 

%. 1. Todo o compromissario no acto da Matricula 
será obrigado a pagar uma jóia a arbítrio da Víeza da Ad-
minibtraçao do Cofre do Monte-Pio, regulando-se sem
pre esta pela differença das idades em tantos concorrentes, 
e qualidades de seus prestimos. 

S 2. Mas esta regra de conducta só terá lugar três 
mezes depois do estabelecimento deste Monte-Pio, contados 
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desde o dia da sua publicação em diante, depois de obtida 
a approvaçaõ, e Authorisaçaõ de Sua Alteza Real: sendo 
agora uma mesma Jóia igualmente para todos: medida 
que pareceo conveniente guardar-se naõ só por equidade, 
e justiça; mas ainda pela utilidade, que delia deve re
sultar ao Monte-Pio, facilitando os meios de maior concor
rência a elle em seus primeiros fundamentos. 

§. 3. No futuro mesmo deverá haver summo cuidado a 
este respeito; pois além de muitas judiciosas reflexões, 
que deixamos a fazer sobre este ponto á Meza da Admi
nistração do Cofre do Monte-Pio, eque seria impossível 
precaver na providencia humana, assim como he limitada, 
todavia advertiremos que pelo que toca aos Concorrentes 
providos em Cadeiras de Concurso, como he necessário, 
que ellas vaguem para dar-se o caso do seu provimento, 
parece que já mais poderia arguir-se a um tal de omissão, 
pelo respeito á idade, ainda que nella se mostre adiantado; 
antes que em seu favor pôde bem suppor-se que se mais 
cedo a obtivesse, mais cedo teria concorrido : naõ poden
do nunca attribuir-se-lhe a culpa aquillo que só o hedesua 
pouca ventura. Mas se um tal fosse já particular Liceu-
ceado, entaõ naõ mereceria a indulgência que lhe conce
demos, e que deve ser igualmente applicavel a outro qual
quer Concorrente provado o propinquo estabelecimento. 

§4. Da proporção destas medidas, pelo que toca ao arbítrio 
da Jóia, naõ se julgue pois que nossa intenção he a de sobre
carregar os Concorrentes a este Monte-Pió, sendo so sim o 
de regular-nos precavendo do modo possivel no futuro to
do o dolo, ou malícia da parte daquelle, que podendo ter 
contribuído á muito tempo, para o accrescimo, e aug
mento do Cofre, de propósito o naõ tem feito por sórdida 
avareza, ou uma mal entendida economia, podendo-se pre
sumir de ura tal ainda entaõ, quando o faz, que naõ he 
fundado em alguma razaõ da caridade Christãa, ou amor 
do próximo; mas só sim na intenção de disfructa-lo, por-
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que a um similhante pôde bem apropriar-se-lhe aquelle 
Texto de S. Paulo.—Siquis non vult operari, nec mandu-
ceí—Se algum naõ quer trabalhar, naõ coma : (11. Thes-
sal. 10) e escusa de vir defraudar o patrimônio de pobres, 
que se o tem adquirido he á força de operar para elle. 

CAPITULO V.—Das Contribuições dos Compromissarios. 

§ 1. Todo o Compromissario fica responsável um mez 
contado depois do dia de sua Matricula em diante, e to
dos os mais que se seguirem conforme o seu computo ás 
prestações mensaes para o Cofre do Monte-Pio, que será 
obrigado a satisfazer ao Thesoureiro delle no primeiro dia 
de Meza, ou conferência depois do seu vencimento, co
brando um recibo geral, que sirva a todo o tempo de 
clareza para a sua descarga. 

% 2. Como pode sueceder porém que algum, por 
qualquer incidente, seja impossibilitado de cumprir a esta 
satisfacçaõ, c que a falta seja por isso involuntária, con
cede-se um prazo de três mezes de espera a um tal, findo 
o qual no caso de nao ter satisfeito ainda ou por si, ou 
por seu bastante Procurador, ou ao Continuo, a quem na 
forma deste Compromisso authorizamos para fazer simi
lhantes cobranças ; será elle notificado por Aviso expe
dido pelo Secretario da Meza da Administração do Cofre 
deste Monte-Pio, para o fim de apresentando-se em Meza 
dar na primeira conferência conta dos motivos, que lhe 
assistem para a falta do prompto pagamento de suas Con-
tribuçoens mensaes : os quaes se forem todavia justos, a 
Meza deverá deferir a elles ; mas se pelo contrario ou se 
provar revelia, porque nesse caso será entaõ banido para 
sempre desta Sociedade, e perderá a Jóia, e Entradas, que 
tiver no Cofre em beneficio do Monte-Pio. Advertindo-
» porém, que qualquer que seja o motivo, que possa dar 
causa à Meza da Administração do Cofre para a expulsão 
de um dos Concorrentes a elle, todavia elle naõ poderá 
nunca proceder desta maneira abitraria, mas só definitiva-



334 Miscellanea. 

mente por resolução tomada em Meza á pluralidade de vo
tos, de que se lavrará o competente Termo, e nunca sem 
que primeiramente seja ouvida a Parte interessada, ou se 
prove nella revelia. 

[Continuar-se-ha.] 

F R A N Ç A . 

Processo do Abbade Vinson. 
Paris, 4 de Septembro. Ainda que o processo do Ab

bade Vinson, author da Concordai expliqueê au Roí, 
teve lugar hontem, como cousa de Policia Correctional, e a 
portas fechadas, com tudo ajunctou-se muita gente para 
ouvir a decisaõ, sabendo que a sentença por força havia 
de ser publica. 

Mr. Emery, o Advogado d'El Rey requereo, que se 
supprimisse a obra, e que se declarasse seu author cul
pado de instigaçoens sediciosas, contra a ley de 1815. 

Mr. Roussaible, Advogado, fallou a favor do Abbade 
Vinson. 

A s 5 horas a Corte pronunciou a sentença, que,em sum-
ma, he a seguinte :— 

Considerando ; 1*. Que o Sieur Abbade Vinson, he, se
gundo a sua mesma confissão, author da publicação de que 
se tracta : 

2°. Que em todo o decurso daquella obra o Abbade 
Vinson, desattendendo o artigo 9 da Carta, e o artigo 13 da 
Concordata, tem characterizado de pilhagem, e roubo ma
nifesto a venda dos domains nacionaes ; e os seus compra, 
dores e possuidores, ainda mesmo os do presente dia, la
droens sacrilegos : que elle tem trabalhado por assustar 
as consciências dos dictos possuidores, ameaçando-os com 
a vingança do Ceo ; e mantendo que o Papa e os Bis-' 
pos naõ podiam legalizar a confiscaçaõ dos bens da 
Igreja. 1 

Considerando, que, em outra passagem, elle censur; 
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severamente o procedimento do nosso Sancto Padre o 
Papa, e o Corpo da igreja Gallicaua, que elle designa 
debaixo do nome de Concordataire, e denomina scisma-
tica; qac, obrando assim, o Abbade Vinson, quaesquer 
que tenham sido as suas intençoens, tem instigado o povo 
Francez a violar a ley do Reyno, mantida, ao menos pro-
visionalmente, pela charta, etem faltado ao respeito a El 
Rey, e tem até fomentado a desobedencia á sua authori
dade: 

Portanto, o tribunal supprime a obra, sentencea o Sieur 
Abbade Vinson a três mezes de prizaõ ; podendo o Procu
rador d'El Rey fazer a este respeito, um arranjo com os 
superiores ecclesiasticos do Abbade Vinson ; e outro sim 
o condemna em 50 francos de muleta, e a continuar por 
dous annos debaixo da superintendência da Alta Policia ; 
e fixa a somma da sua fiança em 300 francos ; e ordena 
outrosim que pague as custas. 

Carta do Duque de Otranto ao Duque de Wellington. 
(Continuada de p. 239.) 

Rogo aos que me aceusam por ter assignado a ordena
ção de 24 de Julho, que se supponham naquelle periodo. 
Se me fosse possivel riscar alguns dos nomes, que nella se 
incluem, inserindo o meu no seu lugar, eu naõ teria hesi
tado um momento. Porém julguemos sem prejuizo a si
tuação das cousas. 

Todos os espíritos se achavam de antemão penetrados da 
idea de que o throno tinha sido derribado, em conseqüên
cia de uma extensa conspiração ; que grande numero de 
pessoas estava involvido na intriga, que tornou a pôr Na-
poleaõsobre o throno ; que a maioridade entretinha contra 
o Governo certa aversão, cuja desenvoluçaõ poderia al
gum dia perturbar a Europa. 

Eu tenho combatido este erro com todas as minhas forças, 
ede lodosos modos possíveis ; elle éra, porém, tam ge
ral, etinharaizes tam profundas, que os mesmos, que érara 
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mais intressados em dissipállos guardavam o silencio 
Processos solemnes tem justificado as minhas palavras, e 
os meus escriptos. 

O numero das pessoas affeiçuadas a Napoleaõ naõ éra 
mui grande. O povo desejava nova ordem de cousas; 
porém temia o seu despotismo; e a fim de empregar a 
opinião publica foi obrigado a annunciar, que a Inglaterra 
e a Áustria o supportávam : as suas proclamaçoens fizeram 
crer ao povo, que elle voltava ainda maior homem, com 
os fructos da reflexão durante o seu extermínio; que estava 
curado de sua ambição, depois de ter experimentado 
todas as suas inesperadas e terríveis desgraças, que 
contra elle haviam trazido os accasos, e os acontecimentos 
da guerra. 

Os Francezes mudam-se com extraordinária facilidade, 
e depressa adq u^rem confiança: elles creram que Napoleaõ 
começava agora nova vida, e novo reynado, depois de 
ter, durante um anno, ouvido na ilha de Elba, como 
n'um túmulo, tudo quanto a verdade assim como o ódio 
disse na Europa de seu primeiro reynado e de sua pri
meira vida. 

A idea de uma conspiração tinha-se espalhado por to
dos aquelles, que desejavam as proscripçoens. A minha 
demissão, antes que eu tivesse provado a falsidade e per
versidade disto, teria feito milhares de victimas. Eu 
tomei a resolução de assignar a ordenação de 24 de Julho, 
a fim de reprimir a reacçaõ e de diminuir o numero da
quelles que ella desejava sacrificar. Se eu me tivesse reti
rado, ter-nie-hiaõ imputado todos os males, que preveni, 
deixando-me ficar no meu posto. 

Era ordem a apreciar cabalmente o meu comporta
mento, observe-se, naõ que as paixoens adquiriram a 
ascendência, mas que lugar me assignâram essas pai
xoens, qual hc a primeira victima que ellas marcaram. 

Leam-se outra vez os meus relatórios a El Rey ; (elles 
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tem sido mutilados ; e os publicarei genuínos, eu sçm al
teraçoens) procurem-se nelles as causas do excessivo ódio 
de que eu sou objecto. A naçaõ os tem entendido. En
trarei em algumas particularidades, a fim de responder aos 
que tem achado, que os meus relatórios a El Rey naõ eram 
assas respeituosos, e que a minha administração naõ éra 
vantajosa no seu serviço. 

Menos me importa que me accusem de ter dicto a 
El Rey cousas serias e ainda mesmo árduas, do que de lbe 
ter dado consolaçoens mal fundadas e vaãs, ou incertas 
esperanças, i Quam dignos de compaixão saõ os Prín
cipes ? Os seus palácios retumbara com alegrias, e o povo 
o diz e deseja para todos, excepto para elles. 

Como éra do meu dever descubrir, sem algum paliativo, 
a intenção do Estado, éra necessário que, antes de ne
nhuma outra cousa chamasse a attençaõ do Rey para os 
males mais próximos, e para os perigos que cercavam o 
seu poder. O throno estava abalado pelos alicerces; e éra 
altamente importante naõ errar, a respeito das cousas. se
cretas e profundas, que eram somente as que conduziam 
a taes acontecimentos ; e podiam ainda preparar outros si
milhantes, se naõ fossem conhecidas. 

Expliquei portanto a S. M. todas as difficuldades, que 
se oppunham ao firme estabelicimento de sua authoridade. 
O maior interesse de qualquer naçaõ hc, que o seu Go
verno seja immutavel; porque os laços que unem as 
partes do corpo social (obra de séculos) apenas podem 
tornar a ganhar a sua solidez original, quando uma revo
lução tem tido tempo de os dissolver. He também quasi 
sem exemplo, que uma Monarchia, interrompida na sua 
duração, se possa tornar a restabelecer ; ao menos he im
possível, depois de uma interrupção de vinte e cinco an
nos, edificalla de novo como d'antes éra, particularmente 
em uma naçaÕ, cujas ideas saõ sugeitas a tam rápidos 
movimentos. Acha-se entaõ apenas uma pequen parte 
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dos elementos de seu antigo poder: seus principios, leys, 
interesses, ja naõ saõ os mesmos, elles se tem unido com o 
decurso do tempo e progressos dos conhecimentos. 

Entre os obstáculos tenho distinguido aquelles, que se 
originam do nosso actual estado de guerra, e os que pro
cedem das nossas infelizes dissençoens domesticas. A 
exposição dos primeiros apresentava as maiores difficul
dades. Eu naõ temia apresentar ante os Soberanos Allia
dos verdades úteis, e dirigir a sua attençaõ á representa
ção de nossas desgraças. As tropas estrangeiras, que in
undaram a França, pareciam dar occasiaõ a duas ob
servaçoens oppostas : por uma parte ellas preenchiam os 
nossos desejos trazendo-nos a paz ; e, neste pouto ds 
vista, ellas tinham tanto direito á nossa gratidão como á 
nossa confiança. Por outra parte os excessos de alguns 
corpos acarretavam sobre nós todas as misérias, que po
dem cair sobre uma naçaõ. A volta d'El Rey, por cir
cumstancias, que lhe eram inteiramente extranhas, viria a 
ser a mais infeliz era da nossa historia ; e o mesmo throno 
seria como derribado por uma maõ, quando a outra o 
tinha levantado. 

Taõ sérias consideraçoens me tinham obrigado a repre
sentar a El Rey, as conseqüências tam fataes ao respeito 
que a naçaõ lbe devia ter, e que se seguiriam deste ines
perado systema de gradual occupaçaõ de nossas provincias, 
quando naõ se lhe fazia opposiçaõ alguma; e daquellas 
medidas violentas continuadas em uma guerra, que prin
cipiara generosamente para tam elevado objecto. O amor 
de um povo para com seu Governo, sempre soffre pelas 
desgraças do paiz. 

Requeria-se alguma coragem para fazer estas verdades 
conhecidas: ellas produziram um saudável e prompto 
melhoramento na nossa condição. Os meus serviços a este 
respeito nem ao menos fôram mencionados; naõ se tinham 
exigido serviços deste gênero. 
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Até para o interesse das Potências Alliados foi do meu 
dever fazer-lhes a mesma pintura. Quanto o character 
Francez possue de energia, particularmente em ele
mentos para uma respentina explosão de soa força, naõ 
lhes éra suficientemente conhecido ; e a este respeito te
riam ellas razaõ de se queixar do roeu silencio. 

£u tinha de fallar a Soberanos generosos e de altos es
píritos ; eu podia aventurar-me a observar-lhes, qoe, na 
nossa idade illuminada, a victoria naô basta para justificar 
todos os abusos do poder. Ninguém faz mal a si ex-
presando sentimentos nobres e elevados, perante grandes 
Príncipes; muitos tem sido egregiamente enganados, pen
sando entregar-me ao ódio das naçoens estrangeiras ; a 
minha linguagem foi julgada conforme os deveres, que 
me incumbiam. 

Em outro relatório sobre a situação da França, em 
que a considerei relativamente á sua desunião politica, 
tive de escolher entre duas cousas, que naõ se podiam de 
fotma alguma conciliar: ou supprimir a verdade, ou 
dizêlla inteiramente. Eu naõ hesitei; perigava o bem do 
Principe, a quem eu servia ; eu tinha simplemente de con
sultar o meu dever, pintei os differentes partidos como 
elles eram ; mostrei a sua fraqueza ; fiz patentes as suas 
vistas, e submissão que delles se devia esperar, e as con
cessoens que elles esperavam. Representei as duas grandes 
facçoens, que nos perturbam, e cujo conflicto traria o 
Estado ao maior perigo. Se assim se engana aos grandes 
da terra, he preciso confessar, que he ura novo modo de 
enganar. Eu naõ tenho descuberto a El Rey os nomes dos 
Bealistas, que se declararam contra a sua authoridade, e 
negociaram com Napoleaõ. Eu naõ desejei levantar a 
cortina • aquelles, cuja honra foi salva, poderão voltar á 
virtude. 

Havia somente dous meios de servir a El Rey ; aug-
2K2 
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mentar o seu poder phisico ou o moral. O poder phisico 
he algumas vezes necessário, para supprimir as desordens; 
mas naõ he sufficiente para estabelecer uma ordem du
rável de cousas.' Veremos se a este respeito eu fiz tudo 
quanto estava em meu poder. Na minha Memória repe
tirei ainda algumas observaçoens, que fiz, sobre o Exer
cito, a Guarda Nacional, as Câmaras, Opinaõ Publica, &c, 

Devo confessar, que a Administração, a que eu perten
cia, possuía juizo, amor do que éra bom, grande habilidade 
para os negócios ; porém os novos trabalhos sobre o pas
sado lhes fez esquecer demasiado os perigos do futuro : 
vários de nossos actos careciam de precaução ; faltava-nos 
energia, uniaõ contra nossos opponentes, e uma idea com
mum em nossos trabalhos. Queixavam-se da pouca ener
gia da Policia ; porque se naõ dirigia unicamente contra 
aquelles, que se desejava ver arruinados. Com tudo man-
tinha-se cm respeito toda a espécie de má disposição : 
nada ficava sem castigo: o exercito estava inquieto mas 
obedecia : nos trabalhávamos por trazer todos os partidos 
á submissão, ao sacrifício de suas ideas exaggeradas, á 
ordem. Naõ bastava moderar as paixoens no Sul do Rey
no : ellas deviam estar encadeadas. Eu repeti aos magis
trados daquellas partes o que a consciência do gênero hu
mano nos diz tantas vezes, que naõ ba senaõ uma van
tagem, de que naõ precisamos separar-nos: a Justiça. 
Eu disse a El Rey, que, no meio das reacçoens, naõ havia 
tranqüilidade publica, nem throno, nem naçaõ. 

Se a multidão receber o exemplo da violência daquelles 
que lhe devem dar o exemplo de moderação, deve esperar-
se, que ella derribará todas as barreiras entre ella e os 
crimes. Quando a licenciosidade e a servidão tem alter
nativamente inflamado as paixoens de um povo, ha mui 
poucos homens, que altendam á vóz da razaõ. i Que im
porta aquelles, que voluntariamente deixam ao furor e 
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raiva governar em vez das leys, que se arisque a indepen
dência do seu paiz, e que estremeça o throno? i Que 
lhos importa o lucto das familias, as execraçoens publicas, 
com tanto qne elles possam satisfazer ás suas vinganças ? 
Parece que ha dias, em que a lembrança do passado, o 
aperto do presente, e a esperança ou temor do futuro pro. 
duzem nas cabeças dos homens toda a sorte de desordens e 
loucura, i Que scena naõ apresenta a França aos olhos 
da Europa ? Quando as prisoens estaõ cheia?», quando el
las se tem acerescentado, poderá esta severidade dar á au
thoridade d'El Rey tam durável solidez como ella teria se 
a França se tivesse tranquillizado por ideas de segurança 
e brandura ? i Que se fará, quando os homens fallarem 
uns com os outros, o que he sempre o caso depois da op
pressaõ ? Se uma parte do povo tem sido dsencaminhada, 
impedillo-ha a perseguição e a desgraça a que naô tome 
parte em nova rebelião ? Todas as cousas humanas tem seus 
limites; a paciência he susceptível somente de certo gráo 
de submissão. Um povo naõ pôde permanecer socegado, 
quando lhe põem constantemente diante a idea de nm fu
turo, que o drshonra ou o ameaça. Até o seu descanço, 
caso se pudesse manter, seria somente um estado de con
strangimento. 

Eu fui encarregado de vigiar pelo apoio do throno, e 
segurança do Estado. NaÕ se deve crer que estes deveres, 
depois de tam grandes mudanças no nosso espirito publico, 
nas nossas instituiçoens, e nas nossas maneiras, se podiam 
preencher pelos mesmos meios. Tudo se tem mudado 
durante os progressos da civilização. Tem feito um feliz 
progresso ; porém também nos tem levado a novos desvios. 
Naõ se acha ja a mesma submissão; nada está no mesmo 
wtado. Trabalhos de novo gênero tem sido produzidos 
Pelo conflicto antes desconhecido das opinioens políticas: 
e em quanto a segurança do Estado e a tranquillidade 
publica estaõ expostas a mais perigos, a suppressaõ delles 
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tem perdido em celeridade e mesmo em vigor, pelas ga
rantias concedidas á liberdade do individuo. Ja se naõ 
pode governar o gênero humano da mesma forma. Os 
meios de ganhar influencia sobre o povo, os maiores resul
tados a que um Governo pôde chegar, tem soffrido em 
igual gráo. A Religião e a moral naõ saõ senaõ um fraco 
auxilio das leys : a opinião publica, ingrediente inteira
mente novo na ordem social, tem adquirido tanta conside
ração e poder, que se tem feito a rival do Governo. A 
obediência, que tem agora os seus direitos, se exerce no 
maior gráo para defender esses direitos. Pode-se castigar 
a opposiçaõ, porém mostra-se mais abilidade em a con
quistar. O poder pode fazer com que as ordens sejam 
executadas : porém a linguagem da violência possue mui 
pouca consideração, se naõ he supportada pela persuasão, 
e fundada na razaõ. A fim de ser ouvido pelos diferentes 
partidos he necessário entrar nestas paixoens, fallar a cada 
um na sua linguagem. J a naõ ha uma eloqüência uni
versal. 

No meio de tantas difficuldades a Policia ha mister de 
novos meios e acoroçoamento. Ainda que em geral a sua 
esphera de acçaó he extensa, havia pontos cm que a fize
mos desnecessária. -t De que serve ao Governo Real 
aquella inquieta e mesquinha pesquiza das relaçoens do
mesticas, expressoens inconsideradas, e até os contos, que 
nenhuma ley pode castigar ? 

Nos nossos dias ja se naõ tracta de buscar a dissatisfac-
çaõ de indivíduos, nem mesmo de expressoens atrevidas. 
Ha mais tolerância nas nossas maneiras do que havia anti
gamente. A liberdade publica pode dizer-se que veio a 
ser nova consciência, a que se naõ pôde fazer violência; 
serve como de antemural á liberdade das opinioens. Porém 
deve observar-se o soffrimento, a intriga, e a força. A es
pionagem naõ deve violar o azylo do cidadão; mas seja 
qual for a elevação de sociedade civil, que o plano de algum 
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crime tenha originado; basta os operários, que saõ neces* 
«arios em sua execução, para o descubrirem, c estes naõ se 
podem achar naquella elevação. 

Naturalmente se queixam todos da violação dos segredos 
da conrespondencia particular. Esta medida de policia 
be odiosa, e inútil quando he sabida. Eu a tenho con
stantemente regeitado. Foi inventada por cabeças fracas, 
que naõ conheciam a extençaõ dos meios, que tinham á sua 
disposição. 

I Com que indagaçoens pois se occupava a Policia ? 
Com buscar os criminosos e malfeitores, que a ley designa. 
I Que resultados lbe fazem honra ? Quando concorda 
com as primeiras causas, que de dia em dia augmentam os 
progressos da immoralidade, sa descobre os mais inconsi-
deraveis movimentos, que ameaçam a desordem publica ; 
•e alcança o informar-se das necessidades do povo, do ob
jecto de suas inquietaçoens, dos motivos de seus temores, 
das queixas secretas e dos descontentamentos, que mostram 
que a sua fidelidade está abalada-; mas particularmente 
daquellas terríveis expressoens de miséria e desesperaçaõ, 
que hetaÕ terrível nos indivíduos como na massa do povo, 
e conduz rapidamente os homens fracos ao crime, e as na
çoens conrompidas á rebelliaõ. 

A Policia he um officio magisterial politico, que, além 
de suas funcçoens particulares, deve trabalhar por medidas 
irregulares, mas justas, legaes e benéficas, em augmentar a 
fortaleza e recursos do Governo. A publicidade dos pro
cedimentos do poder governante limita naturalmente a 
«ua efficacia. Emprega-se muito em grandes objectos ; 
outros perdem-se na multidão, e lhe escapam. 

Na ordem da sociedade nem tudo he externo, nem tudo 
he visível. No meio deste mundo publico, ha para assim 
dizer um mundo oceulto. O poder ordinário do Governo 
naõ penetra ali, o resultado fica muito alem de suas 
vias. 
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Os partidos porém naõ tem tal policia. Elles precisam 
communicaçoens de delaçoens confidenciaes, descripçoens 
de pessoas, intrigas, e grande numero de bagatellas incon-
sideravcis, a que dam grande importância. 

As propricdadadcs de todos os officiaes de policia saõ 
apenas sufficientes para os complexos movimentos de uma 
macbiha, que pôde servir de submergir na ruína homens 
honrados e respeitáveis, mas que naõ serve de cousa al
guma ao Estado. 
^ j A que tendeo a importância que se deo á fugida de La-
valette ? Esta fugida claramente provou, que o Governo 
naõ pôde ter olhos nem ouvidos, e pôz o sacrifício heróico 
de uma mulher moça, n'um ponto de vista ainda mais 
elaro. 

Digam o que quizerem, o povo toma a sensibilidade por 
magnanimidade e generosidade. A desgraça he objecto 
que enternece. He bem verdade, que todo o Governo tem 
direito de perseguir o seu inimigo -t mas aonde está a neces
sidade de fazer ruido, quando se naõ podia guardar se
guro, nem apanhállo depois de ter fugido? A execução 
deste direito naô he taõ pura como he legal; e nas opi
nioens, o poder nem sempre leva cora sigo a opinião. 

Admirável effeito do poder da moralidade : os tempos 
futuros se occuparaõ com as circumstancias em que M. 
Lavalette foi arrancado à morte ; e todos os esforços da 
authoridade naõ poderão alcançar o deshonrar aquelles, 
que o cercaram, na sua nobre e efficaz compaixão. Quem 
naõ for inexorável e inhumano naõ recusará a sua appro
vaçaõ ao resultado de sua coragem ; elles fôram criminosos 
ante a ley, mas cumpriram- com um voto da humanidade. 

Muitas vezes se me tem feito cargo de naõ ter informado 
a El Rey do que os Cortezaõs, os Ministros, os Ministros 
Estrangeiros, faziam diariamente; do que se passava no 
interior das familias, &c. 

Esta he a policia de um cortezaõ, que deseja agradar; 
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ou de um agente subordinado, que he obrigado a recorrer 
a taes meios, para se fazer de conseqüência—nao he a 
minha. 

A tranquillidade dos Estados naõ depende de cousas, que 
affectam somente as classes superiores da sociedade, ou a 
natureza das disposiçoens, que ali se observam. 

A ambição dos grandes naõ tem influencia politica, a 
menos que naõ seja unida com algum interesse popular. 
As suas intrigas, as suas conspiraçoens, saõ impotentes e in-
fructiferas, a menos que naõ sejam favorecidas pela activa 
co-operaçaõ da multidão. 

Nenhnraa opposiçaõ nos conselhos públicos, nenhuns 
partidos secretos saõ para temer, quando o Monarcha tem 
de sua parte a affeiçaõ e força do povo. 

O descanço do Estado depende do estado intellectual 
das classes trabalhadoras, de que consiste o povo, e que 
formam a baze do edificio politico. Este estado deve ser, 
se me posso explicar assim, o único objecto dos cuidados e 
da vigilância de uma boa policia. 

A multidão estará sempre socegada, quando se attender 
aberta e honradamente aos seus interesses : quando se re
mover tudo que possa enfraquecer a sua confiança-, offender 
inutilmente os seus prejuizos, conromper o seu modo de 
pensar e obrar, e desencaminhar a sua ignorância e credu-
lidade. 

Porque se desprezaram estes principios, porque uma 
policia obsequiosa e insensata observava quasi exclusiva
mente os passos dos grandes, em vez de attender ao povo, 
aconteceo que, no meio da prosperidade, opulencia, e paz 
naõ pôde supprimir as primeiras efervecencias da Revolu
ção, cujos materiaes, comtudo, tinham estado augmentando 
e amadurecendo pelo espaço de quarenta annos, sem serem 
observados, ou ao menos, sem que se lhe oppuzesse algum 
obstáculo. 
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Naõ temos fatiado da pessoa do Monarcha elle deve 
ser objecto de uma observação particular. A minha dou
trina naõ podia convir aquelles, que desejavam fazer da 
Policia, naõ uma repartição de magistratura, que envolvia 
debaixo de urna protecçaõ commum todos os partidos que 
se tinham formado na revolução ; e todos que tinham 
contendido contra ella; mas uma inquisição, que re
movesse as suas denuncias secretas—o meu systema éra 
extremamente degostoso para aquelles, que queriam in
famar o passado, a fim de o perseguir e castigar arbitra
riamente e por oífensas perdoadas. As liçoens da historia 
estaõ perdidas, ellas porém deveriam ser lembradas; nem 
tudo vai bem com um comportamento hypocrita ; ganha-
se a confiança dos homens somente com a rectidaõ ; ella 
he tam necessária para o exercicio dos direitos como para 
o preenchimento dos deveres. Mas ,* de que serve exa
minar o passado, se delle naõ tiramos instrucçaõ para o 
presente, se observamos nelle somente as faltas dos outros, 
e nunca as nossas : façamo-nos mais prudentes e maiores, 
se pudemos fazéllo. Meninos velhos ! hoje calcamos aos 
pés o que hontem admirávamos. e* Quando vireis por fim 
a ser racionaveis, quando aprendereis a observar e a jul
gar ? Alguns daquelles, que faliam agora com desprezo 
de tudo quanto se tem passado nos trinta ou vinte e cinco 
annos passados, fôram actores bem subordinados, e actores 
desconhecidos na verdade, na maior parte das scenas das 
nossas revoluçoens. Com o auxilio de sua obscuridade, 
elles confessariam ou negariam as suas partes, segundo as 
circumstancias perraittissem ; porém elles representaram 
ura papel assim como os outros ; apparecêram sobre o 
theatro ; a mesma consideração que elles gozara nos 
seus communs, por mais inconsideravel que seja, devem-
na aos lugares, que occupàram debaixo de Napoleaõ. 

Muitos tem feito bem : naõ temam de o confessar: o bem 
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sempre adorna a vida, em qualquer periodo, que elle se 
tenha feito. Era vez de lutar, e desejar apparecer como 
se o negassem, elles devem confessar com todo o mundo, 
que as tempestades políticas, assim como as da natureza, 
naõ produzem mal somente. He uma extravagante tenta
tiva procurar obscurecer tudo quanto se tem feito, que he 
grande ou útil nas nossas Revoluçoens. Ninguém se pôde 
enganar a respeito do que se passou nestes 25 annos. O 
mundo está cheio disso. 

Se o povo foi subjugado por Napoleaõ, mostram mui 
pouco juizo os que procuram menoscabállo : quanto mais 
o abatem mais se abaixam a si mesmos. O viajante ri-se 
com compaixão, quando vê a grande despeza, que se tem 
feito para destruir as águias nos monumentos, que elle re
novou ou creou; como se a memória das acçoens fosse 
destruída junctamente com as águias! 

Seria mais racionavel explicar e justificar o tributo de 
admiração, que se lhe prestava. 

No principio do Governo de Napoleaõ tudo era mila
gre, a sua gloria tinha enchido todas as naçoens, os mais 
elevados assim como os mais baixos ; elle naõ somente 
possuía o gênio das batalhas, elle possuía ademais uma 
sciencia que he mais útil do que a fortaleza nos combates 
—elle sabia o modo de a empregar. A sua providencia 
parecia fazêllo senhor dos acontecimentos—previam-se os 
obstáculos, tudo parecia calculado d'ante maõ para os 
vencer. Os tractados eram concluídos tam rapidamente 
como se ganhavam as batalhas. -t Em que tempo brilhou 
a França, com maior esplendor ? : Quando possuio ella 
mais poder, do que quando os Soberanos reconheceram 
Napoleaõ—quando todas as solemnidades da Religião o 
consagraram sobre o throno ? 

No interior, parecia esquecer-se todo o resquício de dis
córdia e desunião ! Parecia terem-se reconciliado tam vá
rios e tam complicados interesses ; todos os partidos vi-

2 Y 2 
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viam junetos pacificamente. As diversas persuasoens re
ligiosas dividiam entre si os templos e os altares, umas 
cora outras i Quem entaõ naõ procurava ter o favor de ser 
olhado por Bonaparte ? Aquelles que entaõ se abaixavam 
ante elle até o pó da terra, saõ os que menos o confessam. 

No exterior, Napoleaõ tinha acabado a guerra nas pri
meiras batalhas; todos os Soberanos desejavam viver em 
paz com elle. No caso de hostilidades, o amor da gloria 
teria unido toda a mocidade Franceza debaixo de seus es
tandartes e louros : porque a mocidade tinha aprendido a 
considerar o heroísmo como uma necessidade e um prazer. 

A sorte de Napoleaõ éra assas rica em factos notáveis 
para admiração, a gente, que era mais capaz de admirar 
do que de julgar, cria de a causa disto existia além da 
terra. O seu império tomou a apparencia de duração, e 
quasi as propriedades daquelle character sagrado, que o 
tempo imprime nas obras, sobre que passa a sua rápida 
carreira. Todo o seu poder, que parecia eterno, se tinha 
destruído a si mesmo, no excesso de sua ambição, a espe
rança e o temor de o ver reviver o seguiram para a ilha 
de Elba; tudo, My Lord, ficou submergido, e submer
gido para sempre no campo de Waterloo, 

Uma cousa leva a precedência a todas as outras ; honra: 
aquelle, que, nos dias de sua grandeza, éra o arbitro da 
Europa, vio, quando quiz fazer jogo de sua palavra, 
quando quiz jogar com a prerogativa de seu throno, como 
se armavam, em igual gráo, a justa indignação dos mes
mos Soberanos, e das mesmas naçoens, cuja confiança elle 
tinha ganhado, se armavam, digo, para derribar o poder 
arbitrário, que nem podia ser paralyzado pela opinião, 
nem regulado pelo juizo, nem sancionado por seu mesmo 
interesse. Napoleaõ achou-se em taõ critica situação, 
que, bem como todos os que abusam do seu poder, foi obi 
rigado a ser sempre victorioso, para evitar que naõ fosse 
esmagado pela vingança. 
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Possa o que lhe aconteceo servir-nos de instrucçaõ! 
para que, depois de ter escapado de um abysmo, naõ se
jamos devorados por outro. Os mais oppostos extremos 
produzem os mesmos phenomenos nos estabelicimentos 
políticos, e submergem as naçoens em igual miséria. 
Logo que um poder illimitado se acha ou nas maõs de 
um ou nas de muitos, a deterioração moral dos indivíduos, 
e a fraqueza do Estado seraõ sempre a sua conseqüência. 
Para isto naõ he necessário despotismo, nem perigos, pôde 
proceder unicamente do rayo, que cáe do Céo, ou da tor
rente dos erros populares, que se naõ destroem ao menos 
estragam. 

Eu previ a tempestade, que devia causar o modo de elei
ção de uma das Câmaras. Eu desejei que a actividade 
dos Deputados, que parecia ser destructora, fosse inter
rompida pela formação de Assembléas Comraunaes. A 
abolição deste primeiro antemural de nossas liberdades 
produzio a destruição de tudo o mais. O homem, antes 
de pertencer ao Governo e ao Estado, pertence ao lugar 
em que nasceo. No seio de sua familia se origina e des
envolve o seu primeiro sentimento pelo paiz, e o interesse 
da Commum he o primeiro elemento de todos interesses 
políticos. Os que tomara por concedido, que todos os 
homens podem ser unidos por certo numero de formas com
plicadas ; que podem ser governados, pela publicação de 
alguns principios abstractos, ignoram tanto o coração hu
mano como as fontes do poder: pôde dizer-se que elles 
tem estudado a anatomia das constituiçoens livres, somente 
em systemas mortos. A obediência forma a medida e os 
limites do poder ; as instituiçoens positivas unem os ho
mens entre s i; quanto mais se multiplicam as relaçoens 
usuaes, que existem agora entre elles, íanto mais se aug-
menta a sua confiança efortíileza; tantos mais meios tem o 
Governo, e tanto mais forte e poderoso he; porém pelo 
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estabelicimento dos Governos municipaes se pôde amalga-
mar o throno com o povo. As municipalidades saõ as 
primeiras unidades na ordem da representação nacional, 
subindo até á Legislatura, eas ultimas na ordem do poder 
executivo, que desce a ellas, e acaba com ellas. 

Eu, porém, diminui o numero de muitas pequenas Com
muns, que naõ podiam tocar e contrabalançar umas ás ou
tras, sem se obstarem mutuamente, sem conferirem auxilio 
reciproco. A natureza das cousas e dos homens requer, e 
até exige, que os corpos civis e políticos naõ sejam nem 
demasiado grandes, nem demasiadamente pequenos. Na 
ordem da Sociedade, assim como na natureza, uaõ devem 
haver gigantes nem pigmeos. 

Tenho-me deixado levar, My Lord, por estas indaga-
çoens, que snõ além do objecto da minha carta, e de que 
devo tractar cm primeiro lugar, na minha Memória. 

O systema, que começou a ser predominante, e que to
dos os dias adquiria mais forças, me obrigou a retirar-me 
dos negócios públicos, assim como ja me tinha retirado 
no tempo de Napoleaõ, logo que me pareceo impossível 
servir de algum bem. El Rey tinha podido tornar a to
mar posse do throno. Entre o ruído da trovoada, eu naõ 
julguei, que elle se pudesse ali conservar. A corrupção 
e a inexperiência saõ a minados Estados: a virtude e 
os talentos a sua conservação. Eu pedi a S. M. que 
aceitasse a minha resignação ; entreguei em suas maõs a 
carta, que continha os motivos deste passo ; El Rey fez-
me a honra de responder, que consideraria nisso : esperei 
alguns dias pela resposta ; e, como naõ recebi resposta, 
tomei a liberdade de escrever segunda carta, em que tor
nei a explicar os meus motivos—todas as minhas aprehen-
soens sobre o futuro, que ameaçavam ao mesmo tempo o 
seu throno, a sua dynastia, e a independência da minha 
pátria. Entaõ aceitou S. M. a minha resignação; e teve 
a bondade de dar-me, em uma carta escripta de seu pro-



Miscellanea. 351 

prio punho, a segurança, de que se naõ esqueceria de 
meus serviços—e que eu naõ perderia cousa alguma de 
minha propriedade, em conseqüência de minha demissão. 

Nada mais me restava senaõ escolher o lugar do meu 
retiro. Quando alguém tem a infelicidade de ser celebre, 
faz importante o mais inconsi dera vel lugar para que se re
tire. Eu resolvi, pelo menos, segurar-me contra a ca
lumnia, pela simplicidade de minha vida, pela solidão e 
pela felicidade domestica. 

EI Rey mandou-mc offerecer um lugar de embaixador; 
e eu preferi a Saxonia. Tinha tido a felicidade de conhe
cer o seu Soberano, sua invariável integridade, que lhe 
procurou no throno o amor geral, quando delle foi remo
vido: a estima foi a razaõ desta preferencia. Até o ulti
mo instante de minha vida me regosijarei com a memória 
dos testemunhos de bondade, que recebi deste Principe 
depois da minha chegada a Dresden. He particularmente 
na desgraça, que apreciamos devidamente o valor da be
nevolência. Devo também acerescentar, que em todas as 
relaçoens cm que me achei, em conseqüência da minha 
missaõ, com o Duque de Richelieu, experimentei 
tudo quanto um homem de honra e de sentimentos pôde 
fazer, para suavizar a injustiça, qne todos os seus esforços 
naõ puderam prevenir. Pergunta-se £ porque, quando eu 
deixei o Ministério, naõ entrei na Câmara dos Deputados, 
para a qual vários cidadãos eleitores, entre outros os de 
Paris, me tinham elegido ? 

i Poderia eu contender com alguma vantagem, contra 
os excessos da reacçaõ, que augmentavam diariamente? 
Leain»se os debates da Câmara, e se verá, o que en podia 
esperar desta contenda. Um homem de espíritos elevados 
Mr. D'Argcnson, tentou levantar a sua vóz para apontar 
as causas e authores das perturbaçoens no Sul da França. 
Gritos furiosos o impediram de proseguir; a verdade foi 
repulsada da tribuna da naçaõ. « Que bom successo se 
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podia esperar em uma assemblea, em que o partido da ex-
aggeraçaõ ganhava influencia, quando este partido consi
derava a mais intolerável anarchia, como instrumento ne
cessário para o restabelicimento da ordem ? i Que se po
deria dizer a homens, que viam a fortaleza e poder d'El 
Rey na violência, e a traição na linguagem da moderação? 
Chamado para fallar sobre os maiores interesses da naçaõ 
2 que meios se possuem para ser ouvido por aquelles,que pen
sam, que tem somente de deliberar, sobre o orgulhode alguns 
indivíduos ? e- Que podia eu acerescentará tudo que fiz co
mo Presidente do Governo de França, como Ministro, para 
urgir, para conjurnr estes homens violentos a que sacrifi
cassem a sua vingança pessoal ao bem geral, e que pen
sassem somente no bem do todo. A respeito delles, tenho 
exhaurido tudo quanto pôde interessar um amigo de sua 
pátria, e naõ cesso de lhes repetir do meu desterro, as mi
nhas ultimas palavras, quando deixei Paris :—" Como se 
ha de ninguém atrever a fallar do triumpho de um par
tido, quando o mesmo cairá ou affectará tudo!" Naõ ha 
esperanças de nossa independência nacional, nem de ver
dadeira honra, senaõ he na uniaõ." 

O animo, que o espirito de extravagância deo ás reac
çoens, annunciou logo a intenção de fazer uso dellas, O 
Deputado, que leo ura libello na tribuna, nos podia facil
mente informar sobre a origem daquelle acoroçoamento, 
se elle dissesse aonde obtivéra o libello, e quem éra o seu 
author. 

Em vaõ teria eu contado com o apoio da parte solida 
da assemblea. Esta parte possue talentos, vistas justas, 
razaõ, e até forma a maioridade; mas ha nella muitos ho
mens tímidos, que se deixara levar pelo temor de causar 
maiores males ao paiz com sua resistência, do que com 
sua submissão : algumas vezes saõ aterrados por phantas-
mas de nossas revoluçoens, cujas molas estaõ destruídas; 
outras vezes saõ ameaçados com as bayonetas estrangeiras. 
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He absurdo suppôr, que nenhum partido possa obter 
o menor auxilio de fora ; se a conseqüência forem ajustes 
particulares mais fortes do qne os ajustes geraes da Rea
leza. Ja naõ saoos Soberanos, que triumpham da França. 
Um partido, pois, triumpha da Naçaõ ; as guerras civis 
somente mudaram de lugar: os ultra-realistas saõ os ven
cedores, e todo o resto da França he vencido. 

j Que vantagem se pôde tirar de entregar o Governo a 
um partido ? O túmulo bem depressa encerrará o seu Go
verno : o mesmo terror o naõ poderá supportar; porque 
o terror se desvanece ao primeiro relâmpago da segurança. 
Outro partido entrará em seu lugar, e. prevalecerá £ Que 
será da França, que será da Europa, se nós formos despe
daçados pela mudança dos partidos, e pelas victorias mo
mentâneas desses partidos. 

j Aonde, em tal estado de cousas, acharemos a Naçaõ? 
Ja naõ ha interesse geral ; todos os laços da existência so
cial estaõ dissolvidos, o coraçnõ do Estado acha-se ferido; 
ja naõ ha outra cousa senaõ a sombra de um paiz. Lem
brai-vos da Inglaterra, My Lord, que deve somente ao 
oceano, que a cerca, a sua segurança contra as nossas tor-
mentas e desordens, que eram communs a todas as naço
ens ; lembremo-nos de que o oceano esteve ao ponto de ser 
atravessado. A nossa felicidade lhe seria mais vantajosa 
doque a nossamiseria. Porém será demasiado tarde para 
a prevenir, quando a naçaõ liver suecumbido a ella. 

Eu de boa vontade olho para a imagem e emblema dos 
Soberanos, a quem a nossa sorte está agora confiada, na 
mesma diversidade, que a antiga myt ologia representava 
com duas faces : uma voltada para o passado, outra para 
o futuro. Os Soberanos naô erram ó segunda vez o seu ge
neroso objecto: as nossas revoluçoens naõ tornarão a dis-
turbiir a Europa ; nós ganharemos a garantia da nossa 
independência; porque garantiremos a nós mesmos o nosso 
descanço. Longe de mim o pensamento, de que lia um 
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partido, que se fará o terrível instrumento da destruição da 
França. 

Eu naõ nego a meus inimigos a justiça, que devo a 
todos os homens. O espirito de partido be mais repre-
hensivel do que criminoso. Aquelles, que tem trazido 
a Monarchia á borda do precipício, imaginam talvez 
que a tem salvado ; a sua ignorância em matérias de 
Governo he uma descuberta, que ainda elles tem para 
fazer. 

Nos negócios humanos a gente soffre muitas vezes ser 
levada aos mais lamentáveis excessos; pelos nomes que 
tem consagrado. Permitta o Ceo, que a palavra legitimu 
dade, naõ custe tantas vidas como custou a palavra igual
dade. O mal he quasi sempre feito debaixo de algum 
pretexto sagrado. Felizmente o erro naõ he immortal, 
como a verdade : tudo na terra tem fim. 

Eu naõ me sinto capaz de justificar-me totalmente, a 
respeito do que se me argue, de naõ ter entrado na Câ
mara dos Deputados. Eu devia ter apparecido na tri
buna ; ainda que fosse somente para dar occasiaõ a exer
citar-se com a minha pessoa, mais um exemplo de actos 
tyrannicos e violentos : a rainha missaõ para Dresden 
pôde apparecer como o resultado do que eu previ; e com 
tudo, naõ me deixaram obrar por mim mesmo, e evitar 
estes ataques. 

My Lord, aos de J9 de Junho eu escrevia V. S. " que 
a Republica nos tinha dado a conhecer os excessos da li
berdade—o Imperador os fdtaes excessos do poder : o meu 
desejo he igualmente remoto destes excessos—achar a in
dependência, a ordem e a paz.1' Repito a este momento 
o mesmo desejo. Possam os excessos de todo o gênero ter 
chegado á cadêa. Os excessos de todos os partidos saõ 
similhantes, uma vez que se despertam as paixoens : os 
mais nobres sentimentos podem ser exaggerados a tal graó, 
que sejam perniciosos. 
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Eu naõ me qneixo, nem me admiro de ser banido da 
França; por aquelles, que eu ajudei a yoltar para França. 

Eu conheço a maldade do coração humano, e estou 
acustumado aos caprichos da fortuna. Na situação da vida 
em que estou, he sempre um pensamento contrario, que 
naõ está no poder de homem algum mudar a natureza 
das cousas. A falsidade nunca pôde vir a ser verdade. 

Está acabada a minha vida politica : toda a minha am
bição está satisfeita, visto que tenho obtido entre os Fran
cezes uma estimação, que seguirá a toda a parte o ineu 
nome, e a minha pessoa. A justiça e a vóz dos séculos 
decidirá se naquillo, que tem trazido tantas desgraças á 
minha pátria, a culpa estava de todos os lados ou naõ, e de 
que lado éra maior. 

Repito a Vossa Graça as seguranças da minha alta con. 
sideraçaõ» 

(Assignado) O Duque de OTRANTO. 

INGLATERRA. 

Expedição contra os Argelinos. 

Londres. Secretaria do Almirantado, 15 de Septembro, 
1816. 

Chegou hontem á noite a esta Secretaria o Capitão Bris-
bane da naõ de S. M. Queen Charlotte; e trouxe os officios 
do Almirante Lord Exmouth, G. C. B., dirigidos a Joaõ 
Wilson Croker, Esc ; que saõ os seguintes. 

Queen Charlotte, na Bahia de Argel, 28 de Agosto. 
SKNHOR 1—Em nenhuma das vicissitudes de uma longa 

rida, no serviço publico, houve circumstancia alguma, que 
produzisse no meu espirito taes impressoens de gratidão e 
alegria corno o acontecimento de hontem. Ter sido um dos 
humildes instrumentos, nas maõs da Providencia Divina, 
para trazer á razaõ um Governo feroz, o destruir para 
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sempre o insupportavel e horrido systema da escravatura 
Christaã, naõ pôde jamais deixar de ser uma fonte de de
leite e cordeal consolação a todos os indivíduos, que foram 
assas felizes pára serem nisto empregados. Espero que 
me será permittido, com taes impressoens, offerecer os 
meus sinceros parabéns a Suas Senhorias, pelo completo 
bom successo, que obtiveram os galhardos esforços da 
frota de S. M. no seu ataque hontem contra Argel; e 
pelo feliz resultado, que elle boje produzio, na assignatura 
da paz. 

Assim, uma guerra naõ provocada, que existio por dous 
dias, foi acompanhada de uma completa victoria, e ter
minada com a renovação da paz para Inglaterra e seu Al
uado, El Rey dos Paizes Baixos, com as condicçoens die-
tadas pela firmeza e sabedoria do Governo de S. M. e or
denada pelo vigor de sua medidas. 

Devo justamente os meus agradecimentos, pela honra e 
confiança, que no meu zelo fôram servidos pôr os Mi
nistros de S. M., nesta importante occasiaõ. Os meios, 
que elles aprontaram, fôram adequados aos meus desejas; 
e a rapidez de suas medidas faliam por si mesmas. Naõ 
ha mais do que cem dias, que en deixei Argel com a frota 
Britânica, sem suspeitar nem saber das atrocidades, qne se 
tinham commettido em Bona: chegando aquella frota a In
glaterra, foi naturalmente desbandada; e outra creada e es-
quipada, com proporcionados recursos; e, ainda que im
pedida em seus progressos, por calmas e ventos contrários, 
derramou a vingança de uma naçaõ insultada, castigando 
as crueldades de um Governo, com promptidaõ sem exem
plo, e summamente honrosa ao character nacional, anxioso 
de resentir-se da oppressaõ ou crueldade, todas as vezes 
que estas se praclicam debaixo de sua protecçaõ. 

Provera a Deus, que no alcance deste objecto naõ tivesse 
de lamentar profundamente a grande perda de tantos of
ficiaes e gente valorosa: elles derramaram profusamente 
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o seu sangue em unia contenda, qne foi peculiarmente 
marcada por taes provas de heroísmo, qne desperta
ria a todos os sentimentos nobres, se eu me attrevésse a 
referillos. 

Suas Senhorias estarão ja informados, pela chalupade 
S. M. Jasper, de meus procedimentos até 14 do corrente, 
em que levantei ferro de Gibraltar, depois de uma angus
tiada detenção, cansada por ventos contrários, que duraram 
quatro dias. 

A frota, completa era todos os seus pontos, com addic
çaõ de cinco barcas canhoueir s, esquipadas em Gibraltar, 
partio com o melhores espíritos, e com o mais favorável 
prospecto de chegar ao porto de seu destino em três dias s 
porém um vento contrario destruio as esperanças da breve 
chegada, que en desejava mais anxiosamente, em conse
qüência de ter ouvido, no dia qne sai de Gibraltar, que 
se tinham erigido consideráveis fortificaçoens novas, na6 
somente era ambos os flancos da cidade, mas também im
mediatamente na entrada do molhe: desta circumstancia 
temia eo, que o Dey tivesse descuberto a rainha intenção 
de encubrir o principal ponto que projectava atacar, des
cuberta que elle poderia ter feito, pelos mesmos meios qne 
elle soube da expedição. Esta nolica me foi confirmada 
na seguinte noite pelo Prometheus, que eu tinha despachado 
para Argel, a fim de trabalhar por trazer dali o Cônsul, 
disfarçado em uniforme de guardamarinha, sua mulher e 
filha, deixando um bote para trazer o filho ainda criança, 
qne viria n'uma alcofa, com o cirurgião, o qual julgou 
que o tinha bem arranjado, mas a criança chorou ao 
passar dos portoens ; e, em conseqüência, o cirurgião, 3 
guardas marinhas, e por todos 18 pessoas fôram prezos, e 
postos cm escravidão, nas masmorras do custume. A 
criança foi mandada no dia seguinte pelo Dey e devo 
lembrar-me disto como solitário exemplo de sua humani
dade. 
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O Capitão Dashwood confirmou mais, que tinham vindo 
do interior 40,000 homens, e todos os Janizaros, que es
tavam em guarniçoens distantes; e que todos estavam 
indefatigavelmcnte empregados nas baterias, barcas ca
nhoneiras, & c . ; c fortificando por toda a parte as defensas 
marítimas. 

O Dey informou o Cap. Dashwood, de qne elle sabia 
perfeitamente, que o armamento éra destinado contraArgel, 
e lhe perguntou se éra isso verdade; elle respondeo, que se 
o Dey tinha tal informação, tanto sabia um como o outro, 
e provavelmente pelo mesmo canal—as gazetas publicas. 

Os navios estavam todos no porto, e promptas 40, ou 
50 barcas canhoneiras e de morteiros, com outras mais em 
adiantado estado de preparação. O Dey tinha mettido o 
Cônsul cm estricta prizaõ, e recusado entregallo ou promet-
ter a sua segurança pessoal; nem queria ouvir uma só 
palavra a respeito dos officiaes e gente, que tinha prendido, 
nos botes do Promethens. 

Pela continuação das calmas e ventos contrários naõ pu
demos fazer terra a Oeste d'Argel, senaõ aos 2 6 ; e na 
manhaã seguinte, ao romper do dia, avançou a esquadra 
para a vista da cidade, ainda que naõ taõ próximo como 
eu intentava. Como os navios ficaram em calma, aprovei
tei esta occasiaõ para mandar um bote com bandeira de 
tregoas, a cuberto do Severn, com as propostas do que 
tinha de exigir, em nome de S. A. R. o Principe Regente, 
do Dey de Argel (do que envio copia) ordenando ao offi
cial, que esperasse duas ou três horas, pela resposta doDey; 
e depois desse tempo, se naõ tivesse resposta, devia voltar 
no navio da bandeira parlamentar: encontrou-o juncto ao 
molhe o Capitão do porto, o qual, quando se lhe disse 
que se esperava a resposta dentro de uma hora, respon
deo, que éra isso impossível. Disse-lhe entaõ o official 
que esperaria duas ou três horas ; ao que o outro observou, 
que duas horas eram muito sufficientes. 

2 



Miscellanea. 359 

A este, tempo, levantando-sc urna briza do mar, tinha 
ja a frota chegado á bahia, e estava preparando os botes 
e flotilha para o serviço, até cerca das duas liorus, quando 
observei que voltava o meu official trazendo o signal de que 
vinha sem resposta, depois de esperar mais de Ires horas ; 
immediatamente fiz signal para saber se estavam promptos 
todos os navios, e respondendo-se na afirmativa, a Queeu 
Charlotte fez-se na volta de terra seguida de toda a frota, 
para os seus postos destinados : a náo da bandeira capi-
tanea, indo na vanguarda, segundo a ordem prescripta, 
anehorou na entrada do molhe, na distancia de cerca de 
50 yardas. Até este momento se naõ tinha dado fogo a 
uma só peça, c eu principiei a suspeitar, que se haveria 
resolvido a plena acquiescencia aos termos, que havia tan
tas horas estavam nas suas maõs: neste periodo de pro
fundo silencio se nos atirou do Molhe um tiro de bala, c 
dous mais dos navios, que se lhe seguiam : a Queen 
Charlotte respondeo promptamente, estando-sc amarrando 
ao mastro de um brigue que estava encalhado na praia na 
boca do molhe, e qne nós tínhamos mandado adiante para 
guia de nossa posição. 

Assim começou o fogo tam animado e bem sustendado, 
como creio que jamais se vio, desde um quarto antes das 
três até as nove horas da noite, sem intermissaõ, c que 
naõ cessou de todo senaõ ás onze e meia. 

Os navios que me seguiram fôram tomando as suas posi
çoens admirável mente bem, e a sangue frio, com preci
são mesmo além de minhas esperanças; e em nenhuma oc
casiaõ vi que a bandeira Britannica recebece mais zeloso e 
honroso apoio. Era-me impossível absolutamente ver a li
nha além dos navios que immediatamente me rodeavam; 
porém éra tam bem fundada a minha confiança nos valentes 
officiaes, que tinha a honra de commandar, que o meu 
espirito estava perfeitamente livre para attender a outros 
objectos ; e somente sabia que estavam em seus postos, pe. 
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to destructor effeito de seu fogo contra as muralhas e ba
terias, a que estavam oppostos. 

Cerca deste tempo tive a satisfacçaõ de ver a bandeira do 
Vice-Al mirante Van-Capellen, no posto que lhe tinha des-
tinado; e pouco depois, a intervalios, o resto de suas fra
gatas, continuando bem MI p portado fogo no flanco das 
baterias, contra que elle se tinha offerecido cubrir-nos; 
porque eu naõ tinha podido, por falta de espaço, trazêllo 
para a frente do molhe. 

Ao pôr L\O sol recebi ura recado do Contra Almirante 
Milne, informando-me da grande perda que soffria o lm-
pregnable, havendo perdido 150 homens em mortos e fe
ridos ; e pedindo-me que, se fosse possivel, lhe mandasse 
uma fragata para divertir parte do fogo, a que elle estava 
sugeito. 

Levantou logo anchora o Glasgow, que estava juncto 
a mim, porém as descargas tinham acalmado o vento, e 
ella foi obrigada a tornar a fundear, tendo obtido uma po
sição algum tanto melhor que a precedente. 

A este tempo tinha eu mandado ordem, pelo capitão 
Rcade dos Engenheiros, para que o vaso de explosão, en
carregado ao Tenente Fleming e Mr. Parker, viesse para 
o Molhe ; porém havendo o Contra-Almirante pensado, 
que elle lhe faria grande serviço, se arrebentasse a explo
são juncto á bateria, que lhe ficava em frente, mandei or
dens a este navio para esse fim, o que foi executado. Or
denei também ao Contra-Almirante, que, estando ja incen-
diados muitos dos vasos, c certa a destruição de todos, eu 
considerava que tinha executado a mais importante parte 
de minhas instrucçoens, e que fazia todos os preparativos 
para retirar os navios, e que desejava que elle assim obras
se a respeito de sua divisão, com a maior presteza possivel. 

Houveram momentos horrorosos, durante o conflicto, que 
naõ posso tentar descrever, oceasionados pelo fogo dos na
vios tam perto de nós ; e eu por longo tempo resisti ás 
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persuasoens dos que se achavam junetos a mira, para que 
fizesse uma tentavia contra a fragata mais exterior, dis
tante cousa de 100 yardas, no que por fim acquiesci; e o 
Major Gosset, a meu lado, que estava anxioso por desem
barcar o seu corpo de mineiros, pedio-me encarecida-
mente permissão para acompanhar o Tenente Richards na 
lancha deste navio. A fragata foi instantaneamente abor
dada, e em dez minutos éra uma completa lavarêda : um 
galhardo guardamarinha na barca de foguetes No. 8 ; pos
to que se lho tivesse prohibido, levado por seu ardente es
pirito de seguir em apoio da barca, foi terrivelmente ferido 
e o official seu companheiro foi morto, assim como nove 
de sua equipagem. A barca, remando com maior celeri
dade soffreo menos, e só perdeo dous homens. 

As baterias do inimigo juncto á minha divisão caláram-
se cerca das dez horas, achando-se n' um completo estado 
de ruina e destroço ; e se reservou quanto foi possivel o 
fogo dos navios, para poupar pólvora, e responder ás 
poucas peças, que de vez em quando ainda nos atiravam ; 
ainda que um forte no angulo superior da cidade, a que 
se naõ tinha podido dirigir a nossa artilheria, continuou a 
incommodar os navios atirando bombas por longo tempo. 

Neste intervailo concedeo a Providencia a meus anxiosos 
desejos o usual vento de terra, commum nesta babia; e 
completaram-se as minhas esperanças. A gente estava toda 
empregada em alar e rebocar para fora; e, com o auxilio 
do brando terral, deo toda a frota á vela, e veio anchorar 
fora do alcance das bombas, ás duas horas da manhaã; 
depois de doze horas de incessante trabalho. 

A flotilha de barcas de morteiros, peças, e foguetes, sob 
a direcçaõ de seus respectivos officiaes d'artilheria, parti
cipou em toda a extençaõ de seu poder, das honras deste 
dia, e fez mui bom serviço : foi pelo seu fogo, que todos os 
navios do porto (â excepçaõ da fragata exterior) fôram in
cendiados, extendendo-se as chamas rapidamente por todo 
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o arsenal, armazéns, e barcas canhoneiras, exhibindo um 
espectaculo de tam horrorosa magnitude, e interesse, que 
nenhuma penna pôde descrever. 

As chalupas de guerra, que tinham sido destinadas para 
ajudar e auxiliar os navios de linha, e preparar para a sua 
retirada, naõ somente preencheram mui bem o seu dever, 
mas aproveitaram todas as oceasioens de fazer fogo nos 
intervallos ; e estavam constantemente em movimento. 

As bombas fôram mui bem dirigidas pela Real Artilhe
ria de Marinha; e ainda que atiradas directamente por 
cima de nós, naõ sei que acontecesse accidente algum a 
nenhum navio. 

Foi tudo isto conduzido em perfeito silencio, e nunca 
ouvi em ponto nenhum da linha nem se quer um grito de 
vivas; e que as peças foram bem servidas e dirigidas, se 
verá por muitos annos, e será lembrado para sempre por 
estes bárbaros. 

A conducçaõ deste navio, pelos mestres da frota e desta 
náo, para o seu posto, excitou os louvores de todos : o pri
meiro tem sido meu companheeiro em armas por mais de 
20 annos. 

Havendo assim narrado, ainda que imperfeitamente, os 
progressos deste breve serviço, aventuro-mc a esperar, que 
os serviços humildes e devotos á causa, meus e dos offi
ciaes e gente de toda a descripçaõ, que tenho a honra de 
commandar, seraõ recebidos por S. A. R. o Principe Re
gente, com sua custumada graça. A approvaçaõ de nos
sos serviços por nosso Soberano, e a boa opinião de nossa 
Pátria, aventuro-me a asseverar, que será recebida por 
nós todos com a maior satisfacçaõ. 

Se eu tentasse nomear a suas Senhorias os officiaes, que, 
em tal conflicto, se fizeram, em differentes períodos, mais 
conspicuos do que seus companheiros, a muitos faria in
justiça : e espero que naõ haja official na frota, que tenho 
a honra de commandar, que duvide dos agradecidos sen-
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timentos, que sempre nutrirei era meu peito, pelo seu des-
aiesurado e illimitado apoio. Nenhum official ou outro 
homem limitou os seus esforços á precisa linha de seu 
dever ; todos se mostraram anxiosos em tentar o serviço, 
que achei mais diííieil restringir que excitar; e eiu 
nenhuma parte foi este sentimento mais conspicuo, do
que no meu Capitão, e nos oflicines, que se achavam 
immediatos á minha pessoa. A minha gratidão e agra
decimentos, saõ devidos a todos, que estiveram debaixo 
do meu commando ; assim como ao Vice-Almirante Ca-
pellcn, e officiaes da esquadra da S. M. El Rey dos Paizes 
Baixos ; espero, que elles acreditarão, que a lembrança 
de seus serviços nunca acabará senaõ com a minha vida. 
Em nenhuma occasiaõ vi mais energia e zelo ; desde o 
mais moço guarda marinha até o da mais alta graduação : 
todos pareciam animados por uma só alma; de que com 
o maior prazer darei restemunho a Suas Senhorias, sempre 
que o meu testemunho possa ser útil. 

Tenho confiado este despacho ao Contra-Almirante 
Milnc, meu segundo no commando, e de quem tenho re
cebido, durante todo o serviço, que me foi confiado, o 
mais cordeal e honroso apoio. Elle esta perfeitamente 
informado de todas as transacçoens da frota, desde o prin
cipio de meu commando, e he plenamente competeute 
para dar a Suas Senhorias satisfacçaõ em todos os pontos, 
que me tenham escapado, ou que naõ tenha tempo de 
referir. Espero que delle tenha obtido a sua estima
ção e attençaõ ; e sinto que delle naõ fosse conhecido a 
mais tempo. 

Os papeis necessários, juncto com os defeitos dos navios 
- listas dos mortos e feridos, acompabam este officio ; e 
sou feliz em poder dizer, que os Capitaens Ekins e Coode 
vaõ indo bem, assim como os demais feridos. Pelas no
ticias de terra, ouço qne a perca do inimigo em mortos e 
feridos he de 6 a 7,000 homens. 
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Recommendando os meus officiaes e frota ao favor e pro
tecçaõ Suas Senhorias. 

Tenho a honra de ser, &c. 
(Assignado) EXMOUTH. 

Abstracto geral dos Mortos e Feridos, na esquadra com
mandada pelo Almirante Lord Exmouth, no ataque de 
Argel, aos 27 de Agosto, 1816. 

Mortos. 
15 officiaes : 88 marinheiros: 19 soldados de marinha : 

1 artilheiro marinheiro: 1 das tropas de foguetes: 4 ra
pazes : 

Feridos. 
59 officiaes: 459 marinheiros: 106 soldados de mari

nha : 5 artilheiros manheiros: 14 sapadores e mineiros : 4 
das tropas de foguetes: 31 rapazes: 12 supranumerarios. 

Total mortos - - 128 
feridos - - 690 

818 

Equadra Hollandeza. 
Total mortos - - 13 

• feridos 52 

Total Geral - 883 

Memorandum. 
A destruição, que se causou aos Argelinos, foi de 4 

fragatas de 44 peças ; 5 corvetas grandes de 24 a 34 pe
ças ; e todos os barcos de peças e morteiros ; vários brigues 
e escunas mercantes; grande numero de vasos de varias 
descripçoens,pontoens, barcaças, &c. armazéns, arsenaes; 
toda a madeira, e muniçoens navaes, em grande parte: 
muitas carretas de peças, e aparelhos de navios de todas as 
qualidades. 
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Carta do Almirante Lord Exmouth ao Dey oVArgel. 

Navio de S. M. Britannica, Queen Charlotte, 
Bahia de Argel, 28 de Agosto, de 1816. 

SENHOR !—Pelas vossas atrocidades em Bona, contra 
indefezos Christaõs ; e por vosso indecente desrespeito ás 
proposiçoens, que vos fiz hontem, em nome do Principe 
Regente da Inglaterra; a frota, debaixo do meu comman
do, vos tem dado um assignalado castigo, com a destruição 
da vossa esquadra, armazéns, arsenal, e metade de vossas 
baterias. 

Como a Inglaterra naõ faz guerra para destrucçaõ de 
cidades, eu nao desejo fazer recair vossas crueldades pes
soaes nos innocentes habitantes do paiz ; e, portanto, of-
fereço-vos os mesmos termos de paz, que vos mandei hon
tem, em nome de meu Soberano : sem aceitares estes ter
mos, naõ podeis ter paz com a Inglaterra. 

Se receberdes esta offerta como deveis, dareis três tiros 
de peça; e se naõ fizereis este signal considerarei, que 
vos a recusais, e renovarei as minhas operaçoens, quando 
me convier. 

Offereço-vos os termos acima, com tanto que nem o 
Cônsul Britannico, nem os officiaes ou gente taõ aleivosa-
niente captivados nos botes de um navio de guerra Britan
nico tenha soffrido algum tractamento cruel, assim como 
lambem os escravos Christaõs; e repito o meu requiri
mento, de que o Cônsul officiaes e gente, me sêjám remet
tidos, na conformidade dos antigos tractados. 

Tenho a honra de ser, &c. 
(Assignado) E X M O U T H . 

A Sua Alteza o Dey de Argel. 

Memorandum Geral. 
Queen Charlotte, na Bahia d'Argel, 30 d'Agosto. 

O Commandante em Chefe se julga feliz em poder in
formar a frota, da final terminação de seus vigorosos es
forços pela assignatura da paz, com as seguintes condi-
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çoens, dictadas por S. A. R. o Principe Regente da In
glaterra, e confirmada por uma salva de 21 tiros. 

1. A abolição, para sempre, da escravatura Christaã. 
2. A entrega, também á minha bandeira, de todos os 

escravos nos dominios do Dey. seja qualfor a naçaõ a que 
pertencem, á manhaã pelo meio dia. 

3. A entrega, também á minha bandeira, de todo o 
dinheiro recebido por elle, para remissão dos captivos, desde 
o principio deste anno ; e também á manhaã pelo meio dia. 

4. Tem-se feito reparação ao Cônsul Britannico, por 
todas as percas, que elle tem soffrido, em conseqüência 
de sua prizaõ. 

5. O Dey tem feito as suas desculpas na presença de 
seus Ministros e Officiaes, e pedido perdão ao Cônsul, nos 
termos dictados pelo Capitão da Queen Charlotte. 

O Commandaiite em Chefe abraça esta occasiaõ de 
tornar a agradecer publicamente aos Almirantes, Capitaens, 
Officiaes, Marinheiros, Soldados da Marinha, Artiiheira 
Real da Marinha, Sapadores, e Mineiros Reaes, e Real 
Corpo de Fogueteiros, pelo nobre apoio, que de todos 
elles recebeo, em todo este árduo serviço; e be servido 
ordenar, que Domingo que vem se façam solêmnes acçoens 
de graças ao Deus Todo-Poderozo, pela assignalada in
tervenção de de sua Divina Providencia, durante o con
flicto, que houve aos 27, entre a frota de S. M., e os fe
rozes inimigos do gênero humano. 

Exige-se que este Memoranoum seja lido a todas as com-
panhas dos navios. 

Aos Almirantes, Capitaens, Officiaes, Marinheiros, 
Soldados de Marinha, Reaes Sapadores, e Mineiros, Real 
Artilheria da Marinha, e Real Corpo de Fogueteiros. 

Carta do Almirante ao Secretario do Almirantado. 

Queen Charlotte, na Bahia da Argel, 1 de Sept. 
SENHOR'.----Tenho a honra de vós informar para o co

nhecimento de Suas Senhorias, que mandei o CapitaÕ Bris-
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bane com as segundas vias dos meus officios; porque 
temo que o Almirante Milne, no Leander, que foi encar
regado dos originaes, tenha longa viagem, havendo o ven
to começado do poente, poucas horas depois, que elle se 
fez a vela. 

O Capitão Brisbane, a que sou muito obrigado, pelos 
seus esforços e hábil auxilio, que delle recebi, durante todo 
este serviço, poderá informar a Suas Senhorias em todos 
os pontos que eu ten lia omittido. 

O Almirante Sir Charles Penrose chegou demasiado 
tarde, para participar no ataque d'Argel, o que muito la
mento tanto pelo que me respeita, como por elle ; os seus 
serviços seriam para desejar em todo o sentido. 

Tenho a satisfacçaõ de referir, que todos os escravos na 
cidade d1 Argel, e suas iramediatas vizinhanças, se acham 
embarcados; assim como também 357.000 patacas para 
Napoies, 25.000 para Sardenha. Os tractados seraõ as
signados amanhaã, e espero poder dar á vela dentro em 
um ou dous dias. 

O Minden saio para Gibraltar a concertar-se, e dali se
guira para seu ulterior destino. 

O Albion será concertado em Gibraltar, para receber a 
bandeira de Sir Charles Penrose. O Glasgow, será obri
gado a recolher-se comigo. Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) EXMOUTH. 

A Joaõ Wilson Croker, Esc. 

PORTUGAL. 

0 Comissário em Chefe do Exercilo annuncia o sequinte. 
Lisboa, 24 de Agosto. 

Merecendo a Sua Magestade huma particular attençaõ 
todas as dividas contrahidas por occasiaõ da Gurra, que 
gloriosamente terminou, e naõ sendo possivel pagarem-se 
todas ao mesmo tempo estabeleceo-se a ordem de antigüi
dade, para segundo a mesma serem pagas. O Commis
sario em Ciiefe do Exercito, desejando que todos os Cre-
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dores conheçam, que a referida ordem naõ se altera na Re
partição, que tem a seu cargo, quer facilitar-lhes as épo
cas de seus pagamentos, sem trabalho, nem dependência 
dos Empregados, que os houverem de fazer; e por isso 
faz publico aos referidos Credores, que dentro em dous 
mezes, contados da data deste annuncio, devem apresen
tar os titulos, que tiverem desde o anno de 1812, sejam de 
Gêneros, e Transportes, ou de outras despezas accessorias 
a estas duas classes de divida : Os de Trás-os-Montes ao 
Deputado Francisco Luiz Ferreira, em Chaves: os do 
Minho ao Assistente Commissario Antonio Vicente Tei
xeira de Sampaio, no Porto: os da Beira-Alta ao Deputado 
Commissario Geral José Maria de Mendonça Mexia Al
meida Barbarino, na Guarda : os do Alem-Tejo ao Depu
tado Paulo Gomes de Abreu, em Elvas : os do Algarve ao 
Deputado Joaquim Ramalho Ortigão, em Faro : os da 
Gorte e Estremadura, sendo divida contrahida pelo Depo
sito e Remessas, ao Encarregado José Joaquim Alves; 
sendo pela Administração dos Provimentos á Tropa, a 
Clemente Eleuterio Amado ; e sendo divida geral, que 
naõ tenha Departamento a que pertença, ao Pagador do 
Commissariado, para que recebidos os referidos Titulos 
nas Repartições competentes depois de feita a conta do seu 
importe, relacionados, e numerados por ordem de anti
güidade, serem entregues aos mesmos Credores, a fim de 
quando se publicarem os pagamentos pelos números das 
Relações assim feitas, saber cada hum dos Credores, a 
vista do numero de seu titulo, e dos dinheiros, que se fo
rem consignando, quando tem lugar o pagamento de sua 
divida ; e previne aos referidos Credores, que nao entrará 
a pagamento aquelle titulo, que naõ estiver em Relaçáo, 
ou que naõ forem conformes os números, bem como findo 
o termo de dous mezes, os titulos, que depois se apresen
tarem, seguirão o numero, em que estiver a dieta Relação, 
ainda que sejaõ mais antigos.-—Lisboa, 22 de Agosto, de 
1816. 6 D O M I N G O S JOSÉ CABDOZO. 
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Refiexoens sobre as Novidades deste Mez. 

REYNO UNIDO DE P O R T U G A L , B R A Z I L E ALGARVES. 

Guerra do Rio-da-Prata. 

Espalhou-se um rumor em Inglaterra, de que a expedição, 
que sairá do Rio-de-Janeiro para o Rio-da.Prata, arribara a 
S". Catharina, c que ali recebera ordens para nao continuar o 
seu destino ; em conseqüência de representaçoens do Gabinete 
Inglez. 

Os Jornalistas de Londres, que haviam desapprovado aquella 
expedição, pela julgarem contraria aos interesses da Inglaterra, 
acharam mui natural e justa esta supposta ingerência de seu 
Governo, e se gloriaram (lc que, ao menos pelo presente, se 
frustrassem as vistas da Corte do Brazil. 

Os motivos, que presumimos haverem determinado a S. M. F i 
delissima naquella empreza, sao tam racionaveis e tam justos; 
que nao podemos descubrir razaÕ sufficiente, com que a Ingla
terra pudesse persuadir o Gabinete do Rio-de-Janeiro a largar 
por maõ o que intentava ; e de tal modo explicamos esta maté
ria no nosso N°. passado, que naS julgamos necessário dizer mais 
cousa alguma neste ponto. 

Porém, se os Jornalistas Inglezes suppoem, que o seu Go
verno devia oppor-se á expedição, de que se tracta, por motivos 
de interesse de sua Naçaõ, o seu juizo he muito errado, e só 
poderia originar-se na falta de conhecimentos do verdadeiro 
estado das cousas, ou em nao reflectir com justeza nos in
teresses de ambas estas Naçoens, tam intimamente alliadas. 

Deixaremos de parte a incoherencia de tal procedimento da 
parte da Inglaterra, em se ingerir nos planos políticos da Corte 
do Brazil, relativamente ás Colônias de Hespanha ; quando o 
Governo Inglez tem tantas vezes declarado, que se nao deseja 
nem deve iatrometter com a política interna dos outros Go
vernos; principio, que os Inglezes tem applicado constante
mente a respeito destas mesmas colônias Hespanholas, e que 
Lord Castlereagh tam decididamente annunciou na Casa dos Com. 
rauns, quando foi accusado de consentir nas extravagantes me
didas oppressivas de Fernando V I I . 
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Porém, quanto aos interesses da Inglaterra, naõ vemos como 
pudesse ser-Ihe prejudicial, que S. M. Fidelissima tractasse de 
segurar os seus estados do Brazil, tomando posse do território, 
que fica na margem septentrional do Rio.da-Prata. 

A importância do commercio Inglez, no Brazil, deriva a sua 
consideração, da prosperidade e soergo daquelle paiz; porqne, 
quanto mais rico c mais florocente for, tantos mais meios 
terá de comprar á Inglaterra as fazendas, que necessita, e em 
cuja venda tem os mesmos Inglezes o seu maior interesse. 

Considerando o commercio, que os Inglezes fazem agora no 
Rio-da-Prata, nao podia a Inglaterra deixar do melhorar tnnito 
a sua condição naquelle negocio, apossaodo.se os Portuguezes 
da margem septentrional, ou território de Monte-video; por. 
quo esta circumstancia devia necessariamente fazer cessar a 
guerra civil, tranquillizar os povos, fomentar a industria, e ha
bilitar os habitantes a comprar aos Inglezes maior porçaõ de 
suas fazendas, do que podem fazer actualmente, no seu presente 
estado de distúrbios e inquictaçoens publicas. 

As fazendas lnglezas, que se consomem no território do Rio-
da-Prata, tanto saõ necessárias aos povos no seu estado actual, 
como se precisariam seos Portuguezes governassem em Monte
video. Se o Governo do Brazil permitte a importação das fa
zendas lnglezas ; porque dellas ali necessita, pula mesma razaõ 
deverá extender essa permissão ao território de Monte-video, 
achando-se este debaixo de seu dominio; assim a Inglaterra nau 
podia perder cousa alguma nesta mudança ; antes sim ganhar a 
differença, que se devia seguir no commercio, á maior prospe. 
ridade do Brazil, e do território de Monte-video. 

A utilidade do commercio Inglez, se acha nisto conforme aos 
interesses políticos da NaçaÕ, na consideração da estreita alii
ança. que ha entre Portugal e Inglaterra; porque, sendo a 
posse do território ilc Monte-video tam importante á tranquil
lidade do Brazil, como temos mostrado, naõ pode deixar de 
utilizar-se a Inglaterra com a segurança de seu aluado, que lhe 
poderá servir tanto mais, e ser tanto menos pezado, quanto 
mais recursos tiver em si para sustentar a sua dignidade e inde
pendência. 
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Também julgamos que a Inglaterra se naõ deveria oppôr aos 
planos da Corte do Brazil, por principios de justiça universal ; 
ainda que nisto quizesse fundamentar a sua ingerência na po
lítica interna de naçoens estrangeiras, contradizendo suas mes
mas declaraçoens ; porque, da boa intelligencia, que reyna, 
entre as cortes do Rio-de-Janeiro e de Madrid, fica manifesto, 
que a expedição do Rio-da-Prata éra feita com o consenti
mento d'El Rey de Hespanha; e todas as noticias concorrem 
em persuadir-nos, que neste arranjamento convinha uma grande 
parte dos povos, e mais judiciosas pessoas do paiz; porque 
olhavam para a expedição do Brazil, como seguro meio de 
terminar as suas discórdias civis. Nestes termos, havendo a 
concurrencia do antigo Governo, e a vontade dos habitantes, naõ 
sabemos que pudesse* S. M. Fidelissima combinar mais justos 
titulos aquella acquisiçaÕ, nem que pudesse produzir mais pon-
derosas razoens, para nao admittir naquelle negocio a ingerên
cia de naçoens estrangeiras. 

Resta considerar o ultimo motivo, que se tem allegado, para 
justificar esta intervenção da Inglaterra, que he o temor ex
presso pelos taes jornalistas, de que o Reyno do Brazil se faça 
demasiado poderoso. 

A grandeza c importância daquelle paiz, resulta de sua situ
ação gcographica, da riqueza de suas producçoens, e da bon
dade de seu clima : nao está no poder das naçoens estrangeiras 
annihilar estas vantagens do Brazil; e somente ellas podem ser 
diminuídas, pela indolência de seus liabitatlores, ou pelos des
cuidos de seu Governo. A guerra civil do seus vizinhos, que 
se pretendia suffbcar com esta expedição, incommodará os ha
bitantes das provincias do Brazil, que lhe ficam contíguas, e 
nesse sentido retardará os progressos da prosperidade nacional, 
"aquella parte; porém, quanto ao todo, nunca poderá ter in
fluencia bastante para que se julgue de assas importância a sua 
conservação, a fim de com isso impedir o augmento da riqueza 
e Poder nacional do Brazil, ainda que taõ immoral consideração 
pudesse ser admittida pela justiça da Naçaõ Ingleza. 

Julgando, pois, absolutamente inattendiveis os raciocínios 
3 B 2 
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dos Jornalistas Inglezes a este respeito, esperamos, que, sejam 
quaes forem os motivos porque a expedição se acha actualmente 
demorada em S'*. Catherina, a Corte do Rio-de-Janeiro se naõ 
descuidará em grangear a boa vontade dos povos, que habitam 
ao Norte do Río-da-Prata, e que, pela natureza das cousas haõ 
de irremissirelmente, mais dia, menos dia, vir a fazer parte do 
Brazil. 

As Princezas do Brazil, destinadas a casar com El Rey de 
Hespanha, e seu IrmaÕ : saíram do Rio-de-Janeiro aos 3 de 
Julho, e chegaram a Cadiz aos 4 de Septembro. 

Corre também, que o Principe do Brazil casará com nma 
Princeza de Áustria ; e dizem que virá rezidir a Lisboa. Tal 
he o rumor na Alemanha. 

Administração Interna do Brazil. 

A continuação dos governos militares, nas Capitanias, e os 
Juizes-de.fora, saõ duas instituiçoens, que desejamos ver re
formadas no Brazil; porque as julgamos mui oppostas á felici
dade dos povos, e aos melhoramentos do paiz ; e próprias so
mente de um governo temporário de conquistas; o que naõ 
pôde ter lugar nas presentes circumstancias do Brazil. 

Julgamos de primeira necessidade, que se adopte um systema 
regular de administração, tanto para a formação das leys como 
para sua execução. Agora he justamente o momento de lançar 
os fundamentos a uma fabrica politica, que seja duradoira. O 
actual Monarcha deve imitar aquelles Soberanos, qne a historia 
nos mostra terem presidido com sabedoria á formação de novos 
Estados. Para isto naõ he necessário ir buscar exemplos em 
Solon, Numa Pompilio ou Alfredo, entre os Gregos, Romanos, 
ou Inglezes, ou outra alguma naçaÕ estrangeira das antigas ou 
modernas. Portugal nos pôde fornecer Monarchas dignos de 
imitação, em D. Affonso Henriques, D. Sancho e D. Diniz. 

O primeiro cuidado de todos os legisladores, que immortali-
záram o seu nome dando forma de Governo ou de administra-
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çao a novos Estados, foi a divisão do território, c dos magis
trados territoriaes, e a designação de suas funcçoens tanto na 
parte legislativa como na executiva. 

No Brazil nao ha mais do que cuidar cm acommodar bem 
ao paiz as leys a custumes de Portugal, sem pessar em inova-
çoens, que poderão naõ ser congenies com a educação dos 
povos, nem com o systema geral da legislação Portugueza. 

Segundo o espirito da legislação de Portugal, e letra das leys, 
as menores porçoens de território saõ presididas pelos Juizes da 
Vintena: destes se formam os Concelhos; dahi as Câmaras; 
certo numero das quaes constitue uma Comarca, presidida por 
um Corregedor ; assim como as comarcas, que saõ convenientes, 
se põem junctas em uma provincia. 

He portanto um desvio das leys, dos costumes e do systema 
de Governo Portuguez, fazer que as divisoens do território, que 
devem ser presididas por aquelles magistrados territoriaes, que 
lhes competem, sejam governadas por commandantes militares, 
nem ainda por Juizes.de.fòra, porque taes Governadores fô
ram sempre em todos os paizes do mundo, em todos os tempos, 
e em todas as formas de governo, flagélos públicos, e déspotas 
em suas alçadas. 

0 Governo Portuguez nao he nem nunca foi despotico, mas 
sim monarchico absoluto ; e por tanto os ministros, que tem 
siiggcrido ou suggerem medidas, tendentes a fomentar o despo
tismo, sao tanto réos de lesa Majestade, como a quelles que in
tentassem introduzir na Monarchia Portugueza a forma repu
blicana, ou outra differente da que as leys fundamentaes, e os 
costumes dos povos requerem. 

Julgamos pois, que éra agora, que o Governo do Brazil de. 
via cuidar nestas divisoens de território, e estabelicimento das 
Câmaras, no pé em que devem estar ; em vez de conromper 
"•ais a forma de administração, com a introdução deJuizes.de-
-°ra, como se vai fazendo. Quanto aos Governadores maiores 
e menores, que se acham espalhados por todo o Brazil, basta 
dizermos, que no Reyno de Portugal elles naõ existem, se 
nao nas praças d'armas, e ahi somente para governar os sol
dados. 
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A abolição dos magistrados letrados ; porque saõ imiteis, e 
a inteira annihilaçao dos Governadores militares ; porque saõ 
perniciosíssimos á tranqüilidade e felicidade publica, salvaria 
ao Estado dous formidáveis esgotadouros de suas rendas ; por. 
qne os juizes ordinários, c mais magistrados territoriaes, po
dem servir quasi de graça, e somente pela honra de suas oceu-
paçoens. 

O pezo e consideração, qup, por este meio, se dá ás câmaras, 
he quem anima os povos a possuir-sc de patriotismo, e interes
sar-se pelas cousas publicas, perdendo o fatal egoísmo, que 
sempre resulta de considerar o individuo, que se lhe diGculta 
o figurar entre os seus, nos negócios públicos. Desta sorte os 
antigos Rey de Portugal, nao somente acharam nas provincias, 
nas comarcas, nos termos, &c. quem executasse com prompti
daõ as suas ordens, mas quem os aconselhasse, c dissesse o que 
convinha ao bem dos povos, em suas memórias e representa
çoens, que eram apresentadas ao Soberano pelos procuradores 
dessas diversas corporaçoens. 

Sem estas ramificaçoens, que se deduzem da bem entendida 
divisaS de território e de magistrados territoriaes, naõ podem 
as ordens do executivo passar do throno ás Provincias, destas 
ás Comarcas, e depois ás Câmaras, &c ; nem as suggestoens 
para a legislação podem passar das Câmaras ás Comarcas, 
destas ás Provincias, e dahi ao throno ; sem que interveuham 
actos arbitrários, e irregularidades de procedimentos, que sem
pre saõ em detrimento do bem publico. 

E se nos disserem, que essas cousas se podem arranjar para o 
futuro, a nossa resposta hc, que isso ou se naõ poderá ao de. 
pois fazer, senaõ com sumuia difficuldade, ou talvez se naõ po
derá absolutamente por em practica. 

Quando Mahomet estabeleceo entre seus sequazes uma for. 
ma de governo perfeitamente despotica, poderia dar-lhes outra, 
por exemplo, similhante á das naçoens do Norte, como os Ger
manos, Suevos, Saxonios, e outros, que destruíram o Império 
Romano, e estabeleceram governos fundados nas hierarchias 
de nobres, ou espécies de republicas; mas depois dos Maho-
metanos estarem habituados ao seu governo despotico, quem 
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lhes qnizer ir agora pregar com um governo republicano oa 
monarchico racionavrl, téra os mesmos agradecimentos, quo sa 
for aos Estados Unidos da America recommendar, que adop-
tem o governo de Constantinopla. 

Se nós estivéssemos persuadidos de quo El Rey de Portogal 
estava determinado a estabelecer esta forma de Governo, que 
reprovamos, entaõ deixávamos desde ja de fallar em tal 
matéria, porque éra tempo perdido. Porém nos estamos con-
vcucidos de que a adopçaõ das medidas, que saõ tendentes a 
um desvio do espirito da legislação Portugueza, procedem de 
mera falta de attençaõ nos Ministros, tanto mais desculpavel, 
quanto o abuso naõ começou com otles. Acharam em prac
tica, quo as cidades grandes do Brazil tinham governadores 
mais gordos, as povoaçoens menores governadoritos mais ma
gros : que quando alguma villa ia crescendo em riquezas se lhe 
mettia um Juiz-de fora, para a sangrar de forma, que nao 
houvesse alguma pletora do ouro ou prata: assim vaõ os Mi
nistros seguindo o mesmo custume, sem atteutar pulas conse
qüências, e perdendo o momento em que as cousas se podiam 
estabelecer no pé de administração, que he conveniente ao bem 
dos povos, c cohermite com a legislação do paiz. 

Naõ pedimos, nem desejamos, inovaçoens, antes nos queixa
mos de que os Ministros sigam o plano de inovar sem melhora
mento. A Ordenação do Reyno naõ falia de jurisdicçaõ de 
Governadores, e falia bastante da jurisdicçaõ dos Juizes terri-
riaes, até dos da vintena. Logo os que põem Governadores 
militares a governar o povo estaõ fazendo inovaçoens; e nós, 
que pedimos em vez desses governadores e Juizes-dc-fóra os 
magistrados territoriaes, queremos somente o custume velho, e 
encostar-nos ás ordenaçoens, e mais leys antigas do Reyno. 

Dizem alguns, que os Governadores no Brazil fôram esta
belecidos, em tempos dos melhores Reys de Portugal, assim 
como o fôram na índia e mais dominios Portuguezes, ergo naõ 
he inovação, antes se deve reputar cousa boa; e exemplo dig
no de se continuar a seguir. 

Assim he que os Governadores fôram introduzidos nesse 
tempos; e entaõ também (ou antes disso) tivemos governado 
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res em Ceuta, Mazagara, e outras praças na Costa d'África em 
terras de Mouros. Mas e* porque um Rey antigo, que formou 
um presidio, lhe pôz um alferes para governador, segue-se da. 
hi, que, quando esse presidio veio a ser cidade, e essa cidade 
capital de uma grande provincia, sempre se deve continuar a 
ter o mesmo alferes a governar todos os interesses militares 
civis, &c. &c. da Provincia? 

O argumento dos nossos adversários nao prova nada; por
que he tirado de circumstancies mui differentes. 

Ao Brazil nada mais falta do que este arranjamento interno, 
e uma boa administração das rendas publicas, para se pôr a 
pár das outras grandes naçoens com quem deve hombrear. 

Contracto do Tabaco em Portugal. 
O Contracto se arrematou por fim a novos contractadores, 

com o considerável augmento de 161:000.000 de reis. Dese. 
jatnos ver este gênero de commercio alfandegado ; como todos 
os mais; e nao por estanco ou monopólio. Porém do mal o me
nos ; ja que ha monopólio, seja o lucro para o Erário Regio. 
No N" seguinte, em seu lugar competente, daremos a necessa. 
ria informação a este respeito. 

Administração da Justiça em Portugal. 

Achamos, na Gazeta de Lisboa, o seguinte annuncio, que 
falia por si, sem precisar commentos. He o caso de um ho
mem condemnado á morte, pelo supposto crime de alta-traição; 
sem que houvesse corpo de delicto, identidade de pessoa, nem 
se quer conhecimento do nome. Quando se requereo primei
ramente á Regência, que remediasse taõ flagrante injustiça; 
respondeo um de seus- Membros ; u que para nao fazer mais 
bulha melhor éra deixar ficar a cousa assim.'' Agora, porém, 
resolveram.se a mandar revogar a sentença. Os Deportados 
da Septembrizaida clamam ainda pela mesma justificação; mas 
suppómos que o tal Governador, ** deixa-os ficar como estaõ, 
para naõ fazer mais bulha." 

6 
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Quem duvidar, que o seguinte padrão de infâmia foi copiado 
da Gazeta de Lisboa; se tirará da duvida examinado o N#. 
205; de 29 de Agosto, 1816. 

« José Pereira Pinto, Capitão que foi do Regime nto de Infan
teria No. 11, tendo marchado para França em 1808, no Corpo 
de Tropas Portuguezas, que o intruso governo fez partir para 
aquelle Reyno, foi, por engano de pessoa, condemnado por 
Sentença proferida no Juizo de Especial Commissaõ, por In . 
confidencia, aos 16 de Março, de 1811, na equivocada supposi
çaõ de haver voltado á Península encorporado no Exercito 
Francez de Massena : acaba elle de justificar plenamente a sua 
innocencia, provando do modo o mais anthentico, que nunca 
repassara os Pyrenéos; pelo que uma nova Sentença, profe. 
rida-no mesmo Juizo aos 13 de Julho, deste presente anno de 
1816, julga nulla a primeira pelo erro com que fora concebida, 
procedido do appellido de Pereira, e declara ao mesmo José 
Pereira Pinto innocente, e restituido ao seu credito, e reputa
ção, ordenando junctamente que para ser taõ solemne e pu
blica esta reparação, quanto o fôra a nodoa oceasionada pela 
primeira Sentença, se faça publica pela imprensa a segunda 
Sentença, qne o tem restituido á felicidade da estima publica.— 
Sendo a conclusão da Sentença final (que o mesmo pretende 
mandar imprimir, como ella lhe concede) a seguinte:—u E 
como da Devassa, Summario, e mais Documentos acima indi
cados, se nao prova que aquelle Pereira ou Pereirinha, que se 
conceituou na Sentença embargada com o nome de José Pe. 
reira Pinto, fosse o Embargante, ao que taõ somente servio de 
fundamento a comparação daquelle appellido com o de que usa 
o mesmo Embargante; e as averiguações, que pela Thesouraria 
das Tropas das Provincias do Norte se fizeram, e naõ ultima
ram, como acima fica demonstrado: ficam por isso mesmo, e 
pelos Documentos, que o mesmo Embargante offerece em sua 
defeza, desvanecidos os fundamentos, porque foi julgado Réo 
de Alta Traição, e como tal condemnado á morte, e mais pe. 
nas declaradas na Sentença, devendo, pela prova que delle re
sulta, ser declarado innocente, e restituido ao seu credito e re
putação, que se achava maculada uo publico, nao devendo 
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ficar por motivo algum em silencio a sua innocencia, denegriu». 
nao só pela natureza do crime, e sua má fortuna, mas igual
mente pi Ia Ley, da qual (porque he a sua única protectora en
tre taõ grande mal) vem a resultar a necessidade legal de repa-
rar ao Embargante, a felicidade da estin.a publica, que tinha 
perdido: reparação esta que deve ser tanto mais solemne 
quanto publica foi a sua nodoa, e infâmia oceasionada pela 
dieta Sentença. Por tanto e o mais dos autos, declaram o mes
mo Embargante José Pereira Pinto, Capitão que foi do Regi* 
mento de Infanteria N°. 11, sem culpa, antes pelo contrario o 
julgaÕ innocente, reformando para esse fim a Sentença embar
gada, e declarando-a, em quanto ao mesmo Embargante, de 
nenhum effeito, pelo erro com que foi concebida ; e mandam 
que para que conste, se faça publica esta Sentença pelo meio da 
imprensa para que chegue á noticia de todos a sua innocencia, 
única reparação que julgam proporcionada á publicidade do 
supposto crime, que se lhe imputou, e pague as custas ex 
causa. 

Como Regedor, 
SALTER. 

TEIXEIRA HOMEM. 

A R A Ú J O . 

M I R A N D A . 

BACELAR. 

DOUTOR PEDROZA. 

SILVA. 

ESTADOS UNIDOS. 

A p. 266, publicamos os documentos relativos a prizaõ de 
Mr. Meade, em Cadiz, exercitando aquelle sugeito as func-
çoens de Vice-cônsul dos Estados Unidos. Abaixo, no artigo 
da Hespanha, daremos a nossa opinião a este respeito. 

Mr. Pinkney, Embaixador destinado a S. Petersburgo, mas, 
que foi primeiramente mandado a Napoies, para exigir daquelle 
Governo a restituição de certas propriedades confiscadas, em 
tempo que ali éra Rey Mura t ; acha-se ainda em Nápoles, 
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apoiado com uma esquadra Americana de que he capitanea a 
nâo Washington. El Rny de Nápoles deseja que se remetta a 
questão á decisão das Potências Alliadas, que assignâram o 
tractado de Vienna. 

A immensa emigração, que da Europa se dirige aos Estados 
Unidos tem assustado tanto os Governos Europeos, que se tem 
tomado todas as medidas para a impedir, sem com tudo recor
rer a uma prohibiçaõ formal; porque esta, além de sua difficil 
execução, traz com sigo o desdouro de confessar, que existe em 
todos paizes da Europa uma multidão de gente, que prefere o 
expatriar-se por toda a vida, e ir residir aos Estados Unidos, 
antes do que continuar a viver em sua pátria, com os actuaes 
systemas de Governo. 

Entre outros meios de desanimar estas emigraçóens para os 
Estados Unidos, se tem adoptado a medida de publicar con-
stantemente noticias dos incommodos e misérias a que se sugei-
tam os emigrados, que chegam aos Estados Unidos. 

Recentemente se publicou em Inglaterra uma obra, intitu
lada " Guia de Emigrantes ;" em que se pinta a situação dos 
Europeos, que chegam aos Estados Unidos, com as cores mais 
deploráveis. He porém conhecido de todo o mundo, que muita 
gente vai da Europa para os Estados Unidos, com a deliberada 
intenção de se sugeitar ao captiveiro temporário, a que ali 
chama Bond, para com este ajuste voluntário ter com que 
pagar a passagem; e com pleno conhecimento desta circum
stancia, assim como dos meios de vida, que se lhe facultam ao 
depois; o que acham comparativamente superior á existência 
que tinham em suas respectivas terras. 

Como prova do augmento de população nos Estados Uni
dos, damos aqui o resumo da população da cidade de Nova-
York, segundo o censo de 1816 feito no mez de Agosto. 

Homens 51.878 
Mulheres 48.741 

Total 100.619 

3 c 2 
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Excesso do anno passado 3.137 
Estrangeiros 6.985 
Negros, &c. livres 7.774 
Dictos escravos 617 

Em 1712 a população de Nova-York, que só tinha três 
ruas, éra de 5.840 habitantes; em 1731 toda a provincia con
tinha 43.058 brancos e 7231 negros. Em 1756 a cidade con
tinha somente duas casas de três andares, uma dás quaes estava 
alugada por 40 libras por anno: em 1800 as casas na mesma 
rua se alugavam por 200 a 600 libras por anno, em 1742, o 
porto só tinha dous navios empregados no commercio de Lon
dres, e ás vezes um para Bristol; e 1799 o total das exporta-
çoens desta cidade chegavam a 18:719.527 dollars; ou 
3:785.560 libras esterlinas; e em 1774 (quando éra colônia 
Ingleza) as exportaçoens da cidade eram de 531-000 libras es-
terlinas. Em 1756 Nova-York tinha um só livreiro ; uma es
chola de latim, e nenhum collegio : em 1800 tinha mais de 30 
livreiros, muitas escholas de latim e um Collegio, com o nome 
de Universidade. 

F R A N Ç A . 

A p. 259, copiamos a ordenança d'El Rey de França; pela 
qual elle dissolveo a Câmara dos Deputados, e mandou proce
der á eleição de novos membros ; e a p. 262, copiamos a outra 
ordenança, pela qual S. M. nomeia os presidentes, para o 
collegios electoraes dos Departamentos. 

Segundo esta ordenança de 5 de Septembro, os 86 departa
mentos do Reyno elegerão 258 deputados. A população de 
França, segundo os cálculos estatísticos mais modernos, chega 
a 29:409.000 almas ; assim cadadeputado representará 114.000 
indivíduos. 

Explicaremos a importância destas ordenanças, pela grande 
influencia que ellas podem ter na tranqüilidade interna da 
França, e consequentemente no socego geral da Europa. 

Quando El Rey de França, depois do seu segundo restabeli
cimento, mandou convocar a Câmara dos Deputados, o partido 
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Ultra-Realista, que obra debaixo da influencia dos Príncipes 
da Familia Real, alcançou nomear uma maioridade de Deputa
dos, que eram da sua facçaõ, c accresccntar o seu numero alem 
do que devia ser, segundo o espirito da Carta Constitucional. 

Daqui se seguio, que nem El Rey nem seus Ministras pude
ram levar adiante as medidas de conciliação, que se julgavam 
necessárias, nem puderam obstar ao systema de reacçaÕ, de 
que Fouche se queixa na sua carta ao Duque de Wellington, 
que oeste N°. acabamos de publicar a p. 335. El Rey mudou 
oi Ministros, mas nem com isso pôde melhorar a situação das 
cousas, e o partido dos Príncipes, chamado Ultra.realista, 
continuou a sua influencia; causando inquietação no interior, 
e temores nas Potências Estrangeiras. Os Franceses agita
vam-se, vendo, em todas as medidas publicas, passos para an-
uular as vendas da propriedade confiscada no tempo da revo
lução. Os estrangeiros prognosticavam dahi nova rebelião em 
França, que necessariamente provocaria a hostilidades mili
tares. 

Puzérara-se em jogo todas as intrigas políticas, e El Rey, 
depois de prolongada hesitação, cousentio em dissolver a Ca-
mara do Deputados, e proceder a nova eleição, na esperança 
de obter a escolha de outros membros, menos sujeitos á influ
encia do partido dos Príncipes da Família Real. 

As diversas facçoens da França representam esta medida 
com oppostas cores. Os Ultra-realistas dizem, que El Rey se 
vai tornar a metter nas maõs dos Revolucic.iistasseus inimigos; 
que nisto teve parte a influenciada Rússia, a qual protege Car-
not, e outros homens conhecidaraente autimonarchicos; qae o 
escrúpulo alegado, de que a forma da eleição passada, e nu. 
mero de Deputados he contra a Charta Constitucional, naõ he 
se naõ um pretexto ; porque bem violada tem sido essa Charta, 
»a suppressaõ da liberdade da imprensa, na falta de responsa
bilidade dos Ministros; nas ordenanças que El Rey tem feito 
sobre matérias, que saõ além da execução das leys, o que uni. 
camente lbe compete pelo artigo 14 da dieta Charta ; &c. 

0 partido, chamado Constitucionalista, e qae obteve d*El 
Rey o consentimento para a elciçaÕ de nova Câmara de Depu-
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tados, alega ; que esta medida serve de tranqüilizar os espíritos 
dentro da França, confirmando a idea de que El Rey sincera
mente deseja manter a posse das propriedades publicas, adqui
ridas e alienadas durante a Revolução, e no que se interessa 
grandíssimo numero de proprietários de terras: que o artigo 
importante desta ordenação, pelo qual El Rey declara, que 
nenhum dos artigos da Charta Constitucional soffrerá revisaÕ, 
tende a dar estabilidade á presente Constituição do Estado, e 
permanência á forma de Governo, segurando assim os espiriteis 
contra as ideas de novas e perigosas mudanças; que os antigos 
membros da Câmara dos Deputados intentavam, com os maii 
Ultra-realistas, voltar inteiramente ao antigo regimen, mudan
do tudo quanto se tinha feito durante a revolução, e que taes 
projectos submergeriam a França em Dovas revoluçoens; epor 
fim, que as Potências estrangeiras naõ consentiriam em alterar 
a Charta Constitucional, cuja conservação unicamente preve
niria a necessidade de tornar a desembainhar a espada, e en
trar em novas hostilidades, se na França se declarasse outra 
vez o espirito de revolução. 

Como querque seja o partido Constitucionalista obteve, com 
esta ordenança, a mais completa victoria sobre os seus oppo
nentes; o que se conhece mui claramente pela lista dos presi
dentes dos Collegios Electoraes dos Departamentos. Nenhum 
dos Príncipes foi nomeado; acham-se muitos nomes de pes
soas, que figuraram conspicuameute na revolução; e se acha 
nas graduaçoens dos indivíduos um, cuja graduação de diz ser, 
Ex-membro da Assemblea Constituente ; o que he um reconhe
cimento expresso dos procedimentos e formulas da Revolução. 

E comtudo, a estabilidade deste systema depende inteira
mente do êxito das novas eleiçoens - porque, no caso de naõ 
ser a maioridade dos Deputados eleitos favorável ás vistas dos 
Ministros, estes seraõ obrigados a largar os seus lugares, e en
taõ deverão seguir-se todas as conseqüências, que se temiam da 
continuação da Câmara passada. 

Nada prova mais claramente a ascendência do partido do
minante do que a persegniçaÕ contra o Visconde Chateau-
briand, um dos mais acerrimos defensores da Realeza, adhe-
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rente d'El Rey Luiz X V I Í I . ; e decidido sectário da facçaõ 
dos Príncipes; e, por conseqüência, um dos mais conspicuos 
coripheos dos Ultra-reajistas. Eis-aqui a ordenação do mesmo 
Rey contra este seu partidista. 

Ordenança Real. 

Luiz, &c.—Havendo o Visconde de Chateaubriand, em uma 
obra, que imprimio, excitado duvidas, a respeito de nossa von
tade pessoal, manifestada pela nossa ordenança de 5 do pre
sente mez de Septembro, temos ordenado e ordenamos o se
guinte :— 

O Visconde de Chateaubriand cessará de ser, desde este dia 
em diante, contado entre o nnmero dos nossos Ministros de 
Estado. 

Dada no nosso Castello das Thuillcrias, aos 20 de Septem
bro, &c. 

(Assignado) Lo iz . 
(Contrassignado) O DUQUE DE RICHELIEU. 

Chateaubriand heum fanático pela Realeza; e talvez, como 
acontece aos fanáticos em outras cousas, mistura muita hypo
crisia, com o seu pretendido zelo pelas monarchias. Porém 
seja como for, escreveo elle uma obra, institulada De Ia Mo-
narchie selon Ia Charte, em que duvidava da razaõ ou justiça, 
com que El Rey tinha mandado dissolver a Câmara; e dizia 
que tal naõ podia ser a vontade de S. M. 

Chateaubriand tinha direito de fazer e escrever o que fez e 
escreveo ; porque segundo essa tal Charte, todos podem escre
ver o que quizerem, imprimir, e publicar, ficando somente su
geitos ás conseqüências; isto he a serem accusados, processa, 
dos, e julgados, se no escripto se achar alguma cousa contra as 
leys. 

Assim o riscar o nome de Chateaubriand da lista dos Minis
tros d-Estado, como castigo do que elle escreveo a favor da 
Realeza, he obrar contra a constituição, punindo o A. sem 
que houvesse, como a Charta requer, accusaçaõ, processo, e 
sentença. 

0 declarar ser crime, na tal obra, a expressão de que a or. 
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denança d' El Rey, para dissolver as Câmaras, naõ he obra de 
sua vontade, mas sim effeito dos Conselhos dos Ministros, he 
outra violação dessa Charta; porque segundo ella fica estabe
lecido, que os Ministros saõ responsáveis pelos actos do Mo
narcha; logo pede a mesma Charta, e o decente modo de fallar, 
segundo a phrase dessa Charta, que se imputem aos Ministros 
e naõ a El Rey, todas as censuras, que se houverem de fazer, 
contra algum acto do Governo. E no entanto he por estas 
mesmas expressoens constitucionaes, que se castiga Chateau
briand. Talvez estas inconsequencias persuadam ao fanático 
Chateaubriand a nao ser tao Ultra-realista como he. 

Daqui, pois, se vè, que a França continua a ser governada 
por facçoens, como tem sido em todos os períodos de sua revo
lução ; atê aqui tinham a ascendência os Ultra-realistas; agora 
governam os Constitucionaüstas, ou, como lhe chamam os seus 
adversários, os Revolucionistas. 

Fouche, na sua carta ao Duque de Wellington, que acaba-
mos de pnblicar neste N ° , descreve a situação interna da 
França em cores tam naturaes, que he impossível duvidar dos 
factos que elle refere, e em que se funda para os planos que 
propõem. Achamos também nesta carta, que os Relatórios 
publicados em seu nome, e cuja authenticidade tanto disputa
ram os do partido opposto, saS verdadeiramente de Fouche; 
supposto que publicados com alguma inexactidaÕ, que o mesmo 
Fouche se propõem emendar, publicando-os de novo com sua 
correcçaÕ. 

He impossível ler esta carta de Fouche, comparando-a com 
os seus relatórios sobre o estado interno e externo da França, 
sem ficar persuadido da instabilidade do actual Governo Fran
cez ; e do espirito de desorganização, que reyna naquelle paiz; 
assim como da inetücacia das medidas, que até aqui se tem 
adoptado para o remediar. 

O resentiiui nto dos emigrados, que se recolheram a França 
com El Rey, naõ lhes permUtia acommodarem-se com o que 
achavam estabelecido pela revolução ; e a sua falta de pene
tração os persuadia, qqe poderiam fazer outra revolução a seu 
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favor, destruido o que tinha feito a revolução anterior, sem 
que isso arriscasse a segurança e tranquillidade publica. 

Fouche combate este erro; e naõ podemos deixar de sup
pôr, que á impressão que fez a sua carta he devida a mudança 
da Câmara dos Deputados, que os actues ministros intentam ; 

mas he mui problemático o êxito que terá a decedida opposiçaõ 
dos dous partidos, que mais meios tem para se disputar o poder. 
Seja qual for o vencedor, sempre a França ficará sendo gover
nada por uma facção, e esta solapada por outra; e sendo 
para ambas o patriotismo consideração secundaria ao grande 
e primário objecto de adquirir o poder do governo ou de o 
conservar. 

0 estado deplorável das finanças Francezas, he um grande 
embaraço para o Governo actual; o qual tem feito todos os 
esforços, para pagar, até aqui punctualmente, a contribuição 
aos aluados, como se vê da seguinte noticia, que foi publicada 
oficialmente no Moniteur. 

" Os Commissarios das quatro Potências Alliadas, encarre
gados de examinar a execução dos arranjamentos pecuniários, 
entre ellas e a França, se ajunctáram com os Commissarios 
Francezes, aos 7 do corrente, no Thesouro Real, a fim de pro
ceder á verificação dos pagamentos, feitos na conformidade 
destes arranjamentos. 

" Por esta verificação se averiguou, que a Frauça tinha 
pago o que devia, até os 31 de Julho, de 1816. E portanto, 
que nao havia fundamento para reclamar delia sommas algu
mas, das que eram devidas até aquella data; e que por isso 
convinha, que se nao fizesse applicaçaõ alguma dos sette mi
lhoens de annuidades, creadas como garantia destes pagamen-
0 9; e que, portanto, ficassem as dietas annuidades intactas, 
nas maõs dos depositários. 

" Os pagamentos, depois dos 31 de Julho, tem continuado 
diariamente com a mesma exactidaõ, e no fim de seis mezes se 
fará segunda verificação, na conformidade da primeira: a fim 
de authenticar até aquelle periodo o desempenho do thesouro. 

A p. 334, Damos a sentença, que se proferio contra o Ab
bade Vinson, pelo crime, que annunciamos no nosso N°. pas-

VOL. X V I I . N o . 100 3 D 
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sado. A sentença foi de uma brandura, igual ao grande pa
trocínio do réo; mas ainda assim prova, que o Governo naõ 
pôde absolutamente escusar-se de castigar o Abbade, para acal
mar os sustos, que a obra de Mr. Vinson devia naturalmente 
causar aos possuidores de bens nacionaes. 

HESPANHA. 

A prizaõ do Vice-cônsul Americano, que residia em Cadiz, tem 
causado bastante sensação nos Estados Unidos. Este Vice-côn
sul, Mr. Meads, havia feito contractos com o Governo Hespa
nhol, durante o tempo das Cortes, e he credor ao dicto Governo 
de 300.000 patacas. Fernando VII . como éra de esperar de sua 
justiça, naõ quiz pagar esta divida do Governo precedente; 
posto que ella fosse incorrida para lhe restituir o throno ; o 
cônsul foi obrigado a fazer publica esta falta de palavra no 
Governo Hespanhol; porque essa publicidade éra o único 
meio que tinha de se justificar para com seus credores. Fer
nando VIL como se podia esperar de sua amável clemência, 
mandou logo prender o Cônsul, em prisaõ rigorosa. He ne
cessário confessar, que S. M. Catholica segue bem de perto o 
código de seus vizinhos em Argel; e que portanto merece 
iguaes louvores, e sem duvida obterá do Governo Americano 
os mesmos agradecimentos que ha pouco se enviaram d'Ame
rica, ás Potências de Barbaria. 

Grande sensação tem feito na Inglaterra a noticia, de ter • 
brigantim Inglez Lady-Warren, de que éra capitão Mr. Wil-
liams, e que vinha de Buenos-Ayres com uma carga de couros, 
laã, &c. sido aprezado pelo corsário Hespanhol Feroz, e man
dado como preza para Cadiz; aonde metteram em prizaõ in. 
commnnicavel os passageiros Lezica, e JoaÕ Facund Salus, 
donos da carga. 

Nos naõ vemos por que este negocio deva causar nenhum 
sussurro em Inglaterra; pois todo elle nos parece mui con
forme aos principios adoptados pelo mesmo Governo Inglez. 
—O Governo de Fernando VII. he legitissimo e pode por isso 
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fazer as injustiças que quizer,—os Colonistas Hespanhoes re
beldes sem desculpa—a demais em guerra aberta com Hespanha 

ninguém deve commercear com os portos inimigos, que se 
suppoem por esse facto em bloquio—ergo. 

Os Inglezes que commerceam em Buenos-Ayres—faltam ao 
respeito ao Soberano legitimo daquelle paiz—negoceam com o 
seus inimigos—e com portos que por isso se devem suppôr blo
queados—ergo os vasos britânicos aprezados em tal negocio 
devem ser considerados boa preza. 

Mas ainda isto se naõ vereficou ; e o provável he, que o 
Amabilissimo Fernando VII. mande restituir este vaso, se for 
propriedade Ingleza; e que os Inglezes para obterem o seu 
vazo deixem ficar na prizaõ os taes passageiros, que se diz se
rem habitantes de Buenos-Ayres. Assim os Inglezes ganha
rão, com a tal capitulação, ficar com a sua propriedade, e El 
Rey de Hespanha ganhará ficar com os taes rebeldes, para se 
vingar delles, como fez com os outros, que os Inglezes lhe en. 
tregaram de Gibraltar. 

Neste Mundo todas as maldades tem seu termo. O Podero
síssimo Napoleaõ, está na gaiola de Sta. Hellena para exemplo. 

COLÔNIAS HESPANHOLAS. 

Uma carta de Cadiz annuncia a morte do General Miranda, 
depois de uma prizaõ de perto de quatro annos, em directa 
contravenção da capitulação, pela qual elle se havia rendido 
ás forças Hespanholas. A vingança contra elle extendeo.se 
até depois da morte, nao permittindo os frades que se lhe desse 
decente sepultura, e queimando toda a roupa de sua cama e 
vestuário. Talvez isto fosse para occultar os signaes de uma 
morte que se poderia suspeitar violenta. 

I N G L A T E R R A . 

Deixamos copiada a p. 355, carta official do Almirante Lord 
Exmouth, em que elle participa o resultado da sua expedição 
contra Argel. 

3 D 2 
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Resume.se nisto : chegou a expedição a Argel no dia 26 de 
Agosto ; e propôs o Almirante os seus termos de paz, que nao 
fôram aceitos pelo Dey; no seguinte dia (27) bombardeou o 
Almirante a cidade, e incendiou a esquadra Argelina; no outro 
dia (28) submetteo-se o Dey a todas as condiçoens propostas. 
Nada pode ser mais brilhante, mais decisivo, mais rápido. 

O Almirante Hollandez, Van-Capellen, que obrou conjuncta-
mente com o Inglez, participou o mesmo a seu Governo; e 
pela identidade das narrativas naõ julgamos necessário copiar 
esta. 

Se a parte militar da expedição nos parece summamente 
gloriosa ás armas lnglezas, naõ nos podemos julgar igualmente 
satisfeitos com a negociação, que se seguio á mais completa hu
miliaçaõ do Dey e Governo d'Argel; porque nem vemos que o 
Dey fosse obrigado a pagar as depezas de um armamento, que 
só foi occasionado pela injustiça do Mouro; nem achamos 
outra garantia de sua promessa, na abolição futura da escra
vidão dos Christaõs, senaõ a sua palavra, ha tam pouco tempo 
violada ; e a falta de meios, por algum tempo, em quanto naõ 
puder restablecer a sua esquadra. 

O Governo d'Argel tem um dos mais ricos thesouros que se 
conhecem ; consta de moedas d'ouro dos melhores cunhos da 
Europa; e principalmente de sequinos Venezianos. Aquelle 
thesouro tem sido accumulado de tempos a tempos pelos resga
tes de infelizes Christaõs, iunocentemente reduzidos á escravi
dão por aquelles bárbaros. E t* porque, no momento de seu 
abatimento, se devia conservarão Mouro tal thesouro, fructo de 
suas piratarias, e meio de futuras offensas? 

A Inglaterra tinha o direito de ser paga até o ultimo ceitil, 
pelas despezas de seu armamento ; e além disso receber uma 
indemnizaçaõ pela perda de sua gente ; em quanto isso he re-
paravel com pensoens ás viuvas; &c. e nao vemos porque se
jam os Inglezes obrigados a pagar tributos, para os gastos 
desta guerra, quando o Dey, que os occasionou, he assaz rico 
para satisfazer esta divida. 

Quanto á falta de garantia, para a observância das promessas 
do Dey, talvez ainda isso appareça do tractado, que se naõ 
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publicará antes da convocação do Parlamento; mas do resumo 
notificado á Esquadra por Lord Exmouth, nada consta de ga
rantias; o que nos parece tanto mais notável, quanto o motivo 
desta guerra foi haver o Dey quebrantadoas promessas, que ha
via feito a este mesmo Lord Exmouth, cem dias antes deste 
ataque. 

A completa annihilaçaÕ do actual Governo de Argel he 
tanto mais necessária á tranquillidade das Potências Christaãs, 
e segurança da navegação do Mediterrâneo ; porque os Argeli
nos eram os que guiavam a politica dos outros estados da Mou-
rama, Tunes, Tripoli, e Barca, no que respeita a escravi. 
daõ, e piratarias contra os Christaõs ; porque Morrocos ha 
muito que tem discontinuado a practica de ser pirata por 
otficio. 

A demais, a destruição do Governo d'Argel, e a tentativa 
de mudar os custumes de seu povo fazendo-os passar, como 
em Morrocos, de piratas a agricultores, naõ padecem difficul
dades da parte dos povos; porque estes nao tem parte no Go
verno, o qual he composto de uma facçaõ de estrangeiros ; isto 
he de Turcos, que havendo-se originariamente introduzido ali 
como officiaes do Gram Senhor, rebelaram-se quasi abertamente 
contra elle ; fôram elegendo seus successores para o Governo, 
e reforçando continuamente o seu poder, com recrutas da Tur
quia ; que por interesse e systema trazem sempre oprimidos os 
naturaes do paiz. 

E com tudo, posto que se nao estabelecesse desta vez, sobre 
bazes e garantias permanentes, a tranquillidade do Mediter
râneo ; estas promessas do Dey d'Argel, e sua momentânea 
fraqueza, podem dar lugar a pensar-se nos gabinetes ChriataÕs 
algum plano combinado,que sedestineafazer duradoira a vanta
gem da paz no Mediterrâneo, e a extincçaõ do bárbaro systema 
da escravidão. 

N Á P O L E S . 

Como os Estados Unidos da America mandaram a Napoies 
o Embaixador, que vai em seu caminho para residir juncto á 
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corte de Rússia, fez-se publico, que o objecto daquella missaõ 
a EI Rey das Duas Sicilias era o pedir indemnizaçoens por 
certas propriedades Americanas, confiscadas em Napoies, 
quando éra ali Rey Murat. Pelo que julgamos conveniente ex
plicar aqui o fundamento desta disputa. 

Em 1809 entrou no porto de Napoies uma escuna Ameri
cana vinda de Baltimore, com uma carga de café. A escuna, 
chamada Rait, e de que éra capitão F. Thomson, foi seqüestra
da pelo Governo Napolitano; porém fazendo o Cônsul Ame
ricano representaçoens sobre isto, foi a escuna e sua carga li
bertada, e o cônsul recebeo do Ministro Napolitano a carta 
que deixamos copiada, entre os documentos officiaes desto 
N . a. p. 277. 

Quando se soube desta carta nos Estados Unidos, apressáram-
se muitos negociantes em mandar navios a Napoies, aonde 
foram obrigados a descarregar em terra ricas carregaçoens, 
pretextando o Governo para isso, a formalidade da quarentena. 
Quando o numero de vazos, que tinham assim descarregado, 
chegou a trinta, o Governo, pretendeo haver recebido uma or
dem, de Napoleaõ e mandou vender as cargas em leilão; e os vasos, 
com algumas excepçoens, fôram também vendidos, e os que se 
naõ venderam foram armados em guerra para o serviço do 
Governo. Por exemplo a escuna Rait, que está ainda consti
tuindo parte da marinha de Napoies. 

A somma, resultante destas confiscaçoens e vendas, chega a 4 
or 5 milhoens de ducados Napolitanos, e foi principalmente 
applicada áinfructuosa expedição contra Sicilia. 

Fundado nestes factos pede o Governo dos Estados Unidos, 
que o actual Rey de Napoies o indemnize, pela injustiça, que 
obrou com aquellas tomadias, o Rey queentaÕ éra de Napoies 
Murat. 

Parece-nos, que toda a naçaÕ he responsável ás outras, pelos 
actos de seu Governo. A mudança de Governo, em qualquer 
naçaõ, he um acto de arranjamento doméstico, que nada deve 
influir sobre as obrigaçoens contrahidas com as Potências 
Estrangeiras; de outro modo, quando uma nacaÕ quizesse 
livrar.se dos ajustes, que tivesse contrahido com outras Poten-
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cias, naõ tinha mais que mudar o seu Governo, podendo este 
alegar, que naõ éra obrigado a pagar as dividas do seu ante
cessor- Ja se sabe, que, neste caso, naõ pôde entrar a questão 
se o Governo que contrahio a obrigação, on aquelle de quem 
se exige a satisfacçaõ, he legitimo ou nao, nem se o he de 
facto, se de direito: as naçoens estrangeiras naõ podem ser 
juizes nesta matéria. 

E comtudo ; lá nos parece um pouco árduo, que o Governo 
Americano tivesse demorado por tanto tempo o pedir esta di
vida, até que o Governo de Napoies passou para outras 
maõs! 

Também nos parece digno de reparo, que o embaixador dos 
Estados Unidos, nomeado para ir a S. Peterburgo, fosse o que 
se apresentasse em Napoies, para pedir esta divida velha. Com 
effeito he um pouco torcido o caminho de Washington para S. 
Petersburgo tendo de passar por Napoies. Os Americanos de 
certo conhecem caminho mais curto !! 

Como quer que seja, o Marquez de Circello Ministro 
dos Negócios Estrangeiros, apresentou uma Nota aos Ministros 
Estrangeiros, sobre as pretençoens dos Americanos, que pa
rece serem fundadas no artigo 72 do Acto do Congresso de 
Vienna; mas a isto responde o Governo Napolitano, que 
aquelle artigo (veja-se o Corr. Braz. Vol, X V . p. 165.) so
mente estipula pelo que respeita os Paizes Baixos, e que se naõ 
pode por analogia applicar aos Soberanos Legitimos, que fô
ram estabelecidos. Os differentes Ministros, que receberam a 
Nota, naõ deram a ella resposta; mas remetteram-a a suas 
respectivas Cortes. Dizem que Mr. Pinkney pede decidida
mente a cessão de um porto, e o rumor designava, entre ou
tros, o de Siracusa. A linguagem geral na Europa he, que, 
havendo o Acto do Congresso de Vienna emanado da unanime 
vontade dos Soberanos, nao pode sem o seu consentimento ser 
alterado, e que todos elles se opporaõ ás pretençoens dos Es
tados Unidos, em uma causa, que deve ser olhada como a causa 
da Europa. 
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P A I Z E S BAIXOS U N I D O S . 

Os Bispos de Gand, Tournay c Namur aprezentáram a El 
Rey um breve do Papa, datado do Io. dè Maio deste anno. 
Pediram ao mesmo tempo a S. M. que fizesse tudo quanto es
tivesse em seu poder, para reconciliar os deveres de seus sub* 
ditos Catholicos, a respeito do juramento que a Constituição 
requer, e que as suas cerimonias lhes impõem, com o que elles 
devem a S. M. Accrescentáram a isto, que éra injustamente 
que elles tinham sido representados como perturbadores da 
tranquillidade publica; c que, pelo contrario, elles aada mais 
desejavam de coraçaÕ, do que a manutenção da paz, tranquil
lidade, e concórdia; e portanto cem alegria, e conforme as 
vistas do povo, rogavam encarecidamente a S. M. que aceitasse 
as medidas, que lhe propunha Sua Sanctidade. 

El Rey enviou uma mensagem ás Câmaras dos Estados, com 
um projecto de ley, para reprimira licenciosidade da imprensa, 
no que respeita os Soberanos Estrangeiros. O motivo disto 
he, que os Francezes desaffectos a El Rey Luiz XVIII ; uns 
porque o nao acham assas Realista, outros porque o suppoem 
demasiado Realista, valem-sc da imprensa nos Países? Baixes 
para publicarem as suas opinioens, que eram obrigados a sup-
primir em França. 

El Rey dos Paizes Baixos observa mui galantemente nesta 
mensagem. 

" Que a Constituição faz a todas as pessoas'responsáveis 
pelo que publicarem; e que os limites desta responsabilidade se 
acham no código penal.—Que muitas pessoas tem julgado, que 
os regulamentos a este respeito nem eram assas precisos nem suf-
ficientemente completos para proteger, contra a insolencia das 
pessoas mal intencionadas, o Governo de um paiz, aonde a cen
sura dos livros, as prizoens arbitrarias, e outras restricçoens 
saõ e devem ser permittidas.—Que em quanto a probidade e 
a moderação fossem os traços characteristicos do character na
cional, naõ podia haver razaõ para temer as conseqüências do 
conflicto entre a verdade e o erro; e que S. M. naõ achava 
razaõ para se restringir a expressão das opinioens sobre o 
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Governo interno, ou para que se fizesse alteração alguma nas 
leys a este respeito Porém que o caso éra mui differente a 
respeito dos insultos, por meio da imprensa, a Governos e So
beranos vizinhos com quem S. M. estava unido em amizade. 
Que este abuso tinha crescido a grande ponto dentro em pou
cos mezes ; e que as muitas queixas, que se tinham feito, mos
travam, que éra tempo ja de pôr termo a isto. Que S. M. por
tanto propunha a seguinte ley:— 

*' Todos aquelles que nas suas publicaçoens insultarem o 
character pessoal dos Soberanos e Príncipes Estrangeiros, re
conhecidos por S. M. e em termos d'amizadc com elle ; ou que 
duvidarem da legitimidade de seus Governos, ou fizerem odiosos 
os actos de seus Governos, seraõ castigados, pela primeira vez 
com a muleta de 500 florins; ou, na falta de pagamento, com 
seis mezes de prizaõ': e pela segunda vez, com prizaõ de um até 
três annos." 

2. '' Os impressores, &c. seraõ sugeitos ás mesmas penas, a 
menos que nao descubram o author, de maneira que elle possa 
ser convicto e punido. Os impressores perderão, além disso, 
a sua licença pela primeira vez por três mezes, e pela segunda 
por seis annos, com a confiscaçaõ de todos os exemplares da 
obra prohibida." 

3. " Naõ servirá de desculpa, o terem os artigos, que formam 
o delicto, serem copiados extrahidos ou traduzidos de outras 
obras ou papeis." 

WÜRTEMBEnG. 

Publicamos a p. 278 uma declaração official, que he como 
manifesto d'El Rey, para se justificar com seus subdictos, e com 
as potências estrangeiras, sobre as disputas, que tem tido com 
os Estados. 

Mas aceresse agora outro motivo de discórdia, entre El Rey 
eos Estados, e vem a ser, a prizaõ arbitraria de um rico ne
gociante chamado Seyfford. Os Estados tomaram este caso 
com grande calor ; dizem que aquelle procedimento he contra
rio á forma das leys, e requerem que o negocio seja remettido 
aos juizes ordinários. 

VOL. XVII. No. 100. 2 E 
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José Agostinho ; e o seu Espectador. 

Recebemos os N° \ 1, e 2°. do segundo semestre desta folha, 
que se imprime em Lisboa, uma vez por semana; e ha muito 
tempo, que nao lemos cousa, que nos excitasse tal rizada, como 
esta producçaõ de Jozé Agostinho, que he verdadeiramente o 
melhor catnrra literário que temos visto. Na classe dos es
criptores he exactamente o mesmo que o pantalaÕ, arremedan
do o bailarino, que dança na corda: o chorrilho de disparates, 
a niixturia de objectos, o Ímpeto das cxpressoeus, tudo imita a 
verbosidade de alguns loucos, cujo desarranjo do cérebro se 
mostra em sua loquacidade desvairada; e que quando practi-
cam violências, e mixturam cousas de religião nas suas fallas, 
se lhe chama muitas vezes energúmenos; na supposiçaõ de que 
he o diabo, quem falia por elles. 

Se considerássemos unicamente o tal energúmeno Padre, e o 
seu folheto; contentar-nos-hiamos com o momento de rizo, e 
de divertimento que nós causou a sua leitura, mas a parte que 
nisto tem o Governo de Lisboa, faz-nos olhar para esta cho-
carrice impressa por uma face de maior seriedade, no que re
speita o dicto Governo. E por isso explicaremos a historia 
de uma controverria em que Jozé Agostinho he patrocinado 
pelo Governo. 

Metteo-se-lhe em cabeça escrever um poema, que institulou 
o Oriente, e tomou por assumpto o mesmo objecto de Camoens. 
Bastava esta temeridade para characterizar a loucura do A; e 
a leitura de vinte ou quarenta destes versos obram como prohi
biçaõ efficaz para se ler o resto. E com tudo houve em Lis
boa, quem tivesse a paciência de o lêr ; e o máo gosto de jul
gar, que valia a pena de lhe fazer uma analize, c apontar algun* 
de seus despropósitos. 

Até aqui, nada ha de máo. Jozé Agostinho tem o direito 
de delirar que he poeta, e publicar aquillo, que só elle chama 
um poema; e o critico tinha também direito de empregar a 
suas horas vagas em se divertir com analizar os disparates do 
louco. 

Mas o que julgamos digno de severa observação hc que o Go-
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verno de Lisboa, permitta a Jozé Agostinho vingar-se do seu 
critico, escrevendo e imprimindo contra elle quantas injurias 
lhe parece ; e negar constantemente a licença de imprir, quando 
o rival de Jozé Agostinho lhe intenta responder. 

Esta parcialidade do Governo, supposto que seja á cerca de 
um objecto taõ ridículo, he mui reprehensivel; e só a podemos 
explicar pelo interesse que acham os membros mais fanáticos do 
Governo, cm empregar o Jozé Agostinho, para que escreva 
contra os Framaçoens. 

A protecçaõ, assim conferida a este ex-frade, he tanto mais 
escandalosa; quanto elle he sujeito de taõ má índole, que pou
cas pessoas haverá em Lisboa, de reputação mais denegrida. 
Expulso do convento de que éra frade, por crimes da mai9 
baixa natureza; má lingua por officio ; delator por interesse ; 
hypocrita por systema ; he um montaõ de vicios, que todo o 
homem honrado se deve envergonhar, de que elle seja visto em 
sua salla de espera, nem ainda entre seus criados. 

0 Governo de Lisboa naõ pôde ter escusa, em conceder a 
este homem permissão de insultar o seu critico, impedindo que 
este lhe responda. A matéria da controvérsia he sobre uma 
producçaõ de Jozé Agostinho, que elle assevera quesaÕ versos, 
e versos muito bons, o outro diz o contrario : nao na nisto nem 
a disculpa de que saõ escriptos políticos, ou religiosos ; para 
o Governo impedir que se responda ás injurias de Jozé Agos
tinho. 

Esta parcialidade a favor de Jozé Agostinho, ja o Governo 
mostrou, quando aquelle energúmeno escreveo alguns versos, 
que intitulou, o Poema dos Burros: nesta obra atacou muitas 
pessoas, e entre outras os Ministros do Rio de-Janeiro, Mar
quez d'Aguiar e Conde da Barca. Tirou.se disto uma devassa 
pela Policia, e sahio pronunciado o Ex-frade, até porque se 
achou o manuscripto em sua própria letra; c com tudo, aba. 
fou-se o negocio, sem que possamos descubrir outra causa, senaõ 
escrever elle contra os Framaçoens, em auxilio da Gazeta da 
Lisboa, que he o papel official do Governo. 

Nesta Gazeta se procuram as oceasioeus todas de fallar con
tra os Pedreiros Livres, ainda sem que isso venha a propósito, 
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nem que se proponha algum artigo a este respeito. Por exemplo. 
Annunciou o gazeteiro, que tinham fugido de Malta dous ge. 
neraes Francezes, que ali se achavam retidos; e daqui saio com 
a precária conjectura, que naturalmente áe tinham escapado por 
auxilio diís Pedreiros Livres ; e atira o Governo de Lisboa com 
esta conjectura ao Mundo cm sua Gazeta official, sem se 
lembrar, ou talvez sem saber, que o Governador de Malta hc 
framaçaÕ; e que o seu Magistrado Assessor nao só he 
framaçaõ, mas Gram Mestre Provincial das Loges nas ilhas 
Ionias, como consta dos Almanacs impressos, e que por isso 
só quem he ignorante porque o quer ser, pode deixar de saber 
c verificar estes factos. Estes dous sugeitos, pois, gozando da 
mais pura reputação em sua naçaÕ, e para com seu Governo, 
sao assim involvidos na accusaçaõ da Gazeta official de Lisboa, 
que os Framaçoens favoreceram a fugida daquelles Francezes 
de Malta. 

Estas inepcias dietas pelo energúmeno do Jozé Agostinho, 
nao tem pezo, e só provocam o riso das pessoas sensatas ; po. 
rém o Governo de Lisboa deve seguramente ser mais melindroso 
de sua reputação, do que proteger a publicação de taes insinua, 
çoens sem fundamento, que involvem o character de pessoas 
respeitáveis; principalmente quando isto apparece nasua Gazeta 
Official. 


